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62* SESSÃO, E5í 12 DE SETEMBRO D E1910 
PRESIDÊNCIA DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

\'8 13 horas abrc-sc a sessão, n nuo concorrem os Srs. 
A. Azeredo, Alencar Guimarães, Cunha Pedrosa, Abdias Neves, 

Coherente com o procedimcnlo que, tem lido om relacãtí 
n projectos somclhantis c considerando que o reconheci* 
mento da utilidade publica, até agora nuo regulado por lei/ 
juio passa de um estimulo concedido a estas associacoes rt 
Cominissão é de parecer que o Senado dê seu assentimento 
a proposição da Camara. 

Sala das Commissõos, 11 de setembro de JDIO. —- í.*on* 
saoa Jayme, Presidente interino. — Josô Euschio, Uolalor. —j 
dlcgo Monteiro. 

Hermenegildo do Moraes, Lopes iJkmçalves, Rego Monteiro, 
lèirmo Braga, Justo Chermont, índio do Brasil, José Euzebio, 
Bosta Rodrigues, Mendes de Almeida. Pires Ferreira, Eeu- 

rnoposiçÃo da Camara ios deputados n. U. de 1010, a quij 
(SE REPERE O PARECER SUPR.» 

jamin Barroso. Francisco Sã. João I.yra, Eloy do Souza. Vc* 
uancio Neiva. Eusébio do Andrade, Haymundo do Mirifnda, 

tippe Schmidt. Vidal Ramos, Lauro Muller, Victorino Mon- 
teiro, Rivadavia Corrêa c Soares dos Santos (39). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Sil- 
vério Nery, Pedro Borges. Antonin de Souza, José Bezerra, 
Rosa d Silva. Ribeiro de Britlo, Araujo Góes, Gonçalo Rol- 
1 mberg, Oliveira Valladão, Siqueira do Menezes, Buy Barbosa, 
l.uiz VÍanna, Jcronymo Monteiro, Lourenço Baptista, Octacilio 
•lo Camará. Irineu Machado, Bernardo Monteiro, Francisco 
Palies, Bueno de Paiva, Alvaro de Carvalho, Adolpbo Gordo, 
(Pedro Celestino c Generoso Marques (21). 

E' lida. pòsla cm discussão c approvada a acta "da sCssSõ 
interior. 

/ EXPEDIENTE 

'O Consreseo Nacional resolve: 
Art. 1.® São COtI$tdcr(Wú3 do titiliiiaile pvuuca as asso i 

tiações cémmcrbiacs do Alto Juruú, no Território do Acre, 
•lê WtTííTby, de Campos, o Contro Artístico Operário v,iPi(orai 
do S. Luiz do Maranhão c a Associação de Bombeiros Yo* 
lunlarios do jacarcpaguú, nesta Capital. 

Art. 2.® Revogam-so as disposições om contrario. 
Camara dos Deputados, 29 do dezembro do 1919. — Joã<t 

Vrspvcio de Abreu c Silva, Prcsideule era cxorciciu. — A»w 
■nibal de Toledo, 1® Secretário interino. Octacilio de Al-* 
Ixiqucrquc, 2° Secretario interino. — A imprimir, 
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A Commissão elo justiça o Legislação, lendo examinad» 

Officios; 
O Sr. 1° Secretario dá conta do seguinte 
Do Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados, enviandd 

t resolução do Congresso Nacionaj, votada polo Sr. Prçsideíito 
da Republica, concedendo melhoria de reforma ao major N a- 
lerio Augusto d.' Amorim Caldas, c commumcando _lcr sido 
negado assentimento ao véto presidencial, na- sessão oo • 
tio corrente. — A s Commissões de Marinha c Gucira o do 
Finanças. _ . , .     

Do Sr. Prcfeilo do Dislricto Federal, enviando a mcri- 
fagem cm que subraelte ú consideração do Senuoo as razoes 
fio- ceio uue oppoz á resolução do Conselho Municipal que 
regula o funccionamcnto de pbarmacias. drogarias e laboia- 
1 i^rios pliarmaceulicos. o dá outras providencias. —* A com* 
inissão do Cousl iloição c Diplomacia. 

cedente a justificação que o Pr. Atlolpho Gordo fez das que 
apresentou, em discurso pronunciado uo Senado, na sessão do 
20 de agosto-do corrente unno, ó de parecer que sejam apjsro* 
vadas, sondo modificada, porém, a emenda rcfcrcnlo nos es* 
crcvenlcs elos processos executivos fiseacs. uo sentido do dizer* 
6C — «terço parle*, om vez de m nirladc 

Quanto á emenda oficrccida pelo ^r. Abdias Neves, man- 
dando equiparar nos Estados os vencimentos dos procuradores 
fia Republica c os dos juizes sukslilulostfederaes, a Commissão. 

s comquanlo ropulo jusla lai equiparação, não pódo aconselhar 
a sua approvnção, porque o momento actual uão comporia u, 
augmenlo do despezas. 

Sala ilus sessões da Commissão, C elo setembro de 1910.) 
-— Adolph o Gordo, tPrcsidenle e Relator. —- José Euschio. 
Cionzeuja Jayme. c-í llaymundo de Miranda. 

UO CIO CfOUM i^iuiuuiauía. 
Do Sr. Castinon Victor, da Legação da França nosla Ca- 

riTal enviondo uma moção do agradecimentos c sympathia. 
\..fãda pelo Senado franco/, ao Congresso Nacional brasileiro, 
i—i Inteirado. 

Enleada 

Tclegrammas 
Do Sr. Ignacio Evaristo, presidente da Assombléa Logts* 

laliva da Parahyba, communicandq a insfallação dos r«;spc- 
ifivc trabalhos em 4" sessão da legislatura e haver o Pre- 

Supprima-se a emenda n. 19, approvada em S" discussãd< 
Accrcscentc-se, onde convier, u sogninto: 
Art. Os juizes substitutos foderaes uo Dislricto Fe* 

doral, sob nenhuma hypofUeso, poderão perceber vcncimc.ulosf 
inferiores aos rcspcclivos procuradores. 

sidenif do Estado lido a mensagem cm que dá conta dos actos 
íidminislralivos praticados no nnno corrente. — intciraoo. 

Do Sr. Affonso Camargo, Presidente do Paramu cougra- 
fulajido-so com o Senado pela passagem da data de 7 do cor- 
rente, commemoraliva da independência politica do Brasa.' 
*- Inteirado. v 

emendas A rnorteic-Ão da gamara nos deputados tí. 77. n? 
DE 1010, A t)UE SE REFERE O DARECER SUE RA 

O Sr. 2° Secretario procedo ã leitura "dos seguintes 

rARECERUS 
rí. 173 — 1919 

'A Commissão de Justiça o Legislação examinou a pro- 
posição fia Camara n. 5, do corrente anno, pela qual são 
ronsiderados de utilidado- publico as associaçcs commerciaes 
do Allo Juruú, no Acre. de Nilbcroy e do Campos, no Lotado 
do Rio, o Centro Artistioo Operário de 8. Luiz do Maraqhfio 
• a Associação de Bombeiros Voluntários de Jacarépngua, ; 

cubslitua-sc "a disposição <lb § 3" do arl. j", pela sé* 
guinte: 

íi 3.® Serão Julgados desertos: 
u) nas causas eiveis, as appòllações o os recursos de quol 

trgíam os arls. 09, g 1" o Cl, n. 2 da Conâlituição Polilic-» 
T odcral, cujos autos não forem preparados dentro do praw» 
do dons ine/os, contado da data da sua apresentação ao Tn* 
bunal; . , ' 

l) o? embargos, cujos aulos não forem preparados deu* 
Iro tio prazo de ura moz. et piado da data tio sua intcrpo* 
tição., 

8unm'ima-sf ri emenda addilita, approvada cm S" tfís* 
cussâo, ao ai ú -t®, g A®, 

fussão 
FuprJma-so a emenda lulditlva". ttpftfovada cm 2" dis* 
tio, abolindo a replico, e treplica, nas acções or^juari^*.^ 

3^/5 
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Fnpprimam-so da emenda additiva rclat:va ao? executi- 
Hms fiscacs, approvada em 2" discussão,- as seguintes pa-i 
iavras: 

<-ou não so verifique a Opposição de embargosi.^., 

rm logar <7(3 , quinta parte r~~ «díga-se, 11 metade, ni» 
emenda additiva, approvada na segunda discussão, relativa 
ás custas que devem ser contadas aos escreventes nomeados 
tara os íxoeutivos fiscacs. 

accrcseontn-so (Jepõfs das paTímtis — «serão adjudica* 
dos ao exequente», que se acham na emenda additiva appro- 
vada cm 2a discussão relativa a S1 praça dos bens penhorados 
nas execuções cm geral Inclusive nos processos fiscacs, as 
-seguintes: csi o requererem». E accrcsccntc-se: «Vão sendo 
os bens arrematados ou. adjudicados, serão vendidos pelo 
'melhor preço que for "ffcrccido»,. 

w 
" jOndc convier: 

Vrt. Interposto o recurso eífraordinario do que trata 
V) nrí. 59, g l", ou o do que trata o art. 01, n. 2, da Consli»- 
• uição Politica Federal, cada uma das partes terá vista, suc- 
cedsivamente, dos autos por dez dias, para arrazoal-o, ou 
antes do subirem os autos para o Supremo Tribunal Federal, 
p.U logo depois de preparados na sccrctatia deste Tribunal. 

Art. Fica o Poder Executivo autorizado- a ercar tfes 
Irnmnaes regiouacs uo território nacional, observadas as se- 
guintes bases: 

«) estes tribnnaes serão compostos do fres juizes cada 
um, nomeados pelo Presidente da Hepublica, lendo preforen- 
«•ia pára a nomeação os juizes federaes, na razão do dons ter- 
ços dasr vagas a se preencherem; 

b) só podarão ser nomeados membros dos tribnnaes re- 
gionaes, os bacharéis ou doutores em direito, maiores do 35 
suínos, com roais do dez annos do serviço, na judicatura, no 
Ministério Publico ou na advocacia-; 

e) os tribunais rogionaes terão jurisdicção: um nq 
«orte, desde o Acre até a ilaliia. IncluSive, com sedo na ci- 
dade de Recife; outro nos Estados do Espirito Santo e Rio 
(í') maneiro o no Uistricto Fodoral, cojti séde na Capital 
-lera! e o outro nos domais Estados da União, com sádo em 
E. Paulo; 

rí) exercerão as funeções de orgãos do Ministério Pu- 
blico os procuradores da Republica nas respectivas sédes o 
«j primeiro procurador no Disírieto Federal; 

e) cada mn dos juizes do tribunal regional, com séda 
• na Capital Federal, terá o vencimento annual do trinta con- 

tos do réis e cada um dos juizes dos outros dons tribunaes 
'•"'á o vencimento nnnual do vinte e quatro coutos de réis, 
ç- n-Io dons terços de laos vencimentos como ordenado o um 
como gratificação; 

/') o primeiro procurador no Districlo Federal e os pr«- 
e iradores da Republiça uas cidades do Recife e ri. Paulo, 
í!i"m d.- seus venclmeulos actuaos, terão —- o primeiro, seis 
eoidos do v.-is, uunualnicnfã, o os últimos, tfes contos o sois- 
e-ouos mil r-;is aTsnnalmoute, sendo dous forco.s desles venei- 
nicutos como ordenado o um corno gratificação., 

q) comiii! irá 'aos tribnnaes regiouacs: 
i", processar o julgar as suspeições postas aos Juizes 

soceiouaes; 
'J", julgar cm gráo do recurso: — as nopcllações das 

sentenças do -lury federal; as appellaçõcs o recursos erimi- 
naes e de hubeas-corpus dos despachos o sentenças o deci- 
sões dos juizes scccionaes, -som prejuízo do disposto no ar- 
tigo dl, § f, da Constituição Politica Federal; os aggravos, 
cartas tostcnmnhavois o appellações eiveis dos despachos o 
sentenças proferidas pelos juizes secciona "!, em causas do 
valor até 50:0006000; 

h) das sentenças do? fribunaos rogionaes bavefa recurso 
para o riupremo Tribunal Federal, nos lermos do art. 59, II, 
da Constituição Politica Federal: 

•Juando forem contrarias á Constituição, convenções oii 
tratados da. União com outras nações, ou ás regras do Ui- 
veito Internacional Privado; 

Quando conduirem peia inconstitucionalidade ou invn- 
Fdado do uma lei federal ou pela inconslitucioualidadc ou 
illegnlklado do acto do Governo Federal; 

Quando coudemnarem um Estado* Federal ou nação cs- 
í-raugoira. 

Sala das sessões, 2G dc agosto do mio,—A(ioiphQ uordo. 
Apoiada, vac a Imprimir.. Em 30 de agosto de 1019,, — 

libdias Noves,. 

Ondo convier; 
Art. Ficam equiparadas nos Estados os vencimentos 

dos procuradores da Republica c dos juizes substitutos fe- 
deraes. 

Em sessão, 30 do agosto do 1919. — Abdias Neves. 

Justificação 
CT equiparação proposta é um acto do rigorosa justiça., 

Kão carece ser demonstrada. Deixo-a, pois, sobre a mesa. 
confiado cm que seja acceita a emenda apresentada, aguar- 
dando momento opportuno para a defender, si preciso. —, 
Alttias Neves. 

Apoiada, vac a imprimir. 
* Em 20 do agosto do 1919. — Aíidtas Neves, r— \ mj- 

primif.j 
N? 177 — 1019 

O projecto n. õ, do 22 de maio do corrente anno, apro- 
senlado pelos Senadores Alvaro de Carvalho e Elo» dc Souza, 
visa corrigir o rigor da prohibição absoluta opposta pelo ar- 
tigo 183, u. IV do Codigo Civil aos casamentos eonsangui- 
ncos, para permittil-os, dada a occorrencia de motivo pode- 
roso, desde que a autoridade judiciaria competente conceda 
a respectiva licença, baseada em attestado medico, que affir- 
mc a perfeita sanidade dos nubentes. 

Esse projecto colloca a questão entro os dous extremos 
oslabclecidos peta lei do casamento civil — que permitte em 
absoluto tacs uniões — e o Codigo Civil, que as prohibe, 
também de modo absoluto. 

Interessando do perto ã constituição da família o á «fe- 
licidade da prole, o projecto tem despertado o mais vivo in- 
teresse, movimeutando a opinião publica, que se dividiu em 
duas correntes oppostas — pró ou contra a reforma. Além 
das opiniões isoladas ou inrtividuacs dc médicos, juristas o 
occlesiasticos, o projecto despertou a attenção dos Institutos 
dc Advogados de ri. Paulo o desta Capitai e da riociedade 
Eugenica; travando-sc ao seio dessas corporações interessan- 
tes e iustructivos debates, em que tacs casamentos foram es- 
tudados sob todos os seus aspectos. 

A Commissão do Justiça acompanhou cnidadosamenlo 
*ssc.s debates para poder orientar o seu parecer na corrente 
que mais se approxima do sentir da opinião, sem preterir os 
abundantes ensinamentos da scieucia — principalmente da 
Biologia—que foi a principal determinadora da solução dada 
ao caso pela riociedade Eugenica. 

Essa sociedade opinou pela manutenção da prohibição 
nbsolula, votando a seguinte moção: «A Sosicdadc Eugenica, 
reconhecendo embora que a consanguiuidado por si só não ó 
causa degenerativa da especie, servindo apenas para reforçar 
a lícrcditaricdade boa ou má, sã ou mórbida, opina que seja 
absoluta a prohibição dos enlaces entre pessoas da mesma 
estirpe, attenta a iusuffieioucla do exame prenupcial P"ra a 
pesquiza da tara hereditária o a difficuldado de so encontrar 
um individuo abeolutameato são. isento do ileficits, embora 
iniuimos, do património biologieo hereditário o a circumstan- 
cia do angmento tícs-as taras, que constituo a regi'» c a da 
confluência «ias taras homogéneas » Contra esta moção, ape- 
nas votou, o Dr. José Carlos Macedo Soares, que publicou em 
folheto o seu discurso, no qual aliás não so occupou do as- 
sumpto .-.ub o ponto de vista biologieo. 

O parecer, ainda em discussão no Instituto dos Advoga- 
dos desta Capital, lambem aconselha a prohibição absoluta 
do toes casamentos. 

O instituto congonerc dc ri. Paulo, porém, depois do 
longa e iustructiva discussão, apoiada «m pareceres e, mé- 
dicos de nomeada, appiovou estu mocâo: «O InstiMito dos 
Advogados d«á ri. Paulo, tomando conhecimento do projecto 
derogatorio da prohibição de casamento entro collateraes do 
S" grão, faz votos para que «"ssc preceito continuc no corpo 
de nossa legislação civil, abrindo-se-lho exocpiçao apenas 

v# w '.i v/ vU, • JJjsii C— * l. F/Zj vSCS v/VS —v. — —— - 
Eugenica, contraria ao projecto n. 5, come vimos dos eoitsi- 
deranda do sua moção, foram: «) as taras que porventura 
lenham os nubentes consanguíneos so exabam, so exasperam, 
.s«3 aceumuinm na descendência, produzindo o sua «legcneroção; 
b) a iusufíicioncia do exame anti-nupcial, was, 
Ruo escapam a todas ns pesquizas o iuvcstigavuOo • ''^md ieas. 

do Magalhães. , 
Estuilaudo com todo o cuidado r'h<^ c? k 

O importância ninguem contesta, o «.oiamis • 
acompanhará nos seus .ros aspootos: mo*.', ^ou-l c 5)io!og>ç» 
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íãuuiad^^0 03 pr^S C 08 C0Q^"as na balanga da iusliga fi da 

nCi^CRESgp NACIONAL Sc|..mi,m- il. mo 
Jííl \ 

Aspecto Moiuri 
A rdigião cafliolirn. rjuo tem sua moral ler ida com os fios 

Ha mais requintada pureza c do mais acrisolado amor da fa- 
mília. considera a consanguinidade impedimento paia o casa^ 
mento, ma- em casos ponderosos o ponnitle, mediante dis- 
pensa espinal. J-l tão dos nossos costumes, da nossa IradieSo 
jnutusecular o casamento oousanpúineo, que a proliibieão do 
«.ort. t iv. Im recebida com suipreza. (iniçá com desagrado 
pelo povo, parecendo que essa innovação destoava do sentir da 
íimoria, enocando-sc com os hábitos adquiridos d.- longe 
• cniiio. De iaclo iaes casamontos não eollidiam coiii o senso 
inorfil dominante, sondo, pelo contrario, considerados como 
«actos naluracs c affeieoados ó nossa cultura c civilização. 

Ião entrelaçados se adiem esses casamentos na sociedade 
brasileira que os diversos projectos do Clod, Cliv. de-de Felicio 
ilos Santos, Coelho llodrigues, alei Clóvis Beviláqua não o.m- 
>am se onpór a essa velha tradição, que passou do Império á 
ucpublica. ^ 

Ato 1917, pois, com uma constância iranonenle c ininter^ 

cppção paro os casos graves,-tr que quer dizer quo runhi a 
lei civil de accôrdo com n religiosa 1 unna a 

os 0? juri^onsultos c institutos de ensino ouvido» sob,.». « çio.iecto Levilaqua anceitaram, sem observações <> 

enfim';11 e-iah?iP vi a,if! p8ra «asameutos dos cunsàn- feiun eslabclecid.a no seu arl. 2KS. • 
A);enas a Faculdade Livre de Direito de Minas íTeme--: 

sugperiu uma emenda prohibindo o ca-amcuto d»' tios onni 

mtinu. aF--í0SSe 0 barentesco cansanguineo legitimo mi illo- 

"o'a « '»■« 
para ^ufs^a 'disSisadó1' líIUimpodim..n7oPros"& ^TcôS 

x«rMcdaScafa moUvo 

« proieeto que se estuda, além daquelle motivo, cxíirt . e medico eonstataudo u saúde dos uubonlcs para rriio 
deicendenciaJa condição nov^16^1,1^ i enen ncia com a Eugenia, quo propugna o apet leiloa-* , , ..... ijiii- inopugna o ai 
incuvo aa ruga humana, evitando a sua degeneração. 

1 upla, na permittida a união dos coliatomcs do 3o grão sem 
a mtnor resinei o, vindo n lei do casamento civil saucciuíiar o ;   v •'■■"""■■>-1 w »aouiuouiu uni» si etnlii (,vo, ate então reguhdo pela Igreja Catholiea. 

A moralidade da faipilia brasileira nunca sentiu estreme- 
cmienlos com esses casamentos; ao contrario, «• apura dia a 
cha, pondo em rehvo as excelsas virtudes o a divina bondado 
nas mães do fanhi a. 

De.sde qu • a Igreja Catholiea, que cultua a moral e a fe- 
lioi-Jade das laiuilias com o desvelo c carúilio quo iodos pro» 
••tamam, perniul.; ou tolera o casamento desses collateraes. dc- 
vemo-- concluir que elles não são cohdcmnaôo, pela moral. 

Monsenhor 1. llangol, íalfando ao Jornal do Comin, rrio 
sobre esse cíuo, <hsso o seguinte: «Ningncm iiavorã que. des- 
conheça o uneressi e a solicitude que a Igrer Catholiea descu- 
vo vo na coii-liluição da família: mais ainda, não serei exa- 
gtra.io si altin o que nenhuma sociedade oxcod rã á Igreia 
nas precauções para quo sc realize o casamento, tendo emvisf.i 
o bem dos conlrahentes c da sociedade. Puis bem, não cb- 
stanb o rigor c as exigências da Igreja neste particular, bem 
»iuo seja um impedimcnlo dir inonto o pareuteseo entro tios 
«:_sonri"lios, e certo, quo desde que hc"ii graves motivos, rá- 
•/.oes justas, n P reja dispensa do impedimento e permitto o 
casamento.,. 7,em de leve . ; suspeito a Igreja de leviana ou 
imprudente; assim o loncllio Tridenlino, sessão XXIV, cap. h" 
de ■ eg. mu!, quanto ao 2° grão attinente ao 1" (é o caso) 
pó dispensaria tn/er príncipes ct oh publicam causam: esten- 
cteu-se todavia as pc irtas privadas, por justas causa«, me— 
mo o ri vai. ias... Procedendo, pois, no coso como procede, a 
i-re.a evidencia sua sabedoria, sua prudência c caridade: eon- 
servo-j o impedimento; desde, porém, que haja motives 
custos ou ra/oes graves, cila, que mais que todas as outras 
socieuades cerca o matrimonio da maior segurança c não 
transige com os printipios fundamentxes e essenciaos da fé. 
Pímulto o casamento entro tios com sobrinlms.» 

■ . bstea conceitos, emillidos por um sacerdote «em quem a vuUiilo e o saber se complolain> o quo se baseam em uma 
lei da Igreja, ovam suíficienlcs para excluir por completo 
•a possibilidade de que laes casamentos pcjsam infringir ao 
«.e leve sequer, os mais rigorosos e austeros principios da 
moral. 
mo s,oi,

I ít^eeto, portanto, o projecto tem o placct da 1 :I :iU'eridado da igreja, rj.i v.iua sociedade, como u nossa, cm que a grande maioria do povo c calliolica.. 

ASPECTO SOCI.M, OU JUJUDJCO 

VI Io »Va Sociedade Kugenica 'de São, 
j rnnos ^11 fecislnefloi ilno Macct'0 R

1
0fm>S classificoii cm tu j ^"p-.l.a8.0

l^eis!a''5e»,do.8 novos eultow cm relação ao as- 

dos collateraef do 0 ' a8a,nc"{" 
ii» iihiiiit-Mit d:,I,.f..,, - ,«"'atuindo n regra d.» 

aspecto r.ioi.ooico 

e-nío ni^r?0 :l Soaio,,:,(!" Kugenica firmófi d pj in-l Cipo, d.otado rea sc iene.a, dc que a com anguinidniic por sJ 
IMO e 1 actor do degeneccscencia. roas que as lacas < * 

rtnvin^ so- inultin!icam nu descendência 
trns Hr-1d

fie,,-í! fluo os resullautes dc o«^ 
nuneiar^ rAiUv2iPareAnt0f: onh^im- <i"* " «ame medico pre- 
Pu n . 'r i. podendo escapar ás suas invcsl.igaçáos tara» rateaks. lambem ella reconhece qtie os ascendentes truns- 
muiem o que possuem do bom ou mão, com exclusão da clau-v 
suia do parentesco. 

Da longa discussão alli travada sc conrlue que o anorfaí-» 
çoamenlo da raça dependo dos cônjuges, parentes nu mio nu-» 
rentes, sendo cie notar que as taras dos parentes apresunla». 

V eccín nia,'S' gravc-,!' P01'liue se accunuilam, se addicionum , 
n n ? .orim f'u<! ascendentcs tarados, embora não ligaim-t por laços do parentesco, dev em ter uma prole degenerada 

Oro. si o exame ante-nupeiai (■ relativo, falbamio, cm 
muitos ca.-os,_u pnsqui/a dos médicos, e si sómente os casa- 
me ito-. aos sãos dão bòu prole . o que logicamente se devia 
concluir das pramssas estabelecidas nela Kiiteuia é que todo? 
<w eusamenUis deveriam ser prohibidos. <i Dr. Pereira Lar 
veto, que diverge da moção da Sociedade Eugénie•. disst» 
que os resultados duvidosos da veuceão de VVassci iriiutu n<» 
dicgnosliço oa syphdis são o quanto basta para vedar a qual- 
quer clinico a pretenção á infallibilidade dos seus uttcslados., 

estada actual da seienoia. necresceota osso sqientista, nãt» 
peri. ília orajtlir jui/o absoluto era departamento algum ti;» 
roodicma. , o as verdades relativas estão ao alcance do clt-i 
nico. 

Si os ca.-amcntos dos tarados não parentes eoutribuera 
em larga escala paru u iegeneroção da espeeic humana c, tu> 
entretanto, são peiuiiíiidos sem rostricção alguma, nada obsta, 
que se tolerem, rom as «ta a teias •• precauções suggeridau/ 
pelo projecto, os dos consanguíneos. Precisamente, porque asi 
(aras se exaltam im de^e indencia dos consanguíneos •• quo so 
ueauteiam i>s interesses da prole e da bumanidade com as oro-, 
videnrias cconselbadas pelo projooto. 

17 exe peão o casamento do indivíduos da mesma c-liroç 
porque o insímcto sexual sc compraz com os contraalos' comò 
lambem e excepção a hypothese da existência de taras mm 
escapem as buscas dos medico-, de modo que os casamentos, 
consangunmos. casos, serão tão raros quo não 
terno o alcaiu-e di- dccenerar a espooie, ve.-tringmdo seus 
olíciloft nocivos a prol(\ a houver, 

Nuo se dev»' proliibic em absoluto os casamentos dos col- 
lateraes sob o pretexto dc quo o exame mediei, não é itifallt- 
yd, porqu a conlinc'ucia, a relatividade é uma i. >. faial <'> 
uumauidadc. 

Totlo 
Piobihicfin, estabelecem, porém, rasos'cSncse, " ^fa T 
mt obiida a licença, Xo 1° grupo cllc inc.íuc a Àíícmanha! 
Aigcnluui, l.ruguay, Chile o Equador o ainda » Uras 2 i 
«luaiit i vigorou a lei n. 181. de 31 dc juneico de isoo , • 

a Bu-ia'" 
No 3" sc alinham 10 nações n sabor: Italia, França, Alis- 

teia, Venezuela. México, Ilolivia, Dinamarca. Bélgica Por-. 
■ içail, Servia. Jlollauda, Xlomunia, llussia, roloniu Russa 
lícsponba, o Noruega. 

. Como se vib u maioria das nações cultas amoldaram sua» 
leis sobre os casamentos cousaguincos, pt-lo Direito Canouico, 
•■- aluindo algumas que as questões dessa natureza devem 
mt ivsolv iJas pelos poderes cceloalMfícos. O projecto T, ile 
ttmia cetabclecitt, é fado, a ^ouibiçuo, .ma «bri^ ox-, 

ccnlingeníe, tudo é relativo e por í-so somov 
obrigados a nos satisfazer com essa relatividade, ucceilaudo i», 
a(testado medi •> do sanidade dos nubentes, como mei da ver- 
dadeira, do mesmo modo que se presumo não existirem taras 
iios nubentes quando se pormiftc livremente quo se. casem. 

A prohibicão de lavs casamentos por um «uperst iciosA 
tespeiU» ú Eugenia não seria justificável, porque ellu não 
evitaria a conjuncção de parentes que se sentissem attrahidos 
por um intenso instinclo sexual. Teciamos. nesse caso, uit-' 
I.colc degenerada e iltegitíiua o enfraquecidos os laços morais 
•lue á soei chute imumbe manter Íntegros, cm bCm da fumiliu, 
que o a cclhila mater das nações. 

Im notável ariigo publicado no Estada de S. Paulo. c'ri 
relação im a.-uniplo. o Dr. Pereira Barreto, com uma ima-i 
sem pinturesca, defiuim o que significa a expressão ri-» 
Bravíssimo — dizendo: «No moio dos montes do flores dm 
incbnaalc aiumiaação do aalão do baile c tio togo Ou fesU^ 
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acontece que por vezes rompo « dansu antes elo rogenfe ter 
dado com a batuta signal A orchestra. E' a esses casos cio 
dan&a precipitada quo os advogados dão o nome de casos 
gravíssimos. . , , . . , 

O quo pretendem é sómcnlc conceder tolerância a todos 
os dausarino.s desgarrados, com a mesma affabdidauo com 
tjuo saudamos a precessão dos equinócios.». 

Por todas estas considerações, cujo valor se nnpoo ao es- 
pirito do legislador, ã Comini são do Justiça o Legislação nact 
vaciila em aconselhar ao Senado, «i apin'o.vaeaQ do. E.rojo?t2»> 
Co asaguinto emenda substitui iva 

Emenâd1 

fsuljstitua-so o art.) 1° do projecto ílo Scnadõ ií« o, Ji 
1010, pelo seguinte: , „ 

Art. I.0 O impedimento do art. IGj, n. do Codigo 
Civil relativo aos collatcracs do terceiro grão, podo sor dis- 
pensado quando concorram motivos graves c haja prova da 
sanidade dos nubentes. , ... ... 

Paragrapho único. A dispcnsa_ sera conccdida pelo juiz 
competente, que recorrerá ox-officio da sua decisão para o 
.tribunal superior. 

Sala das sessões da Commissão, G do setembro do 1910. 
^ Adolpho Gordo, Presidente. — Gonzaga Joojmc, Relator. 
— José Eúzcbio. — Raijmundo da Miranda, com voto cm se- 
parado o medianto a seguinte emenda additiya, isto cS ac- 
vrcsccntando-so o seguinte «Paragrapho — Nosso caso sera 
•ibrigatorio o regimen da separação do bens o sem o curei m 
de succcssão entro os cônjuges. Data supra, ^ Rego mçh- 
feiro, com um voto cm separado, 

VOTO Eli SEPARADO DO SR. SENADOR RAT5ICNDO DE MIRANDA 

O Codigo Civil Brasileiro, que symboliza o concurso dft 
cultura jurídica uacional era um trabalho do longas décadas, 
é um monumento de direito civil assignalando a elevação doa 
preceitos moraes c sociacs. 

O projecto n. 5, de 22 de maio do corrento anno, vem 
iniciar a desarticulação da codificação do nosso direito civil, 
na narto referente ã constituição da família, forçando a rein- 
tegração de mais um elemento do dcgoucrosccncia da nossa 
rara excluído do nosso codigo, .... 

" Ksso projecto, longe do. corrigir o mor da prohihtçao 
absoluta opposta pelo art. ISS, n. IV, do Codtf/o Cicií oos 
aasamontos consanguíneos do lios o sobnnlias ou sobimnos e 
tias, no conceito do parecer do honrado llclator, se propoo a 
fa/er a derrocada do uma das brilhantes conquistas da culta 
inontal idade do legislador brasileiro, si bera que, façamos 
iústica não seja tal o intuito dos. autores do projecto. 

Ò liberalismo, na hypolheso do projecto, «5 incabível, seus 
effeitos são negativos o projudiçiacs. , , n™ 

O parecer, referindo-so ao interesso despertado pelo pro- 
jecto, confessa que os instructivos debates travados no seio 
•ias corporações technicas que refere foram contrários ao pro- 
jecto o talvez, por isso mesmo, o illustrado Relator cntonqeu 
"•lua a corrente que mais se approxuna do sentir da opinião 
são as poucas manifestações iudividuacs. ^ 

Acompanhando o desdobramento do parecer, veiamos tf 

Aspecto morai: 
Tont estamos à affirmação do que v ião 'dos nossos cos-t 

turnos, do. nossa tradição multisecular o casamento consant 
ijaincò, que a prohibição do Codigo Civil foi recebida com 
surpreza, quiçá com desagrado pelo povo, parecendo que essa 
innovação destoava do sentir da maioria, chocanda-se com os 
hábitos adquiridos de longo tempo. 

Os casamciflos consanguíneos no Brasil, notadamente n<» 
interior das Urovincias ou dos Estados, entro tios o sobrai no., 
«mica foram considerados factos naluracs, ao contrario, loraiu 
.sempre censurados pela opinião, npezar do sua poicemag m 
infima, quasi sempre entro parentes abastados, uu o a 
dado que resistirá até ás estatisticas. *. . „ ,, pnn.i.npn 

Ali' 13 do novembro de 1889, quando salumos do regimen 
imporial. com religião official, os casamentos eram 
lados pelas leis canónicas o existia a prolnbiçao dos cou- 
:;oi'CÍos consanguincos até o terceiro grão, inclusive, salvo 
nesse ultimo caso motivos graves cm reserva apurados o me-* 
Uiàuto licença de Sua Santidade, o Papa 

No regimen do casamento civil, instituído polo decreto 
f.. 181 do 24 do janeiro do 1890, foram facultadas taoo 

qo tios o sobrinhos, mas, e. preciso accentuar, com o 
regimen da separarão da bens, portanto — o legislador repu- 
b .tu apezar ua laina de realização dos idoaes liberaes cm 
absoluto, como soo sncccdcr cm todos os regimens políticos 
inaugurados pela democracia triuraphante, teve, a providencia 
esclarecida de cslinguir a fonte productora dc tacs uniões.j 

Essa w». «o caso, a situação legal dos casamentos con-- 
sanguíneos até 1 de janeiro dc 1910. quando foi promulgado oi - 
Codigo Jln iL^ ,0^es{0;5 Joram dirigidos aos poderes da <■ 

Nação contra a pròhibição do n. IV do art. 183 do Codigo. ■ 
Civil ? ... . . „ 

Quaes os reclamos da opimuo nos comícios ? __ 
Quando a imprensa, verdadeiramente tal, que 6 o orgúo 

«aturai da opinião publica c a sentinella dos costumes o ci- ■ 
viligação dos povos, levantou campanha contra a aIl.V!di<iJi . 
prohibição? * 

Não sabemos. 
Não se sabe quando surgiram as manifestações do des- 

agrado do povo, referidas pelo parecer. 

foi 

liibitiva, attentos os nossos costumes dc família. 
Somos christãos, educados sob os austeros ensinamentos; 

da igreja de S. Pedro, praticamos o culto de Deus, a des- 
iieito de quaesquer leis, mas, nos termos precisos da Consli-; 
tuicão Federal, não pudemos encontrar justificativa para um 
parecer, um documento do acção official, em defesa de um > 
projecto inherento á nossa vida civil, vir allcgar que o pro- 
jecto tem o placet da igreja. „ ,, .. m , * 

A igreja romana, cujas bases são o Velho q Novo 1 esta- 
mento, a igreja de S. Pedro, que vem immedlatamente de 
Jesus Christo, no cap. 18 do Lcvitico (v. C-10) mqstra Moybés. , 
couio faz a condemnaçâo das uniões entre parentes; 

«Ninguém se una com alguma parente carnal para des-„ 
«fobrir as suas partes vergonhosas. Eu sou o Senhor.» 
Q • * • • •   *4 

«Não descobrir as p.. verg. da irmã do tua mne, porque 
cila é a carne de tua mãe.» 
I * • • • • •».•••••••••••••••••••• * r * *# VT * * * * '"* * â * 

«Não descobrir as p. verg. do irmaD do tou pue, nao to 
unirdes á sua mulher, cila o lua tia.» 

• »••»»•••••« ••••••••••••••••••****** ******* •••••", 
' Ò Concilio de Toledo prohibiu os casamentos entre con- 
sanguineos, outros concílios continuaram laes prolubiçocs o o 
illustre Relator, naturalmente não prolubiru que á respci- 

imuniiao (lo uregono u rumiu ^ ^ 
O critério religioso imo aproveita o projecto c^ nem aiu- 

para o conceito do parecer c o aspecto moral milita, ó evi- 
dente contra a idéa prejudicial da facilidade dos easamcuíos 
consanguincos. especialmente collateraes do 3 gráo. 

aspecto social .hjridico 
Cabo nesta parte renovar a allcgação do parecer no sen- 

tido do íiuo a prohibição dos casamentos dos collateraes- do 
"P grão pelo Codigo Civil foi recebida com desagrado e sur- 
nreza para oppor a esses articulados até as occurrcncias le- 
«islativas posteriores á promulgação do Codigo Civil em t do 
jaiiciro do 1'JIG o antes dc sua execução ein todo território 
uacional.^dog og (raballios do Congresso Nacionalj em 19Kj 

tivemos o projecto da Camara dos Deputados n. 15i E, inan- 
liando lirar uma edição official dc cinco mil ex< .nplarcs, do 
ilodigo Civil Brasileiro, convenientcmeuto numerados, ex- 
flusívamcnte destinados ú venda por preço remunerador das 
dospezas cffcctuadas, integrando-se uo texto mais do qua- 
renta emendas. " 

Nenhuma dessas emendas, entretanto, sc referia ao ar- 
tigo 183, n. IV. , ^ , 

No Senado osso projecto u. 154 E, da t.amara dos Depu- 
tados, teve ampla, inten.-a o illustrada discussão notadamenLo 
entro os Senadores Epitácio Pcssôa o João 1-uiz Alves o, nesta 
mesma Commissão de l.cgislação e Justiça, sondo então 
Presidente, e llclator do projecto da camaia o . enador Epi- 
tácio Pessoa houve longa discussão, delido estudo, loram ou- 
vidas competências jurídicas, professores do direito, tribu- 
xiaos ctc. o nem uma emenda, nem unia allegação articulada 
ou cscripla foi apresentada á( < Vnnmi.^o o ao hciatoi' contru 
íi disposição do n. IV do ort. 183 <.o ^ -,0 Civil quo orí^ 

Os parccTOS dôáto (^ounnissão n. «13^ dc- 1318, o 103 (1«3 
19i: relatados pelo «enauor Epitácio I essoa, contiuban» 
mais de duzentas emendas, que. foram quasi todas acceitas tnai^ nu uu i«iíIaí!. nAnhuma. do.n pa trvlfia n. 

tn^rô 134 E do 1916, feita no Senado, mediante a assisten- 
cia do Tcspéciiy.Q Relator desta poíamissão, n. 508 de 1918;, 
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com mas tlc 200 emendas, C líojc a Jei n. 3.723, do !3 de- ja- 
neiro de 1919 o nas 200 o lanfeis emendas não se cogitou do 
tão bem inspirado preceito do n. IY do precioso artigo 183 
do Codigci Civii. 

E', pois, evidentemente soai razão do ser a invectiva so- 
bro o mão acolhimento da saudar providencia do citado ar- 
Jígo 169, n. IV, do citado Codigo Civil, 

As nações que consagram a mesma probibição do Codigo 
Civil Brasileiro são a Buissa — o modelo das republicas eu- 
ropéas, o Japão — o paiz cujo povo vem assombrando o 
mundo com um progresso industrial c uma inlollectualidade 
admirável em lodos os ramos de conliecimonlos humanos, n 
{succia — obde a robustez do corpo o do espirito de seus ha- 
bitantes são lembradas o apregoadas pelos scienfistas, ifiin, 
ti Inglaterra, a ponderada Inglaterra que vem de dominar na 
ailtima guerra mundial, o paiz que melhor critério, soberania 
e experiência tem sabido revelar na confecção^ de suas leis. 
mantendo secularmente aqucllas cujos resultados benéficos c 
rprovcilosos para a prosperidade da nação c grandeza dc seu 
[povo são, verificadas por aquclla tradicional indolc experi- 
mental, que 0 o poder da Inglaterra no commercio, nas iu^ 
íiuslriacs, nos mares e na politica. 

As 10 nações que, nos lermos do parecer, pormiltom o 
casamento entro collalcracs do 3° grão, só em casos graves, 
para evitar mal maior, reconhecem a inconveniência dessas 
uniões consanguíneas, qne só pode servir de argumento 
co ra a mutilação do nosso direito do íamilia na parlo vi- 
tada do projecto do Senado n. D, deste annoi. 

Essas i G nações não exigem sómente a simplicidade de 
'/votivo justo para despensa ou relevação da probibição ou 
im, edimenlo, exigem graves o sérios motivos dependentes da 
decisão do Rei cu Chefe da nação, apenas o Cjfligo Civil da 
Hespanha no art. 85 estabelece que o ( ivcrno. com justa 
causa, pôde dispensar o impedimento dos collalcracs per 
consanguinidade legitima atú o 4" grão. 

Quanto a referencia ao projecto do eminente Dr. Clóvis 
lícviuaqua íí proposito da tolerância dos casamentos entro 
eousanguineos, collateracs do 3* grão, não foi objecto dc 
controvérsia a principio, mas amadurecido o estudo, a opi- 
nião do Dr. Clovi^ lícvilaqpa dc accôrdo com os progressos da 
i duração dos povos e da nossa moral sc encontram no parecer 
do Inslitulo da Ordem dos Advogados, que reproduzo aqui 
para facilidade, íirgumeulaçâo e llluslração cio assumpto o 
c o seguinte: 

«A innovação introduzida cm nosso diroilo. pela emen- 
da, vinda do Senado e que consistiu na ampliação dos impe- 
dimentos malrimoniaes entre os collateracs até os do 3o grão 
Inclusive, foi, incontestavelmente, muito feliz. «• representa 
a consagração de uma verdade que a seiencia tem reconheci- 
do desde os tempos mais remotos. 

Nosso direito anterior, consubstanciado no decreto nu- 
mero 181, de 21 de janeiro do 1890, prohibia os casamentos 

■ile collateracs somente alé õ 2" grão civil, isto é, de irmãos 
germanos, consiTuincos e uterinos, de sorte que os tios e so- 
brinhos, collateracs em 3° grão podiam sc casar livremente. 
Entretanto, a seiencia c o direito, desde mais remota a di- 
guidade, condeipn&vam c- as uniões. Em Roma eram clUts 
consideradas'ine^stuosas c o direito romano sempre as con- 
demnou (C. de Oliveira — Manoel do P. do Lacerda, vol. D"), 
como sempre as condernnou a Egreju, que. entretanto, levan- 
tava a condemnaçâo. concedendo a dispensa, que em farta 
fonte de renda para seus cofres, o que D vou um escriptor di- 
v.er que. pela lei canónica, a não sor o casamento entre ir- 
mãos, todos os mais são permittidoe comtanlo que sc pnguo 
uma importância á Còrte dt^ Roma, que, por rostume, vendo 
tudo que fióde vendar. (P. Manlegazza, pag. 325). 

Modernamente, quasi lodos os Codigos consignam a pro- 
bibição. mas dispõem que, quando concorram grave o sérios 
motivos, o Rei ou a autoridudo competente pôde concedo'* a 
dispensa (Codigo Civil Italiano, arls. 59 e 03; Codigo Civil 
'Aiislrinco, arts. Cl e 55; lei portugnezn. cri. 1.073, n. 3; Co- 
digo Civil da J rança, arls. C2 e cj, ele.). 

Quer ia-o dizer que. em tlnse, essas uniões são j nu- 
riosas c esses graves <■ sérios motivos, capazes de autoriza • 
it dispensa, são a poria aborta para a fraude õ moralizadora 
o salutar probibição, do sorte que n iniciativa de Ruy Uar- 
iiosa, propondo a emenda, sem o derivativo da dispensa, fez. 
com que o nosso Codigo Civil se avantajasse aos demais, con- 
signando uma probibição absoluta, inteiramente ú'- accôrdo 
com a moral e com a seiencia, que condcmoam os cmamca- 
los consanguineos. _ 

O proprio autor do projecto do Codigo. o ominenle Cno- 
V1S Bcvilaoua, c' o primeiro a reconhecer quo n eoven la Ruy 
veio trazer uma providencia indisnonsavcl uo nosso dircilo, 
c sobre a mesma n-sim se tunniíestu: . 

«Tem um «poderoso fundamento moral a probibição tio 
casamento entre parentes, a que so refere o Codigo. 

Os senlnpcntos de veneração cios descendentes para óorri 
os ascendcnfãs, dc dedicação desinteressada dos ascendentes 
para os descendentes, repellcm qualquer approxiniáçSo se- 
xual. Desde muito cedo, na historia, firmou-so a família so- 
bre cs-as bases. A puresa dos costumes e razões de ordem 
pbyíiologica aconselliam maior rigorr». 

(Com, ao Codigo Civil, voj. 1°, pag. 18).» 
Sobre o valor dessa disposição, com a qual concoí daraní 

depois os representantes do povo brasileiro que a votaram no 
■{Senado o na Camara." disso a 2' Commissão llovísora ao 
nado, composta entre outros dc SA Freire, João Lurz AnvES, 
Feliciano Penna, Coei.hc e Campos, Mendes de Aumeiua n 
NIoniz FnEint, cm parecer dc 31 dc agosto dc 1912, o seguinte:, 

«2 emenda addiliva ao art. 187, n. IV, representa 
«ima conquista do direito. O casamento de collateraes 
elo o T gráo inclusive, rcpellido pela seiencia, tem duds 
iogar á degeneração da íamilia brasileira, c o exemplo 
dos fodigos Porluguoz, Francez, Hcspanhol o Suisso, 
j>ara outros não citar, deve, como acontece, ser seguido 
pelo Codigo Civil Brasileiro.» 

Ainda sobre a probibição desses casamentos, entre outros 
íultorcs do direito, dizem Clóvis, João Luiz Alves, Pontes 
de Miranda, Candido de Oliveira, Martinho Garcez c Ai.ma- 
emo Diniz, lodos cllcs representando u corrculo dominaulo 
cm nosso dircilo, o seguinte; 

Clo is diz que a disposição cm questão tem um poderoso 
íundamenl > mornl c que a consanguinidade pé)de não seq 
sempic doentia, nos connnbios, porém, como ensina Lacassa- 
i.ne. nos nn :os urbanos, sempre viciados, ella dará maus 
frueto-, devndo o direito intervir para evitar a degeneração 
da raea <pags. 18 a 19 do l" volume dos Com. do Codigo 
cívíi) ; 

João Luiz Alves, cm sua recente c magnifica obra Codigo 
tayil (pag. 15S) escreve, por sua vez: 

«O Senado, (evo, na modificação feita, o louvável 
intuito dc acabar com os casamentos, dc reconbcekte 
inconveniência, entre tios e sobrinhos, quasi sempre 
realizados por interesses patrimoniaes dc íamilia c, 
physiologicamcnte, condcmnavcis.» 

Pontes de Miranda, o ros«o brilhante confrade, assim só 
(Stcroa cm seu trabalho Direito do Eamilia (pag. 21); 

«O Codigo Civil, como sc vê. foi mais rigoroso do 
que o decreto dc 24 de janeiro de 1890. Este só pro- 
hibia o casamento-dc collateracs Até o 2" gráo. Collateracs 
até o 3° gráo inclusivo são sobrinho e (iu e sobrinho 
c lia. E" uma acertada medida, pois, muita sc abusava, 
com serias desvantagens paru u descendência, dessas 
uniões physiologicamcnte coindeumudas.» 

Mautiniio Gaucez, no Direito dc Eamilia (pag. 23) dc-v 

clara: 
«O n. 4 do texb», prehibiudo o casamento dos col- 

lalcracs legilimos ou illegilimos até o 3o gráo inclusive, 
seguiu c- Codigos Civis porlugucz (art, 1.073). hcs- 
panhol (art. 84). trance/, (arls. 1C2 e 103), Italiano 
arls. 57 c GO) <■ suis-«ii (art. 100), os quaes obedecem 
tos principies da seiencia. que assignala a degeuerc- 
sccncia nos casamentos entre parentes proximos.» 

Candido de Oliveira, o mestre respeitado, nos Coram, 
ao Codigo Civii. organizados por Paulo de Lacerda (vol. V. 
pag. 43;, escreve: 

<;0 Codigo não fez mais do que traduzir cm texto 
«scripto u regra do direito natural. Duplo é o motivo 
da probibição. Segundo a phyaiologia. nas uniões entro 
parentes « raça se enfraqueço; os filhos são, muitas 
vezes, surdos-niudos, loucos, epilépticos ou idiotas, 
quando sobrevivem. A mistura do cangue é, pois, re 
gra piíysiologica, que cumpro ser observada. Por 
outro lado, cnlrc parentes proximos a oxisíeneia é. 
muitas vezes, iiitiina; a vida de familia os reunc de- 
baixo do mesmo (rrto: a perspectiva de um casiwncaU» 
possível Iraria a desordem no centro f arai liar.» 

linalmenle. Al machio Diniz. (Diroilo dc Família, se- 
gundo o Codigo Civil, i>og. Wh declara: 

«V consanguinidade crêc poder o*-.as rcslriecões so 
matrimooio, vodRiitlu que este se realize cm linha rc. la 
c na c<dlateral até no 3" gráo inclusive. A violação 
dessa prescripçfio, qui' se funda no principio de quo 
a consanguinidade prejudica a integridade orgânica dos 
i rorreados. conslilr.c o incesto, crime nefando em quasi 
lodo® o® povos do mundo.» 

F' portanto, |peoi>b"-(nvel que a bviulentift juridica e mo- 
m. fin no®®" povo, maeitoslada uns uhali/adns opiniões dos 
juristas citados, é completameute favorável á emenda Rur- 
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hoje consagrada no dispositivo do arte is?, n.. IV, do Codigo 
CiviJ. , . t 

Levantou-se agora contra sua execução apenas a Igreja 
Catholica, mediante uma mensagem enviada ao Congresso Na-, 
cional pelo chefe dessa Igreja. . , , , 

Mas, o que fe/ a Igreja, durante o longo período da ela- 
boração do Codigo, que nada reclamou ou allegou ? 

Como, porchn, modificar uma disposição de um Codigo 
Civil do uma nação, rapidamente, sem que primeiramente so 
constate, por um certo período de sua execução, si deu ou 
não o resultado almejado '? 

E, não se pode negar, a disposição, cuja revogação so 
procura fazer, só tem dado optimos fructos, recebida corno 
foi, por todos os juristas, com os merecidos applausos já men- 
cionados. • „ . , , , , i 

O nosso Codigo, pois, foi sábio, probibmdo, cm absoluto, 
o casamento de collateraes até S" gráo. De facto, prolnbir o 
casamento entre parentes próximos, mas conceder aos gover- 
nos a faculdade da dispensa, como propõe um projecto apre- 
sentado ao Senado pelos Senadores Alvaro de Carvalho e Eloy, 
do Souza, é burlar por completo a própria lei. 

Si os juristas francezes, italianos, suissos e portuguezes 
entendem perigosa a faculdade da dispensa, concedida pelos 
Codigos do seus paizes, fácil é de se calcular no Brasil o seu 
efícito, uma vez que aqui, infelizmente, os governos só visam 
o não cumprimento das leis. . 

Dar, pois, aos governos a faculdade da dispensa do im- 
pedimento é tornar inefficaz a lei para os poderosos, para os 
parentes que pretendem augmentar ainda os patrimónios da 
familia... , „ ^ j 

Já Ftaux, tratando da prohibiçaq do Codigo Civil da 
França, declarava: «esse syatoma de dispensa ó a negaçao da 
própria lei; ó ainda incompatível com um systema de direito 
civil bem ordenado.» (Mariage et divorce, peg. 57.) 

Argumenfa-se, porém, que não ha razão para esse im- 
pedimento, sob o ponto de vista physiologico. Eis um de- 
bate que não pôde o jurista decidir, antes que os especialis- 
tas se ponham de commum accôrdo, ensina Cnovia (Dir. de 
Familia, pags. 6i e 05). 

No entanto, não são absolutamente concludentes as ob-( 
servações dos doutos. 

Lacassagne, Voisin, Perier g Micheu. affirmam que os 
males attribuidos aos casamentos entre parentes proximos 30 
nos meios urbanos, sempre viciados, dão ináos fructos, de- 
vendo o direito intervir no sentido de evitar a degeneração 
da raça. 

Westermarck, porém, no «iuevó acompanhado por Pla- 
tão, Schopenhauer e Mantegazza, entende sempre nociva a 
descendência dos casamentos cousanguineos. 

Lkgrano, citado por Fiaux (Mariage et divorce, pag. 57), 
assim se exprime a respeito; «essas uniões assombram a na- 
tureza.» 

A. Philippi, pag. 5, escreve o seguinte;' 
«O casamento entre consanguíneos coopero para dete- 

riorar a cspecie humana, favorecendo de um modq_ singular 
i. máximo desenvolvimento de não pequenas affccções vené- 
reas, como a epilepsia, a hysteroopilepsia, as doenças men- 
taes em geral, o surdo-mulismo, e assim nascer uma prole 
degenerada e enfermiça, além do uma sensível mortalidado 
nos nascimentos e damnos soc.iaes gravíssimos. 

Forel e Egas Moniz, por sua voz, entendem que a con- 
sanguinidade só traz consequências desagradáveis quando a 
lamilia dos cônjuges á tarada. 

A maioria dos hygienistas francezes, no entanto, como 
Bouuin, F. Deray e Michell-I.evby, combale o casamento 
uonsanguineo sob o ponto de vista physiologico. 

Eníre nós. Souza Lima e Afrânio Peixoto, dous mestres 
da Medicina Legal, assim se manifestam: 

«Os casamentos cousanguineos, na sua Maioria, são de 
consequência desastrosa para a prole, victima de taras, cujos 
effeilos se multiplicam ou se aggravam em virtude de taes 
uniões. Estou convencido de que nada haveria a receiar 
do casamentos entre parentes, tratando-se do typos bygldos, 
perfeitamente são, isentos de qualquer Iara, o que, porém, 
constituem excepção rara.», (Souza Lima, Mad. Legal, pags. 
il?d e 174.)» 

«Vorificou-se que nos animaes e no homem, quando os 
os progenitores eram sãos, os filhos eram perfeitos; quando 
tarados, naturalmente as degenerações sommavam-so na 
descendência.» Afrânio, pag. 135 de Mcd. Legal), 

Não são, portanto, erii absoluto favoráveis A essas 
uniões, pois entendem só não haver perigo para a pro.a 
quando os cônjuges são typos hygidos, o que, aliás, constituo 
excepção muito rara no dizer do eminente professor ^ouza 
Lima. 

, Afrânio acha imprcscindivel que os contrahcntcs se 
jc-ubmcttara a um exame modico, prohihindo-so o casamento 

entre os indivíduos, parentes ou não, acommettidos de mo- 
léstias, como os leprosos, degenerados, tuberculosos, cancero- 
sos, avariados, etc. Seria, de facto, a perfeição- da raça, a 
garantia dc todas as proles, mas, emquanto não se consegue 
esse ideal, procurc-sc prohibir um dos factores da degenera- 
ção da raça, como seja o oriundo dos casamentos cousan- 
guineos, na sua maioria sempre nocivos. 

O proprio exame medico, obrigatório para os contrahen- 
(es, nem sempre daria o resultado desejado, pois. é sabido 
que ellc falha, como por exemplo quanto a syphilis, pela 
reacção de Wassemann, em que, embora negativo o' exame, 
pôde o individuo possuir essa terrível moléstia. 

Os hygienistas, portanto, entendem perigosa a união 
entro parentes; alguns, porém, só a julgam de mão resultado 
quando os contrahentes não são fypqs hygidos. 

A regra, portanto, é dos mãos fructos para a prole. Si 
essas uniões dão quasi sempre, resultado nefasto, a prohibi- 
ção desses casamentos, é, pois, uma medida justa, moral o 
scientifica. 

Em um paiz, como o nosso, que é, um verdadeiro hospi- 
tal, ua opinião do saudoso professor Miguel Pereira, os ca- 
samentos cousanguineos darão sempre mãos fructos, pois os 
seus habitantes não são typos perfeitamente hygidos, mqs 
doentios e fracos. 

A 2* Commissão Revisora do Senado, ao dar parecer so- 
bre a emenda probibindo os casamentos entre parentes, de- 
clarou textualmente: «O casamento entro collateraes ato o 
3° grão, repcllido pela scicncia, tem dado locar a degene- 
ração DA FAMÍLIA BRASILEIRA.». 

A Commissão, entendeudo moral, jurídica e scientifica 
a prohibição constante do art. 183, n. IV, do Codigo Cm], 
rclativamenío ao impedimento ao casamento eiur® "o3 

sobrinhos (objecto da indicação apresentada), aconselha o 
propõe ao instituto que represente ao Congresso Nacional no 
sentido de não ser modificada a disposição mencionada., 

x aspecto biologico 

Além das razões ponderosas da Sociedade Eugenica qiiò 
não foram destruídas ou sufficicntemente refutadas, como 
brasileiro, ó minha convicção que, epi um paiz como o nosso. 

Sl.iLUIJ IO Ulil JX X VWA» » W V.    J 

Ensinam a selecção c a hygiene que o casamcmo entro 
não consanguíneos é um factor certo o indispensável para me- 
lhoria e purificação de uma raça, ao passo que a consanguj- 
neidade dos esposos, exaltando no producto as (aras dos geni- 
tores e despenando as taras latentes difíicultam a tendência 
natural á reparação e constituem os idoaes que pleiteam, im- 
patriótica e pdiversamente, os consanguinistas entre nós e 
consistem na — dkgenerksgencia psycosowatica dos nossos 
35 MILHÕES DE líRASILEIROS. 

Ninguém afíirma que, por si mesma, em sua própria es- 
sência a consanguinidade seja condição fatal de degenerescên- 
cia, mas, reflictam, meditem melhor os especialistas e quan- 
tos conhecem as nossas condições physiologicas e a dcficieu- 
cia de nossa educação physica sobre a triste verdade de que, 
entre nós, os lactorcs hygidos, são, infelizmente, minoria 
apavorante. . .... 

Nada mais natural que. entre consanguíneos, existam ta- 
ras idênticas, o — nada mais logico que, reunidas, pelo casa- 
mento essas taras multipliquom-sc no producto, sommadas e 
transformadas peia consanguinidade fazendo com que, atten- 
ea-se BExi, vicios nutiútivos sem importancia ou simples ten- 
dências despercebidas, perfeitamente annulaveis entre não 
consanguíneos, dogenerein em verdadeiras misérias nioraés o 
I hjMolaciLwS^ o icgiSiajor cogite de evitar o augmehlo 

dos factores da degenerescência do povo que se vao prepa- 
rando e por isso, e pelas razões expendidas e tudo mais quanto 
será àllegado opportunamento,.ó nossa convicção humanitária 
o patriótica qu-i o projecto n. o deste auno seja rejeitado, não 
convindo a experiência. _ 

Todavia, r.a discussão cm plenário se para prejuízo da 

i ivi) que vigorou durante os nossos 30 annos do existência 
republicana até a conquista do nosso Codigo Civil, que devo 
permanecer iuvegral cm liomenascm ao bom sonso brasileiro, 
para não desmentir a nossa cultura jurídica como factor da 
grandeza do povo brasileiro cm período pouco remoto. 

Sala das Commissõea, 2 de setembro de 1019. — fíoã- 
munda de Miramla. ^ 
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Emenda addifiva ao substitutivo do Senador Adolpho Gordo 
i, ao projecto n. íi, de 1019 

Accr^scenle-se o seguinte; 
§ Nçssc caso soríi obrigatório o regimen do separação 

cie b( ns c sem o direito cie successão entre o? cônjuges. 
Sala das Gommissões, G de setembro do lí>19. ■— /íei/-. 

Ítiundo de Miranda. _ ^ , 

TOTO E.U SEPARADO PO SR. SENADOR RECO MONTEIRO 

D presente projecto pretende operar o milagre de còn-« 
fciliar os prineipios da sciencia biológica com a instituição 
<lo casamento entre parentes consaguineos. No legitimo 
anhelo que atormenta a sociedade no sentido do aperfeiçoa- 
mento tia raça, submettendo-a a um rigoroso processo' de 
selecção biológica, de modo a obter um typo dc homem su- 
perior, eseoimado, tanto quanto possível, dc vícios de dege- 
nerescência. o nosso Codigo Civil prohibiu o matrimonio 
entre parentes collateraos consaguineos ató o d" grão. 

Desprezando uma longa tradicçâo em que até então se 
orjentava a consciência jurídica do paiz. o legislador quiA 
resolver de golpe a contenda, interminável que se acha tra- 
çada entro as titias correntes que ao chocam em torno da 
questão biológica que affccta a instituição do casamento, em 
relação aos parentes consanguíneos pela linha collateral. 

Como hábil c decidido operador que não perde tempo 
iem discutir a conveniência e a opportunidade da interven- 
«ão-cirúrgica, certo de que qualquer hesitação podo corn- 
ipromelter a vida do enfermo, o nosso legislador mergulhou 
na corrente que lhe pareceu a única que se apoiava na força 
salutar da verdade scientifica. 

Si algumas autoridades respeitáveis sustentam que 
o casamento entro parentes próximos só é inconveniente 
quando ha taras a transmittir, o legislador entendeu que o 
perigo da degonerescencia cm tal caso cstú sempre imnii- 
■nente, sendo necessário conjuraj-o,de vez. Dahi nasceu a 
disposição do n. 4, do art. t83 do Codigo Civil, estendendo 
o impedimento do matrimonio aos collateraea consanguíneos 
do 3o grão. 

A celeuma não se fez esperar, pois mal acaba o dito 
codigo de. entrar em execução já se ouvem as vozes do pro- 
testo contra a disposição prohibiliva dc um acto que ató 
então as nossas leis permittiam sem a menor rcslricção. 

A mutilação brusca, como foi, não podia deixar de im- 
ípressionar c de provocar protestos por parle daquelles que 
cila vinha contrariar, quer cm seus interesses, quer em re- 
lação ás suas idéas. Uma norma quo surge ex-abrupto, em 
luiii meio que não estava preparado para rcccbel-a o obser- 
.vai-a, 6 considerada uma manifestação de lyrannia que 
irrita a sensibilidade social. 

A primeira condição para que uma instituição Jurídica 
imponha-se á sociedade a que se destina ó que esta llie sinta 
a necessidade e lhe comprehenda os bencíicios que cila é 
capaz do produzir. 

NTa dynamica do direito o costume é ainda um dos seus 
grandes motores. Elie 0, no dizer de Édmond Picard, «uma ex- 
sudação do direito», porque «um povo reçuma-o, distilla-o e 
cxlinla-P como a flor o sou perfume». 

«A maior falta quo commette o Podei Legislativo, diz o 
citado autor, ó não estar attenfo a essa distillação popular c 
pretender limitar-se a clarificar os seus produclos expon- 
laneos. As leis, continua elte. devem roduzir-so a receptáculo 
desses reflexos, das creações lacteanlo.s da ronscieneia jurí- 
dica nacional, devendo estas passar quasi integralmente da 
yida para o direito scicnlifico». _ .. . 

Ahi está traçada com segura mão de mestre a directriz 
unira que o legislador deve seguir, si quer que os seus actos 
perdurem o incorporcm-so ao património jurídico do povo, 
com a mesma facilidade com que o» productos agrícolas en- 
tram para o cellciro daquelle quo os colliou. 

I.ois quo não sejam elaboradas por essa forma e que ao 
revez. contrariem as aspirações jurídicas do massa popular, 
são actos subversivos e perturbadores da vida da sociedade. 

'Pa! foi o que se deu com o citado n. 1, do urf. 183. do 
Codigo Civil. Apezar da sua força obrigatória elle não poderá 
impedir quo o casamento que elle prohibiu transfornr -.-u cm 
uma união illicitn. Considerado até então muito legitimo o 
matrimonio entre tios e sobrinhos, esses pnrenles não com- 
jirehcndem o alcance da lei e entrurão o reagir contra cila, 
fiublcatiindo-so ú sua acção, sem que, comtudo desistam da sua 
união. Esta não .sc consummará sob o rito processual da lei, 
mas terá as bênçãos da natureza condescendente. 

^Entretanto, eu mo permitto a liberdade <10 notar que o 
motivo ponderosa a que alludo o projecto, como causa da per- 
missão do cosamonto, ó inconciliável com a exigência tio alles- 
tado medico. 

Dc facto, si o exame medico ó indispoPsavcl para a rca- 
traçuo do casamento, c?!o não so pôde effoctuar desd, ■ que 

aqnelte constate a oxistcncia de taras lieredilarias cm qual- 
quer dos nubentes. 

Sendo assim, o al(estado medico é poça eliminatória da 
formalidade matrimonial, apezar cio subsistir o motivo pon- 
deroso, o motivo determinante da suspensão cia clausula pro- 
hibiliva. 

Si o motivo ponderoso r a causa da necessidade do casa- 
mento, está ciaro que elle deve prevalecer sobre todas as 
razões impeditivas. Superior a todas estas ó a honra da fa- 
iniiia, que é a cellula do orgarismo social. Em tal caso 9 exame 
medico deixa dc ser necessário, por não poder remediar uma 
situação que é irremediável. 

Si. porém, o laudo da sciencia medica é a chavo única que 
deve abrir a porta para esses casamentos, então desnecessá- 
rio é o motivo ponderoso,- desde quo esteja provada a ausência 
de taras nos nubentes. 

Si a única razão do impedimento-para a realização de 
laes casamentos 6 o perigo decorrente da consanguinidade pa- 
thologica, justo não c que na ausência desta, verificada por 
exame scienlifico, o mesmo impedimento continue a sub- 
sistir. Ao contrario, quando a consanguinidade é hygida, para 
empregar a expressão consagrada pela technica medica, o ca- 
samento nada perde em ser favorecido, pois ó conhecida a sua 
propriedade de aperfeiçoar na prole as qualidades apreciá- 
veis que distinguem os ascendentes fortes e sadios. 

Quando os nubentes, parentes proximps, não toem ví- 
cios orgânicos, mas, ao contrario, rccommendam-se pelas sua» 
bollas qualidades physicas e moraes, não ha na sua união 
perigo do degenerescencia, pois dessa união, longe de resul- 
tarei^ productos rachiticos c enfermos, só podem sahir exem- 
plares vigorosos e sãos physica e moralmente. 

Assim, pois, si o exame medico não consegue doscobrir 
em qualquer dos nubentes vicios geradores da degenerescencia 
da prole, é intuitivo quo não ha inconveniente na realização 
do casamento, embora oste não tenha a justificàl-o o motivo 
ponderoso dc projecto. 

Si a causa determinante da prohibição c o perigo da 
transmissão dos vicios orgânicos que sempre tomam caracter 
mais grave nos descendentes, então o que deve prevalecer ó o 
exame do medico, pois que só olle é capaz de espargir a luz 
da sciencia sobre o assumpto. Si desse exame resultar a cer- 
teza de quo nenhum receio pôde haver do que a prole seja 
maculada com o estygma da degenerescencia, basta cllc só 
para autorizar o casamento dos collateraos consaguineos em 

Si, porém, motivo iponderado, «tu melhor, gravo ha que1 deva 
influir de um modo decisivo nara a roatização do casamento, 
cnlãp excusado é o exame medico que nchuma influencia deve 
ter para impedil-o. , 

O exame medico é uma conquista do syàtema cugenico, 
que. inflexivel em seus preceitos, não admitlo que nenhum 
motivo ponderoso ou grave possa autorizar o casamento no 
caso de consaguinidadc patbolo-"-a. 

Aliás entro os povos que fazem depender esse casamente 
de uma licença prévia neiu aia exige a condição do altestado 
medico. Para esses povos só o motivo gravo é que pôde de- 
tciminar a licença, pouco importando que a consaguinidado 
dos nubentes soja manifestamente patliologica. 

De uma simples condição está dependendo a licença; o 
motivo gravo. 

De accôrdo com a legislação «lesses povos eu entendo quo 
o motivo grave é bastante para justificar a concessão tia li- 
cença, não devendo o attestado medico servir-lhe de emba- 
raçõ. 

Sendo o motivo verdadeiramente grave, o casamento deve 
effcctuar-se, ainda que o attestado medico não lho seja fa- 
vorável. Aqui não se trata mais de medida preventiva, mas 
de uma situação irregular que só o casamento pôde melho- 
rar. 

Trata--io de um facto consummado que a lei ó imno- 
Icnlé para annullar. 

A única fuucção quo, noste caso. a lei pôde exercer é. a 
do medico, que, vendo baldadas as regras do prnphylaxia o 
deaiUe da irrupção do mat, intervém para combafel-o com o 
remédio adequado. 

Assim como a infracção das medidas prophylaticas na» 
justificaria a recusa dos recursos therapeuticos que possam 
restituir a saúde ao enfermo imprudente, assim lambem a 
v.oiaçãc do preceito legal quo prohibo o casamento dos con- 
saguineos collateraos em 3o gráo não é motivo para que a u-i 
queira assigualar-lhoâ a prole com o estygma inqelcvoi cia 
iliogilimidade. ... , j "' , 

Em tal caso ha motivo para quo a Un. abrandando o som 
rigor, faça do matrimonia o meio do legilimacao de um acto 
que não é mais ppssivel impedir. Por mais defeituosa quo 
seja a prole que resultou dessa união illegol, pao ha remédio 
sinão dar-liie o lonr que lhe compete na sociedade. O Es- 
tado não pôde ser indifferenle ú reintegração dessa prole no 
«nq do uma família legitima». - r -■ ' 
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O contrario seria fazer uma distinecão odiosa . entroOâ 
filhos dos eousasuineos que se "tirara "Vo^ouõs^ umrafã 
mero 181 de :2i de janeiro de 1890 o o do» quo se uuuaia 

■» r-*r 
ifado e leem direitos de família garantidos por }ei, «s -ogu. 
dos não podem íallar, sem corar, na unia»^eifn da eàtabd!- 
sim como não podem estar tranquillos a respeito da e&tahiU 

Do "freto não tendo esse lar base legal, pddo ser desfeito 
i rurdciuei' momento pela simples vontade de um dos lunda- 
doroq caso qu"ii-a coiTvolar á nova união realizada desta vôa 
sob os ausoieios ila autoridade publica. . . . 

A.pezar do estar em vigor o Codigo Civil brasileiro, ain ia 
não se infiltrou na consciência jurídica do nosso »ovo a 
tbeoria quo condemna a união sexual dos tios o sobrinh ■ . 
Até então permiUida, essa união não pede passar de repente, 
som cxlraníicza, ao estado de..instituição coudemnada. 

Para que tal acontecesse fòra preciso quo essa união não 
estivesse radicada em nossos costumes o que fosso reMlliU* 
pelos preconceitos da nossa .sociedade. A nossa eoem iade 
ti.cMtumou-sc a considerar lícitos esses casamentos e nenhum 
preconceito, mesmo dc ordem religiosa, existo cÇnUa eUC>. 
El los não se podem comparar aos casamentosdoirmao^ com 
irmãs, porque a nossa moral social nao os tolcia, nao po 
ilendo mesmo admittir que entra esses parentes possa existir 
Ufia<;ontra casa" união incestuosa ha uma '5"* 
slinctiva. alimentada peia idéa do due.uao pode ha\oi ..a - 
legio mais rtóvoUante do quo uma umao sexual cairo uma.. 

' 'k-iÍ idéa, que penetrou pouco a pouco em todas as cama- 
ias sociaes, está hoje irrevogavelmente incorporada ao nosso 
natrimonio moral, de modo que ninguém, salvo o caso de ae- 
jeneração morai concebe a possibilidade de alguma retoma 
neste sentido. •' , .. . 

Quem a infringe jirovoca contra o sou procedimento a re- 
volta do moio social em que vive o cm sua consciência cria um 
fantasma quo lhe amargurará os dias rccordando-llic con- 
stantemente a falta commottida. _ _    

E' que a conseicncia do individuo nao e mais do que o re- 
flexo do sentimento eolleetivo; de modo que deste não se pôde 
Tl ia divorciar sem supportar o peso dc dupla reprovação, a 
do seu foro intimo o a que se traduz na manifestação hostil 
do sou meio social. Hi o individuo mostra não comprehendei* 
iv gravidado da sua falia, a sociedade não poupa esforços par* 
irrancal-o a esse estado dc insensibiliddae moral, vergastan- 
lo-lhe a face com o sou gesto dc indignação. 

\ repugnância que cutro nós se nota contra os casamen- 
tos do irmãos cora irmãs não se faz sentir quando no acto ma- 
irimonial estão envolvidos os tios o sobrinhos. Nenhuma ini- 
trosnão penosa sento a nossa sociedade com a. celebração da 
matçjmonio entre consauguincos do 3" grão na linha eollatoral. 

Si no regimen da Monarchia esse matrimonio era de al- 
guma lórma entravado pela exigência da licença, a legislação 
da ílepuhlica, ainda em seu alvorecer, quando em todos os co- 
rações alvoroçados cantava a voz da esperança cm nossa rege- 
iiet-acão politica e moral, abateu essa barreira que se mtor- 
punlia entre tios e sobrinhos, permitlindo-lhes o enlace ma- 
írimonial com a unira condição de caracter cconomico, qual o 
regimen da separação de bens. 

De iS90 cm deante o casamento entro lios e sobrinho^ ju 
não dependia do motivo grave; a simples vontade dos nuben- 
tes bastava para que olle se pudessse ctfcctuar. Contra a le* 
que o libertou da formalidade, da licença nem uma voz de pro- 
testo fez-sc ouvir no meio do silencio do acquicsccncia com 
que foi. recebida, 

"hn vez da rcstricção ou da abolição desse casamento, oon- 
eedcu.-se- lhe maior largueza, como si olle fosse dessas inslW 
(uieões que se aperfeiçoam, mas que não se extinguem. 

Desse facío a psycbologia social só pódo concluir que 0 
easamonto entre collateraes do 3" grão nada tem quo lepugue 
ao temperamento do nosso povo. , 

Foi por isso. quo não se viu sem surproza o nosso uodigo 
civil proscrevcl-o de vez em homenagem á sciencia que o con- 
ilemna como prejudicial ú prole cm quem as taras liorcditariaã 
ragravam-se na geração mais nova. 

" O Codigo Civil, depois de ter rcpelhdo emendas inspira- 
das po'' aqui lies que haurem na sciencia biológica o horror aos 
rasam mios consanguíneos, acabou submeltendo-so o recebendo 
eni seus texioi a disposição quo a principio sc lhe aligurava 

bí rezando o conselho dc Clóvis Bovilaqua, que, affir- 
mando que -ob o aspecto physiologico não são absolutamente 

■nioludentes as observações dos doutos», entende que deve a 
iurisla al-sier-so de eniiltir opinião antes que os especiatjsum 

' e ponham de accórdo», o nosso Codigo Civil tomou á ultima 
hora posição entro os que condenmam os ditos casamentos. 

; movimento do Codig-o foi precipitado, desprozan o 

i autoridade do jurisconsulto pátrio, quo negou crystallizaçãc» 
ií um principio que ainda so acha sob o estudo dos represen- 
tantes da sciencia medica. Jantes oa sciencia meuica. .... 

Entre a legislação monarcluca que exigia a licença como 
"ond-Vão stite nna non o a republicana que a eliminou, sub- 
metiendo os casamentos consanguíneos a regra geral, o i o- 
digo Civil intrometteu-se, não para conciliar as duas escolas, 
mas para desferir golpes dc morte no objecto da divergência. 
A medida foi radical o mais uma tradição jurídica summ-sa 
mb" a picareta demolidora dos constructorcs de uni direito 
novo. sciencia discute a necessidade da abolição 

dos casamentos consanguíneos, mocedem^ 
rbvsicos e raoraes que maculam a prole leites proceaenu,. 
lias tamben? não ignoro que se trata de um phenomeno quo 
a3 WnhS.rSm^náo mmn * especialista, 
auoíSniaS «IS haver 
desde que os nubentes sejam nara a 
physico e moral, cu não tenho duvida cm inclinai me para a 
escola contraria. 

que 
que está em seu alcance evitar. imivs niettiHmaa 

Por não ter olla força para mipedir as umoes iltegilnnas. 
não ee segue que deva ôs^lj'!loceVV .h nteuifiiuidade ' Vo 
fim conservar esse escandaloso estado de K finios innoH 
menos quo lhes não spífram as consequências os nthos mno- 

'■"'""Embora falhos de base scientifica. ^^f^^renVova' 
até então eram permittidos o que a nossa mo < r,'iiabiu(acâ(5 
não podem ser recusados aos paes, para a .nu, 
social, e aos filhos, para salval-os do opprobno dc uma ni-.m 
equivoca., 

M 
m m 

Eis as razões por que, op inane o ^"medico! 
ffivíov i llmviblica, eu adio uesnecessarwí a attc_iaaj , ,,„ ,l0< 

uma vez que nenhuma influencia cllo deve ter para SobrcpOr- 
se ao motivo Qrove detcrniiuanto do acto nupcial« 

Emittindo desta forma o meu parecer, 

SelCeSem ousará desconhecer a ^detrilo3a
0rM?icQ« 

que tem por fim expurgar o individuo íí.01.Iuau [0_,, cn 
que lhe possam deprimir a constituição, tiansformauao-o cm 

"'""«uaínIS. ISSSH a 
tulcão que so propòí a licsviar iio iraia 
uenerescencia a que esta fadada pcm ^ famitia ? 
eSCO EraDre^avOTdadeiramcnlo grandiosa e epiça, ella nos dá a 

lisck r\nh''. in«ifinicão cu ia energia augmenta na razão di- es.a nolne inst-tu . , g.o r,-;Cobido3 os seus actos. 

Isto porém não obsta a que, conhecendo as difficuldadcs 
Jneuneraveis que lhe inutilizam os esforços, eu não me jul- 
gue habilitado a considcral-a no momento uma simples 
Ut0PIMe conceito formulado a respeito da escola eugepica não 
a ainesquinha, pois apenas visa o resultado immediato qua 
ena sfponas importa em confessar quo ella está 

■mindo em uma época que não esta preparada para lho coríl- 
Sender os intuitos e nem lhe animar o gesto. 

\ lfii que parecia representar uma conquista das idéasi 
nnc in-niram essa escola não foi mais do quo um tímido cn- ffi Juo não logrou o resultado. 

Nao -ão raros esses phenomenos que a historia do dircit v 
registra e quo a philosophia explica: ó que a lei, para scf 
duradoura, precisa ser a expressão genuin» de um principio 
,'U1 "lmi"quc não tom a alenla!-a o sopro fecundo do direito 
'é uma regra destinada a perder o vigor; é como um galho soco o 
que. embora ligado á arvore, não lhe recebe a seiva.i 
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Von Ihcring dizia onc «um pi lnoipio .Urrtdicõ p^do-ontrar 
om vigor na vida muilo loimio antes do ler siu» sanccioiíadJ 
jiorioi». 

O grando jiuisla philosopho cjuiz encerrar nosia formula 
e. lição de que o direilo ainda cm estado de fluidez inmetra 
nublilmento na vida da sociedade, íazendo-se sentir cm forma 
uo aspirações. 

O reversa, porém, se pôde verificar c ('■ quando a lei 
,3rão é a expressão do sentimento jurídico que ella pretende 
.exteriorizai'. 

Alludindo ã difíiculdadc de descobrir para a? novas rc^ 
gras de direito as formulas que mais lhes convenham, o ge- 
nial jurista allemão ensina que ao lado das regras expressas 
lia as latentes que ainda não atlingiram o período de concrc- 
itizarão. 

E' por isso que essas regras expressas ficam sem exe- 
eurão, sem \ida, como que trazendo em seus textos o veneno 
ijuc lhes mirra os tecidos vilães. 

Esse veneno 6 distillado pelas regras latentes que assim 
ámanham o terreno om que toem do germinar c florescer. 

Quando assim acontece, quando as regras expressas não 
ellas não conseguiram mergulhar as suas raizes no coração 
do povo, pungido peio vago anholo de regras que cllc não vê? 
mas que por assim dizer respira cora sofreguidão. 

Também pôde acontecer que cortas regras de um povo 
eulío nem sempre podem sor assimiladas por outro que, ern- 
ihorn nivelado íiquòlle, sob o ponto de vista da cultura, não 
lhe ó igual no temperamento nem nas condições clhnicas. 

Ka elaboração das leis não se deve esquecer que a op- 
portunidadc é uma das condições da sua viabilidade. 

Tal acto' legislativo que seria bem rocebido em um po- 
riodo do calma, normal, de construcç&o, pode deixar de lo- 
grar a mesma sorte cm um período do agitação, em que nas 
♦•lassou snciaes reina o descontentamento c o v-nsr- commum 
como quo se cresta ao sopro cálido das vovoltas populares. 

c.-se phenomeno não escapou ao espirito privilegiado do 
Ihering1, como se vò do seguinte trecho trasladado do seu 
monumental Espirito de Direito Romano: 

«As leis nascem sob o deminio r!n cstrcllas favo- 
ráveis ou nefastas: a missão do legislador não se li- 
mita a fazer escolha das boas sementes; ollo deve ain- 
da escolher um tempo propicio ú semeadura.» 

Talvez esteja nisto o segredo do insuccesso do certos 
ftclos legislativos due, parecendo reflectir o sentimento 
jurídico do um dado momento histórico, não conseguem lo- 
grar estabilidade. 

Applicando-só estes princípios ao n. 4 do art. 18.1 do 
C.odigo Civil pode-so concluir quo p projecto que o_ pretendo 
modificar é uma consequência do processo tumulluario em- 
pregado cm sua elaboração. 

O projecto do Codigo Civil, que foi amplamente dis- 
eutklo por todas as corporações e pessoas competciiU s. não 
ecnsagrava a prohibição entre collateracs do 1" grao. i.-U - 
dado o cuidadosamente analysado por todas as suas faces, 
esse projecto quasi que, neste particular, não soffreu impu- 
gnação. , , . . 

Só uma voz se fez ouvir para eondemnar o matrimonio 
ilc consanguincos. 

Essa voz, quo foi a da Faculdade Livre de Direito de 
Minas, foi promptamente abafada na Camara dos Deputados. 

Desde então ninguém mais se julgou com a autoridade 
sufíicicnto liara insurgir-so contra um acto que a legislação 
nnterior consagrava o os nossos coslumoS npprovavain. 

Eliminado na ultima phaso da elaboração do Codigo. não 
o foi sinão do surpreza, por uma manobra quasi que frau- 
dulenta, por não ter sido percebida. , , 

E' o que se verifica do parecer da CommFsão l.-i ccial 
«la Camara dos Deputados, onde a emenda foi impugnada 
com energia. » . 

Agora que o Codigo Civil oomeçou a ter exeer.ça> foi 
(fiuc se attonton a transformação, con3idcraiido->e i ohibido 
siquillo quo pelo corisonse; quasi unanimo era permiUido, 

Nostaâ condições entendo que o orolcclo deve ser nppro- 
yado com u soguialo; 

TMrxn.v 

Art. 1." Em voz de: — «motivo ponderosos, diga-sol 
«motivo grave» e siippriivia-so o rosto do phraso, a coiuccar 
das palavras—«o nprosoatoai».—Hcijo MoiUeiros 

no recto K. ti m 1910 a que se hf.iereji os rmccrxs, ijcxr.vs s to- 
UOS Dl SEPARADO SCCHA 

O Congresso Nacional resolve: . 
Art. I." ísão podem casar f>s irmãos legitimes ou i Kvi- 

timos, germanos ou não, o os collatcraes legitimo.'- ovi lilcgí- 
,timos até o terceiro gvdo inclusive, salvo para estos ui-pensa 
ou licença judicial desde quo provera motivo pontl toso o 

apresentem aUestado medico ofíiTmando a eanldaflo dos niH 
bentes. 

Paragrapho único. Esta licença ou dispensa deverá ser 
requerida ao juiz competente para decidir sobre impedi- 
mentos malrimoniaos, cumprindo-lho recorrer cj -officio, do 
tua decisão para o Tribunal Superior do Estado, Dislriclo 
Federal, ou Território do Acro, devendo o recurso seguir o 
processo sumtnario dos aggravos o facultado ao recorrido, 
na primeira instancia, o prazo do Sí horas para sustentar ou 
impugnar a decisão. 

Art. t'." Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões. 22 de maio de 1919. — Alfaro de Car- 

valho. — Eloy do .'Souza. — A' imprimir, 
E' igualmente lido, posto cm discussão e, sem debata 

ppprovado, o seguinte 
PAUECEn 

N. 178 — 1919 
A proposição n. 4, do 1910, dispõe que só podem ser 

expostos ao consumo publico, com os nomos de banha, vinho 
e adubos, os productos que forem fabricados como uclla se 
determina, estabelecendo penas para os dcfraudadorcs. 

A Commissão do Justiça e Legislação, antes do emitló* 
parecer sobre esia proposição, requer que sobre cila seja 
ouvida a honrada Commissão do Commcrcio, AgricullUTa, 
Industria o Artes. 

Sala das Commissões, 11 do setembro do 1919. — Gon- 
zaga Jayrne, Vicc-Presidentc. — Jose Eusébio, llclator. —i 
ilcoo Monteiro. 

O Sr. Presidente — Havendo numero legal, lendo, logfí 
após a sessão ordinária do rcunir-so o Senado om sessão se- 
creta o aehando-so inscripto para faltar na hora do expe- 
diente o illustpo Senador por Alagoas, o Sr, Uaymundo de 
Miranda, pediria n S. Ex. que adiasse p seu discurso para 
amanhã, caso isto lhe seja possível, 

O Sr. Raymuudo de Miranda — Sr. Presidente, a rninhá 
intenção, faltando na sessão de" hoje, era apenas rebater urna 
varia do Jornal do Commcrcio, c uma publicação idêntica do 
Jornal do Itrasil a respeito do que liontcm occorrcu na Com- 
missão do Justiça e Legislação. 

■ Em virtude, porém, da urgência da reunião da sessão 
secreta, que só pede funccionar com numero legal, não dei- 
xarei de altcndí" ao appcllo do V, Ex. Ainda mesmo que 
não exislisso essa razão de ordem superior, declaro que. sa- 
tisfazendo o desejo do V. Ex., e attendondo á urgência do 
tempo cu desistiria da palavra. Poço, dnlrclanlo. quo V. Ex. 
me considere inscriplo para a sessão de amanliã. afim de 
provar eu que o meu parecer relativo á reforma compulsória 
na Urigada Policial, é perfeitamente logico o quo as suas 
conclusões fundamentam-se no paragrapho aparto do mesmo 
parecer c não na no corpo do parecer que se limita a respon- 
der a consulta da Commissão de Finanças, isto é, que a re - 
forma compulsória ó pcrícilamento legal. 

O Si. Presidente — A Mesa agradece a \. Ex. 

ORDEM DO DIA 

Votação, cm discussão única, do requerimento n. .13, de 
1919, proiiondo a nomeação do uma Commissão especial, do 
cinco tícnadbres, para estudar a legislação eleitoral vi- 
gente e propOr medidas que assegurem o principio da repre- 
sentação das minorias, na Constituição cia Camara dos 
Deputados. 

Approvado 
O Sr. Presidente — 

rncação da Commissão. 
A Mesa 'opporluíiamontc fará a no ■ 

CO. 
da 

Votação, cm 1" discussão, do projoelo do Senado n 
ido 1918, que manda classificar no quadro supplcmentar 
respectiva arma, o offioial que, candidato á especialização cm 
raiTographia militar fòr admitlido, como estagiário cífertivo, 
•lo Serviço Goographico Militar ou na Carta Xícral da Repu- 
blica . 

Approvado; vae á Commissão de Marinha e Guerra. 
Votação, cm 1* disenssuo. do projecto do Senado n. ijV. 

de 1919, elevando os vencimentos dos dcacmbargaaorcs «u 
EôiTo de Appellução do Districlo Federal, do.; juizes de di- 
reito o dos pretores. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças 
Votarão, cm 1" discussão, do projecto do Eonado n. 21, 

de 1919, Vtcvamlo os vcucimontos tios lunecionnnos da Dx- 
iccloriu de Estai islica Commorciul c restabelecendo divcÇSoj 
«arco- supprimidos por leis' anteriores. 

Approvado; vae i Commis-ão do !■ mancas.; 

-■ 
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Votarão,em !• discussão do prflÇecto do Senado n. 2o, 
Bo 1918 aue abre o credito necessário para pagamento da 
melhoria de vencimentos que tiveram os lunccionams ciais 
do Laboratório Pharmaccuticq Militar. 

Approvado; vao u Commxssao do Finanças.- 
t Votação, em l" discussão, do projecto do Senado n. 23, 
íte 1919 *nuc eleva os vencimentos do administrador do de- 
posilo de presos da Repartição Central da Policia o dos seus 

^ICS Approvado; vao íi Commissão do Finanças^ 
Votação, em Ia discussão, do projecto do Senado n. 27, 

Be 1919, constituindo diversos escalões do Exercito Nccional 
> dividindo o território nacional no ponto de vista do com- 
rnando, adminisl ração militar c_ rocrutanonto. 

Approvado; vao a Commissão do Marinha e Coaorra. 
Votação, cm 1" discussão, do projecto do Senado _n. 29, 

"do 1919. autorizando o Governo a reformar as repartições cios 
Correios da Republica, mediante^ as condições que menciona. 

Approvado; vao á Commissão do Finanças. 
Votação, cm r discussão, do projecto do 

Ro 1919, que manda contar pelo dobro, como de omuaiquo, o 
tempo de serviço correspondente ao período do cslaclo ue 
kuorra, para lodos os oflleiaos da Armada o classes annexas. 

Approvado; vao ú Commissão do Jlarinha o Oucna. 
Votação, cm 3a discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados u. 20, de 1919, que abre, pdo Ministcno da Ji^ 
? ice o Negocies Interiores, o credito especial, de 4-.95^eií, 
para indemnização ú Caixa do Corpo do Bombeiros desta ta- 

~ Approvada; vao sor enviada 5, saneção. 
Votação, om 2" discussão, do proposição da Camara dos 

■Deputados n. 70, de 1919, que abre, pelo Ministério do Extc-<í 
' i ior o credito do 00:000$, papel, para despezas com a cara- 
Aderizacão de parto da fronteira do Brasil com o Lrusuay„ 

Approvada, 
O Sr. Alfredo Ellis (pela ordem] — Sr. Prosidcnto, ro- 

queiro a V. Kx. que consulte o Senado sobro si conceoe dis- 
pensa de interstício para que a proposição n. <0 figuro ua 
ordem do dia da sessão do amanhã. 

O Er. Presidente — Os senhores nu - concedem a dispensa 
yequerida queiram so levanlar. (Pc.usu.) 

Foi concedida. 
Votação om discusíão unira, da redacção final das om:-n- 

das do Senado á proposição da Camara dos Deputados nu- 
I jnoro 83 <le 1911, que manda comprehender nos bens portou- 
rentes ú Enião a zona do que trata o.art. 3a da Constituição, 

las ilhas formadas nos mares c nos rio> quo servirem ut i- 
inites entro o território da União e os de outro paiz : os tii- 

iremos de marinha, os accrcscidos o os reservados, salvo m-t 
ircitos adquiridos. , , . , 

Approvada, vae ser d- volvida d Camara dos Deputados. 
Votação, em discutir» unira, do requerimento n. 15, de 

1919 propondo a nomeação do uma commissão especial para 
1 estudar a organização das companhias do seguros sobro vida, 
U propor medidas que assegurem mais çlTicazmento os cu-, 
'peitos dos respectivos segurados, 

Approvado. 
O Sr. Presidente — (V Jfcsa opportuuamonío falai (i nd-* 

meação da Commissão. , 
Votação, om 2" discussão, da proposição da Camara aos 

Deputados n. 0, do 1919, quo reconheço de utilidade publica 
u Gabinete do Leitura de Maroim, no Estado do tsergipe. 

' Approvada. 
O Sr. Mc.rcilio de Lacerda (peTa ordem) ec Pre- 

sidente pceo a V. Ex. que consulte o Senado sobre si cou- 
s. nie ua dispensa de iut-rsíicio para que a proposição quo 
acaba de ser votada soja dada para a ordem do uia da pro-i 
scirjja sessão. 

O Sr. Presidente —- Os senhores que consentem na diá- 
jjensa requerida queiram se levantar. ^Pauso..)- 

Foi concedida. 
Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 33, de 1919, concedendo um auno de licença, com 
Podos os vencimentos, para tratamento do saúde, ao Dr. Jo '; 
iVicento Moira do Yasconcellos. professor cathcdralico da Es- 
cola do Recife. 

Approvada. 
5 Sr. Pires Ferreira ''pela orâ&mT - Ur. PresIJanto, fc- 

'queiro a V. Ex. quo consulte o Senado i concodo dispensa de. 
iutoreticlo para a proposição quo acaba de ser votada faztA" 

. «arto dn ordem do dia da sesr-ão do amanlii. 

O Sr. Presidente — Os senhores que coWKtíom a dis- 
pensa requerida queiram so levantar. (PaimP 

Foi concedida. 
O Sr. Abdias Neves (pela ordem) — Sr. Presidente, rc- 

fiuciro a V. Ex. quo consulto o Senado sobre si concede ur- 
gência para' discussão e^votação immediatas do projecto quo 
Viação, a construcção dê silos. _ 

A Commissão tfc Constituição c Diplomacia jã cmitlm 
parecer sobre esto projecto com rcstricções quanto ao art. 2.° 

Ouvida a de Finanças, esta manifestou-se de opinião quo 
o Senado devia, em primeiro logar, sobro o parecer da do 
Constituição o Diplomacia. Dahi o meu requerimento. 

Assim, requeiro a V. Ex. quo consulte o Senado sobre si 
concedo urgência para a discussão immediata desse projecto. 

O Sr. Presidenta — O Sr. Senador Abdias Neves requer 
urgência para que soja discutido o projecto que autoriza o 
Governo a auxiliar, pelos Ministérios da Agricultura o da 
Viação, a construcção do silos. , . 

O intuito de S. Ex, ú apresentar uma^ emenda mandando 
supprimir o art. 2a, contra o qual so manifestou a Commissão 
do Constituição c Diplomacia. . . 

Ois senhores que concordam com a urgcncia requerida, 
queiram so levantar. (Pausa.) 

Foi concedida. 
CONSTRUCÇÃO DC S1I-03 

2* discussão do projecto do Senado n. 13, de 1919, auto- 
rizando o Governo a auxiliar, pelos Ministérios da Agricul- 
tura e da Viação, a construcção dc silos para icrragcns desti- 
nadas ao gado. , 

Vem A inesa, o lida, apoiada c posta om uiacussao a se- 
guint 

EMENDA 

Ao art. 2' — Supprima-so. 
Sala das sessões, 12 de setembro dc 1919, — Abdosp 

yeves. 
O Sr Moiulcs do Almeida — Sr. Presidente, o parecer 

da Conii.iissão A- Urnstituição o Diplomacia fui contrario ao 
artigo a que se referiu o honrado Senador. Desde que ello 
o retire a Commissão nada mais tom a dizer sinão que o pro- 
jecto ú constitucional. 

O Sr. Justo Chermont — Sr .^Presidente, a Commissão Jq 
inuan^s em unia do suus rcuuiuCvS j.l «so inaíiiiosíou lavo« 
ravcl á esso projecto. 

O Sr. Presidente — O Sc. S nador peei Pai A acabo, do 
declarar que a Commissão dc Finanças já se mauucjlou favo- 
rável a esso projecto. , , _ 

Si ninguém mais quizer usar '.ai palavia, '.Lrci por cn- 
cerrade a discussão. (Paiu.:.) 

Está encerrada. . _ 
Os soniiores que approvam o pro.iec o, s .,\o a emenda 

apresentada polo Sr. Senador polo Piauhy, queiram lovan- 
tar-sc. (Pausa.) ' 

Foi approvado, . 
Os senhores quo approvam a emenda tio . t.x. queiram 

Jcvaptar-se. (Panza.) 
-''Foi approvnío. , . _ . , 

Nada mais havendo a (ratar, vuu ! \au(ai a -e.<sao, con- 
vocando iiara daqui a cinco mimnos a reunmo secreta dq 
benado para tratar de assumptos diplomáticos. 

Para ordem do dia da sessão seguinte designo; 

ção c Diptoinacic; 

CO/ MV 
3» discussão, da proposição da Camara dos Deputados 

ri 33 de 1919. concedendo um anno de liconça, com todos os 
véncinicntos, para tratamento do saúde, Dr. JosA Vicenlo 
Meira de Vosconcollos, professor callicilratico da Escola do 
Roçifo (com parecer (oxoravel da Pommissão dc Finanças) l 

3* discussão do projecto do Sen adi n. 19, de 1919, con-> 
èlderando dc utilidade publica o Instituto Histórica e Googra- 
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plXO do Estado do Espirito Santo, o a Liga do Commercio do 
ÍUo de Janeiro {com parecer favorável da Commissão dc Jus- 
tição r LegislaçCw); 

3a discussão, da proposição da Camara do? Deputados 
n. 22, dc ííUP. que nhrc, polo Ministério da Fazenda, o credito 
especial do 11:7033587, para occorrer ao pagamento de peu- 
isões de montepio devidas á DD. Henriqueta Ferreira dos 
tantos Pereira o outras, eín virtude da relevação dc preserí- 
fjção concedida pela lei n. 13.330, dc 30 dc agosto de 1917 
(com parecer favorável da Commissão dc Finanças); 

0' discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
m. 25. de 1919, que abro, pelo Ministério da Fazenda, o credito 
especial de 30:7198320, para occorrer ao pagamento do que ó 
devido, cm virtude dc sentença .judiciaria, ao oapUão-tenente 
da Armada, Adolpho José Del Vecchio, lente da Escola Aaval 
,(com parecer favorável da Commissão dc Finanças); ■ 

S" discussão do projecte do Senado n. 10, de 1910, quo 
íipprova o decreto n. 12,290, dc 6 dc dezembro dc 1910, con- 
solidando as disposições legues e regulamentares referentes 
nos funccinnariiH públicos (com emendas da Commissão dc 
Jus/iça c Legislação, já approvadas em scounda). 

Lovanta-sc a sessão ás 14 horas e 10 minutos. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Imissão fie finanças 

ACTA DA SESSÃO, EM 12 DE SETEMBRO DE 1919 

Sob a presidência do Sr. Bueno Brandão, presentes ôs 
Srs. Celso Bayma, Octávio Mangabcira, Augusto Pestana, 
Balthaznr Pereira, Justiniano de Serpa, Sampaio Corrêa, An- 
tonio Carlos, Vespucio do Abreu, Pacheco Mendes, Oscar Soa- 
res, Thomaz Rodrigues e Ramiro Braga. 

Foi lida o, sem observações, approvada a acta da sessão 
enterior. 

Foram lidos, discutidos e assignados os seguintes parc- 
ceros: 

Do Sr. Sampaio Corrêa, com projecto, abrindo o cre- 
dito especial de 13:0018827, para pagamento dos venci- 
mentos quo deixou do receber Pacifico Evaristo Duarte 
Soeiro, ex-encarrogado do 4o Posto Fiscal do Allo Acre; 

Do Sr. Balthazar Pereira, favorável ao projecto n. 87, 
de 1919, que autoriza a erguer, no Districto Federal, um mo- 
numento á memoria do, cidadão Francisco de Paula llodri- 
.gues Alves; 

Do mesmo Sr. Deputado, com projecto, abrindo o cré- 
dito especial do 25:5258408, para pagamento a D. Maria do 
IMcncar Araripe, cm virtude do sentença judiciaria, descon- 
tando o Thcsouro Nacional o imposto quo vigorava sobrq 
pensões, de 1908 até a sua estineção; 

Do Sr. Sampaio Corrêa, com emenda, sobre o projeç 
,n, 109, do 1910, que autoriza a reorganizar os serviços daí 
actual Inspectoria Federal do Viação Marítima o Fluvial; 

Do Sr. Pacheco Mendes, contrario ás emendas apresen- 
tadas ao projecto n. 103 B, do 1919, quo pemilte a rever- 
são no "serviço activo do Exercito o da Armada dos offi- 
ciacs quo estejam nas condições quo menciona; < 

Do Sr. Justiniano do Serpa, com projecto, abrindo ií 
JcTf-dilo do 100:000$, supplementar ú verba 10* do orçamento 
Vigenlc do Ministério da Viação o Obras Publicas; 

Do Sr. Celso Bayma, 'indeferindo o requerimento cm 
:quo Antonio Augusto de Oliveira Quintal podo melhoria do 
{aposentadoria; 

Do mesmo Sr. Deputado, indeferindo b requerimento 
fcm que D,. Maria Benedicta Pacheco de Moura e Cunha poda 

m 
relevação da proscripção para receber difícrcuça do euldgi 
devido a seu íallecido pac; 

Do mesmo Sr. Deputado, com projecto, abrindo o cr»?) 
dito especial de 20:2238717 para pagamento a Bonifacio Mu-, 

"galliães da Silveira, cm virtude de sentença judiciaria; 
Do Sr. Ramiro Braga, Relator vencido, contrario g 

êmonda ao projecto n. 72, do 1919, que abre o credito dqj 
€00:590$ para o pagamento dc despezas com o alistamento 
na Brigada Policial; 

Do mesmo Sr. Depulado, opinando no sentido de ser 
destacada a emenda apresentada ao prcjccto n. 240, da 1910, 
que abro o credito .do 490?S20 para pagamento a Carias 
Queiroz; 

Do mesmo Sr. Deputado, com projecto, abrindo 0 Cre- 
dito dc 34:5948123 para pagamento a Salvador Pires dc OU- 
vveira, cm virtude do sentença judiciaria; 

Do mesmo Sr. Depulado, com projecto, abrindo ó cre- 
dito especial dc 59:3498081 para pagamento ao Dr. Augusto 
dc Brito Belfort Roxo o outros, cm virtude dc sentença ju- 
yeira. 

O Sr. Oscar Soares pediu c obteve vista do parecer tícj 
Br, Pacheco Mendes, com substitutivo ao projeelb n. 358, do 
1918, que autoriza um aceòrdo com a Santa Casa do Mise- 
ricórdia do Rio de Janeiro para o estabelecimento de um 
dispensário para o diagnostico o tratamento da syphilis £ 
outras moléstias voocreas. 

O Sr. Antonio Carlos apresentou voto cm separado ao' 
parecer sobre as cmeatias ao projecto a. 400, dc 1918, sobro 
contagem de tempo dc serviços prestados nos Estados, no 
antigo regimen, para a aposentadoria dos juizes dc nomea- 
ção do Presidcnlc da Republica. 

Resolveu a Commissão pedir informações ao Governo 
sobre o requerimento em quo o capitão pharmaceulico do 
Corpo dc Bombeiros Victonno Domingues Alves Maia Jú- 
nior pede o crcdilo dc 9,:9ílG$G58, para pagamento dc sobío 
que lhe é devido,. 

TC SESSÃO, EM ,12 DE SETEMBRO .UE 1918 

PRESIDÊNCIA DO 611. ASTOLPIIO OUTHAj PUESIDEN m 

A"s 13 horas, proccdo-sc á chamada a que respondem oí 
Srs. Adolpho Dutra, Arthur Collares Moreira. Andrade Be- 
zerra, Annibal Toledo, João Pernetta, Raul Sá, Dorval PorUu 
Prado Lop' . Cunha Machado, José Barreto, Pires Robcllo, 
Antonino Freire, Marinho dc Andrade, Moreira da llotiia, 
Taomaz Rodrigues, Vicente »aboya, Thomaz Accioly, o-uio 
de Paiva, José Augusto, Oscar Soares .Sinicão Leal João Ely- 
eio. Eduardo Tavares, Estácio Coimbra, Aristarclio Lop(M< 
Julio dc .Mello, Costa Rego, João Meuozes, Rodrigues Doria, 
Manoel Nobre, Lauro Villas Boas, t emem Cairão, Seabra 
Filho. Arlindo Leone, Raul Alves. Eigonio Tounnbo. Manoe! 
Alonjardim, Antonio Aguirre, Heitor do Souza. Octávio da 
Bocha Miranda, Sampaio Corrêa, Nicnnor Nascimcnío, Men- 
des Tavares f Vicente Piragihe. Manoel Reis, Mauricio de La- 
cerda, Teixeira Brandão. Ribeiro Junqueira, Silveira Bruni, 
Américo Lopes. Seima Figueiredo, José Bonifacio, Landi.I- 
jrho de Magalhães, Francisco Brossaue, Lamounior Godo-. 
iredo, Bueno Brandão, Fausto Ferraz, Moreira Brandão.) 
Jaymo Gomos. Manoel Fulgêncio, Edgardo da Cunha, Farb.- 
Garcia, .Palmeira Rippor, Pereira Leite, Olloni Muriel, Lu ■' 
Xavier, Eugénio Muller, Vo&pucio de Abreu, Piorar or 
«Cunha, Octávio Rocha, Domingos Mascarenhas, Barbosa 
Gonçalves e Joaquim Osorio (73).,, 

Abre-so o sessão. 
O Sr. Raul Sá (servindo dc S" Sacretarioj procedo á lei-, 

lura da acta da sessão anloccdcnte a quul é, som obervuçõcji, 
upprovada. ' 

O Sr. Presidente — Passa-so á leitura dc cxpcdicntcV 
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i. 

0 Sr. Andrada Bezerra C/® Secretario^ firpeede ú leitura 
do soguinta 

'— t EXPEDIENTE  J ■ -1 ~ " -f 

Do^Muiisíerio da Justiça o Negocios TnteiTòres, 'do O do 
corrente, enviando clous dos respectivos autograplios, ^Icykiu- 
monto sanccionados, da resolução do Congresso Nacional, cc- 
ilonclo uai torrono ú Ccii^a Benoficcnlô da Guarda Civil, para 
uclla ser construido o hospital dessa corporação. — Ao ar* 
eliiro um dos autograpUos, enviando-se o outro ao benauo. 

Telegrammas: 
MacciO, 5 do setembro — Tonlio a lionra do apresentar S 

V. Ex. sinceras congratulações pela inemoravel data de nojo. 
Cordiaes saudações. — Fernandes Lima, — Inteirada. 

Aio, 7 de setembro — Queira V. Ex. acocitar minhas 
cordiaes felicitações na gxaude data brasileira. — 31. Ber- 
nardez. — inteirada. 

Nitlieroy, 7 de. setembro -- Tenlio honra aproscnlar V. Ex. 
minhas congratulações data hoje. — Uaul Veiga, Presidente 
Estado. — inteirada. 

S. Paulo, 7 dc setembro — Tenho a honra dc apresentar a 
V. E.v. os minhas congratulações pela commemoraçao da nossa 
indepondencta. — Altino Arantes. — Inteirada.' 

Parahyba, 8 do setembro — Temos honra conimumear 
V. Ex. installação horilem trabalhos i 'reunião 7° legislatura 
Aisornbléa doste Estado perante qual chefe governo leu sua 
mensagem. Cordiaes saudações. — hjnaclo Evaristo, presi- 
dente. — Ernâni Launjtãen, servindo 1" secretario. — Fedro 
Ulysscs, servindo do 2° secretario. — Inteirada. 

Aracaju. 7 do setembro — Tenho a salisUçâo de eom- 
municar a V. Ex. que foram bojo installados trabalhos da 
;>' sessão da decima terceira legislatura da Asscmbléa Legis- 
lai iva deste Estado, pciíante a qual apresentei mensagem. 
Attenciosas saudações. — Pereira Lobo, Presidenta Sergipe, 

inteirada. 
Aracaju, O do setembro — Tenho a honra do eommuniear 

,V. Ex. que em data (lo hontem levo logar a installação so- 
leinno trabalhos da Assembléa Legislativa do Estado, sondo 
lida a mensagem presidencial, procedendo-se bojo ^loíção' 
mesa quo ficou assim constituida: presidente, desembargador 
Simeão Telles Sobral; Vico-Presidcntc, Sohrão do Carvalho; 
Primeiro Secretario, José Antonio do Lemos; Segundo Secro- 
tario, Francisco do Souza Porto. Aproveitando ensejo a As- 
sembléa Legisla!iva V. Es. testemunho do elevado apreço 
.sognido de respeitosas saudações. :— Si meão Sobral, Prcsi- 
donto Assembléa. -- Inteirada. 

Cnyabã, 0 de setembro — Tenho a honra dc cominunicar 
a V, Ex. quo se "ínsfallou bojo solcmnomcnto a 2' sessão da 
.11" legislatura da Assembléa Legislativa do Estado do Matto 
Qrosso, comparecendo o Exmo. c Ilcvmo. Sr. bispo Presidento 
•lo Estado que leu a mensagem constitucional. Attenciosas 
saudações. — Francisco Paes Oliveira, Presidento Assembléa. 
tr~ Inteirada. 

Aio, 12 setembro — Directoria Centro União Estrada 
Central Brasil o associados solicitam apoio V. Ex. pedem 
r. . !o> •rinsprín1/- ninrio Congresso lo corrente, por ser 

j ideal do funccionalismo Central, — Luis Silva Pereira Bastos, 
presidente, i— Inteirada. 

k E lido c fica sobro a mesa, até ulterior deliberação, o 
teguínto 

a indemissibilidadc c que cm caso de ayrcudairxato letiaM '■* 
fictd aúòióos. 

E em relação á Oeste dc Minas, tendo os seus func.ci*>mv* 
rios de mais de 10 annos dc serviço os mesmos direi.tes cíicl*- 
feridos pelo citado arl. 125, da lei n. 2.92í, o já tendo appa- 
reci do mais de uma vez em 1 d orçamentaria idêntica auto- 
rização para seu arrendamento, 6 conveniente que o tlovaaitiíè 
esteja armado dos mesmos poderes a seu respeito. 

Accresco ainda quo o art. 99 n. XXXIX, da lei orçamen- 
taria do corrente anuo manda supprimir 03 cargos d'e escri- 
pturarios que so vagarem na Estrada do Ferro Noroeste do 
Brasil, dc modo que a medida lembrada pelo proje^( \ aiad» 
por esse motivo, trará econoipia para os cofres pubíicos'. 

Lei n. 2.921, dc 5 dc janeiro do 1915: 
Art. 125. O funccionario ou empregada publico federai, 

salvo os funccionafios em conimissão quo contar dez ou mais 
annos de serviço publico federal sem ter soffrido penas no 
cumprimento dos seus devores, só poderá sor destituido do 
mesmo cargo em virtude do entença judicial ou mediauto 
processo administrativo. 

São succcssivamcntc lidos c vão a imprimir os seguintes 

pareceres 

PROJECTO 
O Congresso Xacional resolve: 
Art. 1." Os funcclonarios da Estrada iío Ferro Oeste de" 

Minas o da Noroeste do Brasil quo so acham uo caso do ar- 
tigo 125 da lei n. 2.921, do 5 do janeiro do 1915, poderão aor 
aproveitados nas vagas quo occorrcrem nas outras reparti- 
ções subordinadas ao Ministério da Viação o QbraS Publicas, 
u na Secretaria do Estado, inclusive. 

Art, 2." Rovogam-so as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 9 do setembra do 1919. — Annibal do 

[Toledo. — Odilon de Andrade. — Lamounier Godofredo. 
Justificativa: 

N. 22 — 1019 
Indefere o requerimento do primeiro escriplurario do Hospi- 

tal Militar do Pará, José Wenceslau de Souza, pedindo 
contagem dc tempo pelo dobro 
José, Wenceslau do Souza, l" escripluavio dp hospital da 

1" região militar, allogando ler sido removido, por oceasião 
da revolução acrcana, para o hospital das forças expedicioná- 
rias no Amazonas, onde serviu desde 17 de outubro de 190-4 
até o termino do conflicto brasilciro-boliviano, coin a assi- 
gnalura do- tratado dc Petrópolis — .pede, por equidade, quo 
lho seja contado pelo dobro osso tempo de serviço, para (i 
cffoitoi da aposentadoria, a exemplo do que, para o cífeito da 
reforma, foi concedido, polo Ministro da Guerra, aos officiacs 
do Exercito quo lizeram parlo das referidas forças expedicio- 
nárias. 

Das informações prestadas pelas repartições militares 
ouvidas a respeito se evidencia u absoluta improcedência do 
pedido, uma vez que o peticionaria não foz propriamcnlõ 
parto do força expedicionária alguma para o Acre, lendo sido, 
apenas, deslocado, coma empregados civil e amovível do hos- 
pital militar em Belém, para outro provisorio, em Mauáos, 
na mesma região, onde pormanocou ali; o regresso das for- 
ças expedicionárias, quo não acompanhou até o theatro das 
operações. 

Embora a lei não autorize a contagem dobrada do tempo 
do serviço civil para o cffeito de aposentadi ia, pois refero 
apenas ao serviço militar para o cffeito do reforma — é in- 
dubitável que, por equidade, so poderia ou deveria permitlir 
a extensão dc tal favor aos civis, quando compartilhassem dos 
riscos, incommodos o perigos de uma camptnha militar. 

Não sendo essa a hypotheso do caso cm questão — é evi- 
dente que nem mesmo razões dc equidade podem justificar 
o pedido do requerente, tanto mais quanto este pede a con- 
tagem do tempo dobrado a partir de 17 de outubro do 1904 
até a assignatura da tratado do Petrópolis — o esta so veri- 
ficou em 17 de novembro do 1903, antes, portanto, do inicia 
dos sous serviços, no hospital provisorio do Manáos. 

Por estos fundamentos a Coinmissãp de Lonstituição ei 
Justiça é dc parecer que seja indeferida a protonção da reque- 
rente. , , ,    

Sala das Commiâãsfies. II do setembro do 1019. —Conlm 
Machado, Presidente. — Josino dc Araujo, Aeialor. — Sfarrqi 
dc Escobar. — Ycrissimo dc Mello. — 7 urieno Campcllo. 
Arlindo Leone, e— José Bonifacio. 

N. 23 — 1019 

Manda anhivar b requerimento do i° tenente do Exercito Ma- 
ximiliano Fonseca, nistiuctot dotolftQio MUilar do Hia 
de Janeiro; com parecer da Com missão de Justiça, .1» 
v^côrdo.tom o da de Marinha e Guerra 

Por dispositivos da lei orçamentaria vigente, está 0 Go- 
Vorno autorizado a arrendar a Estrada do Forra Noroeste do 
Brasil, em cujo corpo de funccionarios existem muitos nas 
condições do citado art. 125 da lei n. 2.924, do 5 de janeiro 
de 1915, isto é, que não nodem mais ser demitidos ad-nutunu 

No caso do Governo tornar effoclivo o arrendamento au- 
torizado, estes funccionarios; não podendo ser demittidos. yi- 

O 1° tenente do Exercito Maximiliano Fonseca, instruclaij 
do Collcgio Militar dc- Aio dc Janeiro, requer ao Congresso iW- 
cional firmo por lei os sons direitos postos em duvida peio 
Poder Executivo, emp rclaçao a sua posição o do seus colluga,. 

s^ão sobrecarregar ainda mais o Thosouro com uma nova lév» 

iustructores o auxiliares do inslructor em face das leis quo, 
abrangeram lodos os docentes dos institutos militares do cn- 
eiuo. 

addidos. 
, A medida suggerida nesta emenda arma o Governo dó3 

ij ••deres necessários para ir desde já transferindo daoueua es- 
Ta u», etn imminencia do arrendamento, para as raparu.çocs 
permanentes do ministério, os funccionarios que adquinram 

Toda a argumentação do requerente gira em torno dd, 
seguinte: E' 011 não o inslructor o o auxiliar do iuslructor um 
docente'? Pertoac» ou não ao corpo docente? 

Acha o peticionário quo sim o para proval-o Invoca a 
art. 113 do rogulamculo dos collcgios militares, que, ftcan^o 

. - 4. 
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pob a t-pigraphc gorai — Do pessoal docente — estava as-íni 
reUigido; 

«Ar!. 113. O pessoal docente do cada collegio conslarÃ 
jle j9 prolossoros, sele adjuntos, seis coadjuvantes do onsmo 
Mieorico, quatro instnictores, dons mestres c cinco coadju- 
vantes do ensino pratico». 

Este regulamento já foi revogado. Mas é indubitável quo 
considerava os instnictores, mestres c coadjuvantes do ensino 
pratico como docentes. 

Ora, a lei n. 3.454, de G do janeiro do 1918 ainda encon- 
trou cm vigor osso regulamento o si essa lei dizia texlual- 

*os actuaes docentes civis o militares, cm comrnissão, inlfnnos ou eftectiyos, lerão preferencia nas nomearõe- so- 
fre os demais candidatos em igualdade de condições." e rmo 
v-esses docçntes seriam conservados com os vencimentos do 
art, H cia lei n. 2.290, do 13 do dezembro de 1910 em -nas 
nulas, ale que se ycrilicassc o provimento cffcctivo por con- 

do-Tníes 3 cllsposll-'oes "eviam ser extensivas aos referido 

...o 0 ro(!cr E-wcubyo excluiu, porém, sponfe sua. do? íave* fts desta lei os referidos mstructoros. 
Não parece ter agido com equidade, pois a lei era peral o 

abiangia a todos cm seus termos por demais generosos ga- 
raruimo os interinos e até os fnnccionarios em commásslo. 
íln lo. n ' 0,J11,,iavi;' acontecido com a cxecuçõc tia lei n. ^.290, de 1.,. de dezembro de 1910. 

Essa lei, cm seu art. 11, diz-que cos lentes ou rirofesso- 
«es c os substitutos, adjuntos ou inslructorcs com fmu-eâo de 
professor ou de substituto dos institutos do cusV^ do Eve !: 
cito ..'u da Armada, terão os mesmos direitos, garantias í vae- 

ou vicroili a ier, respectivamente, os lentes 
e ciiostitutos dos institutos do ensino superior, ctc 
 Designava essa lei expressamente os inslructorcs. ainda t|u. icsalvando os que tinham funecâo de professor. O f! i* 
^yí0' Pcí0 da Guerra, não fez applicacão de^^a l i I ara os instruotores da Escola do Applica(Uo/aiguns cvõ- 

gruoosien CL"Ji unc,-'^es tio professor, como os do 4', 6" c 7* 
Nao parece, porém, que ao Congresso caiba mandar evo» 

cutar uma lei, cujos termos são claros, quanto a det-.miua- 
tlos funccionanos qua das suas vantagens foram excluído- 

on'rinCn.yflr 0 l]mir*ÇT
díl 1'^ição ao propi lo Poder Evoeulivc 

i -,y ^on i- ^miao, no caso de reiterada recusa. 1 f1 a , EommisSão de MarinTia e Guerra não resta duvida que os instructores nas _condiç6ns do reclamante eslf.o < on 
pre. endidos nas oisposiçoes da lei citada, tanto quanto os io- 

dr = , \ i T í1 • Aplicação estavam lambem inciui- 
íl .'5 da.1'1 n- c!e 1;i de dezembro de 1.1o. J1'- ..nao "ic cabe aconselhar ao -Congresso que legisle a 

d!,m ■■o" ^ » Nestes termos, opina pelo nrcliivamento da petição. 
K.ala das Comnuasoos. i.s do agosto de itu». — 

l.yil. Presidente. — Or/.rrfo íloc/m. Rolalor. — Avfotuo Ao- 
l/uttra. — Osorio de 1'aiva. — Ottoni Macic!. Salles f ilho 

Eos equivalentes, de caracter externo, que não justificam ti 
necessidade «e um empregado especial. Enlrelnnto no al- 
moxarifado, cm cujo serviço interno ha múltiplos affazores 
( que so requer um outro íunceionario. que coadjuve e sub- 
etitua o almoxarife cm suas falhas. ciaujuvc c sun- 

t~'as razões, o projecto merero ser tomado ehi eon=id racvie, porque molitoixi ip " appaeejíio ádmiuisií if i\ii 
cio ho pitai c cVrige. uma denominação quo já perdeu a ri ã 
£e. ser, parece que, para ser convertido em lcd dcVe dS 
imnar as aílribuieoes do íunceionario a que so refere. 

. pirj1' a Comrnissão de Constituição c «fusliea ofícrcce no projecto o seguinte substitutivo: 1 m-crccc ao 
a y^presso Nacional resolver 

r.-, rjiX'A;" 0 ca.r=0 dç agente de compras do Ilosniíal Prtda 
Paracranho d(f afiliar do almoxarilado. 

da= íw uâys ã?!ess®,íanoci9ní,rio oompctein, além . ,V - «iliri0u,içocs, as de coadjuvar o alinoxariic <• buij-hluiJ-o^nos seus impedimentos ou faltas. 
A.1, • r' bevogam-se as disposições cm contrario. 

J/oeS í e XXSSOeS' i1
7.

d0, ^('■mbrode 1919. — Cunho 
We I "èobar — fv é I i',l0n Lcom'nRolalor. — ího-col 
José Donifàcio. Mello... 2 unam Campe tio.—, 

PARECEU 
A Comniissap do Constituição r Justiça, lendo estudado a 

pcliçao do 1° tenente do Exerci lo Maximiliano Fonseca e :h 
razoes adduzidas pela illustrcda Conimissão (!<• Marinha «» 
oupira, •adopta e subscreve a conclusão do parecer que omna 
l-eto archivamento da petição. 

, bala tias Commissões, 11 de setembro de 1919.   Cunh i ítmuido, rresldonle. — Arlindo Lcnnr, Relator. — Marmi I ■ 
f eríssimo de Mello. — Turiinto Carnpcllo. — Josiu > 

Araujo. ^ fosú Uonifacio. 

PROJECTOS 
Tv*. 95 A — 10JÍ5 

JDil wvo dennrninneuo no cor o o de agente de compras do lio*- 
( \\ifsdoadcaJmttta0; COm 1'arCCC'' * substituli^ íla Ecm- 

Pelos -t ermos cm que es lá concebido e (losarornpanhndo 
de osclnrecímenlos o projecto n. «5. não era de atinai íoí.. 
u conveniência de «iterar a denominação do «cargo de agente 
i.e compras (hj Hospital Paula Cândidos, para a do «a ixili.v 
clu almoxarifado». 

Guv 
miro 1 
lho liav 
rodo. 

lívido o ilhislre atilor do projecto. .Sr. D. uilado Rn- 
flragn. S. Ex. expõz «s infor.iraçòca que. sobre o caso 
:uia prestado o director do hospital, Di. Tavares ?! - 

Por essas informações, o «cargo de agente dc compras 
o uma creação do Império que 11 Republica, sem razão in 
eorporou ao orça mento, porque no regimen vigente o Yo-" 
pitai não n—   ■ mais dispõe, como no passado regimen, dè dinheiro 
cara compras. Ao «agente» está apenas confiado r, ^. 
de levar pedido^ de forueiimeulos, verlaaaacèçs, otficio^ «• o '. 

rr.OJECTO V, 9ã, DE 1919, A 0UE SE REFERE O DARECEll 

O Congresso Nacional decreta: 

«ao wUccessnamcnle lidos^ vão a imprimir os soguintes 
tão succcssivamcntc lidos c vão a imprimir os seguiulca 

rr,0JECT03 

K. 97 D — 101» 
7lc("' 'oopcro .1" dlsevssSo do projecto n. 97, de t!) 19 ,,,,1* 

< vtttyiadc publica a Coufcderaçào Bràs'ilei,tr.\ 
yac%VM%£ACia':ã0 dC Ch'-°mstns fcmrrhvos c o 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo^ muco. São consideradas de utilidade nubMcn •» 

ronfederacão Brasileira dc Desportos a Asswi- cão1 1 j w 
Pistas Jfesporhvos. ambas com sede 'na Gapilal'Federa! c õ 
Nachling Auoax-Club. fundado em li do outubro de fldf, 
de aceôido com a lei n. 173, de 10 dc setembro de ih"- 
icrogadas as disposições em eontrarto. ' 

a ^ Gomroissõcs, 11 de setembro de 1919. — Cunha Machado. Presidente. — Min-rid de Escobar. — YerisslZ 
f Mello. _ Tttrimo Campello. — Arlindo Leoni HjZB 
Vomfano. r- Josino dc Araujo. fltv Jos" 

N. 182 A 19líf 
Manda xnehnr entre os feriados nacionacs -n dia 15 de nr/osfo 

a rstwndo a commemoi-ação da Mulher; noa parecer d,! 
1 o,a missão dc Justiça, favorável ao projecto 

Em seu? termos synibélicos pretendo o projecto n 18> 
do corrente anuo que o poder govcinamcntal da «cmihiiea 
iii.ua ou enumere a mais nos feriados nacionacs u dia i » 
de agosto em bomenugem a mulher. 0 tJlu K' 

rrder de ^nnc^i l>0,>i,,ad.08 duc, 0 subscrevem, fizeram-no pro- rrq.r do ^ons^raçoes tcndeulos a tornar claras o definidas .. .-«..«.Vvrvw «. VliUE-tl bl. o «( IU1 lltll 
••s «ocas que ipdusiram a anrcscutar a proposta, ora"su- 
J S0 Çsrccer desta Comralssão. Todas são de irrccuzavcl verdade demonstrada pela observação c arwlvse rigorosa dos 
iiuos oue pre-idem a \fda da família e da communhão social 
l-m o suffieicnlemcnte domonslram, sob o seu ponto de vista"' 
» (onveniencia r ppportunklado de consagrar-sc a mulher' 
ccmo a expressão objectiva, a imagem viva e fecunda do? 
mais alcvantados, nobres e generosos sentimentos, os «nicos 
c;p.y.,.: de app-osimav c ligar por laços de firmo c segura 
solidariedade a coljcclividatie humana. 

O projecto, pois, não encerra matéria, por sua natureza, 
c et um ■cri;.ta a determinada doutrina, ou credo, não coltide 
com nenhum dispositivo oonslitucionaf e põSc ser levado 
n resolução da Camara dos Srs. Denuladôs, xisto o assumpto 

■ Eaquefies cm que mais predomina o sentir oceasiomi! de 
cada um do que o consenso necessário a manter ç inclhofiu- 
a ordem jurniica entre nós existeníe. 

Sala da? (lomniissõee, u de setembro de 1919, — Cunha 
Machado, Presidente. — Marcai de Escobar, Pmlator — f>- 
• . sima d, Mello. — Turiono CernpcUo. - .Arlindo Leoni • 
JCS' tíl 'JO.. -ÍVv .. 
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Pr.OJBCTO N. 182, DE 1919, A QUE SE REFEWE O PARECER 
Considerando que a vida domestica é a base elementar 

da associação humana collectiva e que a sua organização e 
consolidação universaos < cnstituem. assim, a garantia uuica, 
pennanenlo e noimal, da orciem publica; 

Considerando que a mulher, dolnda de maior sentimento, 
resume, cm cada lar, como mãe, irmã, esposa e filha, o con- 
junto de affeições que podem unicamente ligar todos os 
membros da associação elementar assim constituída; 

Considerando, pois, que a felicidade e a moralidade ,da 
especio humana dependem sobretudo da mulher, cujo des- 
tino domestico se resume, então, em exercer sobr^o homem 
os diversos generos de influencia espiritual, de fórma a lhes 
inspirar as disposições mais convenientes ás suas funeções 
publicas; 

Considerando, em consequência, que laos serviços, mo- 
rccendo a gratidão collectiva, devem ser commemorados em 
nossa Patria, o que já acontece em outra?, como nos Estados 
Unidos onde ha um dia oíficialmenle consagrado para esse 
fim; 

Considerando que no Brasil as tradições ealholkas sem- 
pre consagraram o dia 15 de -agosto para a glorificarão da 
mulher, e que taes costumes devem ser, portahto, respei- 
tados; 

Os abaixo assignados propõe á consideração ã'a Camara 
fí seguinte 

PROJECT» 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica incluído entre 6s feriados nacionais 

í) dia 15 de agosto, destinado ú coimnemoração da Mulher; 
revogadas ás disposições em contrario. 

Sala das sessões, 16 de agosto de 1019. — João Permitia. 
— Alvaro Baptista. — Mauricio de Lacerda. ■— Augusto de 
Uma. — Leoncio Galrão^ — Jose Augusto^ — Lamarlinc.j 

yifCente Piragibe, ~ 

N. 229 — 1919 
Jlcdacção para TP discussão do substitutivo approvado, ád 

'projecto n. 1.07, de 191dclertuinando que os inspecto- 
res que serviram por mais de cinco ânuos, na Commissão 
jRondon, lenham preferencia par aa nomeação na liepar* 
tição Geral dos Telegraphos, 

P (Vide projecto n. 497, de 1918)1 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Os inspectores que nem serviram, por 

rnais de cinco annos, na Commissão telcgraphica chefiada pelo 
coronel Rondon, terão preferencia para o preenchimento cas 
vagas que se derem dos alludidos cargos, na classe inicial, 
na Repartição Geral dos Telegraphos; revogadas as disoo<i- 
çoes em contrario. f 

Sala das Commissões, II de setembro de 1919. — Cunha 
Machado, Presidente. — .1/tvçul do Escobar, — Veríssimo de 
Mello. — Tur iam CmnpeUo. — Arlindo Leoni. — Josino de 
Jlravjo. — José Bonifacio. 

O Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente. 
Aeha-se sobre a mesa um requerimento que vae ser lido,] 

J L' lido, apoiado e posto em discussão, o seguinte 

REQUCHIMENT» 
' Roqueiro que seja publicado no Diário do Congresso, 

para conheennenfo do Governo, o oftjcio do Club Agrícola do 
Miracema, no Estado do Rio de Janeiro, relativo á chamada 
•«crise de transporte» e a Companhia Leopoldina. 

iriala das sessões, 12 dc setembro dc 1910. — Mauricio dj 
Lace rua. ~ 

Encerrada e adiada a votação., 
O Sr José Augusto (pela ordem.} — Sr. Presidente de- 

sejo simplesmente communicar a V. Ex. e ú Casá, que ò Sr. 
Deputado Juvenal Lamaí-lme, por mol.Vo iusío, deixa ce 
.comparecer durante alguns dias ás sessões. • 

O Sr Presidente — A Camara fiea inteirada. " 
Não fia mais oradores inseriplos . Se mais nenhum dos 

firs. Deputados quer usar da palavra na hora destinada ao 
expediente, vac-ise passar á ordem do dia. [Pausa.) 

Comparecem mais os Srs. Rodrigues Machado, Halthazai* 
pereira, Antonio Vicente, Rcdro Lago, Mário IJermes, Pa- 
checo Mendes, João .Magabeira, Torquaío Moreira, Veríssimo 
ço Mcilo, Francisco Marcondes. Herculano Cesar, Antero Bo- 

,o, Alaor Prata, Vaz de Mello. Camillo Prates, J uiz Bar- 
Dolomeu, Gomereindo Ribas e Nabuco de Gouvéa (18). 

Deixam de comparecer os Srs. Felix Pabticco, Juvenal 
Uamartiné, Oolacilio dçv Albuquerque, Epbigeaio do Salles, 

Monteiro de Souza, Antonio Nogueira, Souza Castro. Dionysio 
Beiríe?, .ibol Chermont, Justiniano de Serpa, Bento de Mi- 

Alberto Maranhão, Aflonso Barata, Cunha Lima, Solon de 
Lucena Gonzaga Maranhão, Gervásio Fioravanti, Lourenço do 

Mendonça Martins, Deodato Maia, Octávio'Mangabcira, Pires 

Buarque de Nazareth, Ramiro Braga Jose de Moraes, -Raul 
.Fernandes, Mário de Paula, José Alves, José Gonçalves, 
Augusto dc Lima. Albertino Drummond, Francisco Valladarcs, 
Antonio Carlos, Emilio Jardim, Gomes Lima, Odilon de 
Andrade, Zoroastro de Alvarenga, Josino do Araujo, Francisco 
Paoliello, Waldomiro dc Magalhães, Honorato Alves, Calógeras, 
Raul Cardoso, Salles Júnior, Ferreira Braga, Cincinato Braga! 
Alberto Sarmento, Barros Penteado, Cesar Vergueiro, Marco- 

Pinto, Tullo Jayme, Severiano Marques, Costa Marques, 
Abdon Baptista, Pereira de Oliveira, Celso Bayma, Alvaro 
Baptista, Evaristo Amaral, João Simplício Carlos Penafiel, 
Augusto Pestana, Marçal de Escobar o Alcides Maya. (117.)J 

ORDEM DO DIA 

0 Sr. Presidente — A lista da porta accusa a presença 
do 91 Srs. Deputados. 

Não ha numero para sc proceder ás votações das mate- 
nas que so acham sobre a mesa e das constantes da ordem 
dq dia. 

Passa-se ás matérias cm discussão.- 
Encerrados, successivamcnto em 2' discussão os artnos 

1*, 2° e 3' do projecto n. 120, do 1919, lixando a despeza do 
Ministério da Fazenda para o exercício de 1920. com parecer 
da Commissão do Finanças sobre as emendas (vide projecto 
n. 120 A, de 1919) ; ficando adiada a votação. 

0 Sr. Presidente — O projecto n. 351, de 1917, men- 
cionado no avulso da ordem do dia como estando cm 1" 
discussão está lealmente cm 2', porque já foi approvado em 
primeira. 

2* discussão do projecto n. 351, de 1917, regulando a 
entrada de estrangeiros -no território nacional; com pareçer 
da Commissão de Justiça, favorável "ao projecto; reservando- 
se o direito de einondal-o opportuuamente. 

Eníra cm discussão o art. 1". 
0 Sr. Presidente — Aeham-se sobro a mesa duas emen- 

das o um requerimento que vão ser lidos. 
E' lida, apoiada e posta conjuntamente cm discussão a 

seguinte 

EMENDA AO PROJECTO N. 351, DE 1917 
i ' (24 discussão) 

Ao art. r accresconle-so: «anarchislas o agitadores do 
qualquer especio» alcoolicos chronicos ou viclimas do vícios 
quo diminuam a capacidade de trabalho». 

Ao art. 1" e nas letras f e h do art. 24: <diminua-se a 
idade dos nienores_ para 14 annos». 

Saia das sessões, 12 de setembro de 1019. r~ Andrade 
Bezerra. 

E' lida, apoiada e enviada á Commissão de Finanças a 
SCqUiHIO 

EMENDA AO PROJECTO N. 351, DE 1917, 

(2' discussão) 
_ . 311 ■ 6"' Hccrcscenle-se: tíicando o Governo autori- znoo a abrir os necessários créditos para a execução desta 

Sala das sessões, 12 de setembro dc 1919. — Mauricio 
de Lacerda. 

0> 

i l 1 . -pw v», - r-' *11 i N éimà 



iabbado 13 CONGRESSO NACIONAL S( lembro de 1919 2215 

E' lido, apoiado o posto conjuntamente cm discussão a 
lOguinte 

REQUERIMENTO AO PROJECTO N. 351, DE 1917 
Requeiro que, sem prejuízo da discussão, o projecto 

u. 051, de 1917, volte á Commissão de Constituição e Justiça, 
para ser cumprido o seu parecer no que se refere ú apresen- 
tação dc emendas. 

Sala das sessões, 12 de setembro de 1919. — Mauricio 
do Lacerda, 

Encerradas successivamente cm 2' discussão os arts. r, 
■ 2", 3°, i", 5o, 6» e V do projecto u. 351, de 1919, ficando 
adiada a votação até que a referida Conunissfio do parecer 
sobre a emenda offerecida, 

2" discussão do projecto n. 271, de 1919. providenciando 
para o preenchimento das vagas de veterinários do Exercito. 

Entra em discussão o art. Io; 
O Sr. Mendes Tavares — Sr. Presidente, não desejando 

embaraçar a marcha deste projecto no seu actual segundo 
turno, reservo-me para, na discussão, apresentar emenda 
no sentido do amparar o direito daquelies que não o tiveram 

. reconhecido pelo Sr. general Cardoso de Aguiar, Ministro, 
da Guerra, conformo demonstrei aqui ao tratar do assumpto. 
(Muito bem.) 

Encerrado o art. Io e, sem debate, successivamente os 
arts. 2' e 3° do projecto u. 271, do 1919, ficando adiada a 

• votaçao. 
• O Sr. Presidente — Esgotadas as matérias cm discu ãi>- 

vou levantar a sessão designando para amanhã a seguinte 
ORDEM DO DIA 

Continuação da votação das emendas offerecidas ao 
projecto u. 107, de 1919, fixando as despezas do Ministério da 
Justiça o Ncgocios Interiores, para o exercicio do 1920; com 
parecer da Commissão dc Finanças sobro as emendas (vido 
projecto u. 107 A, do 1919) (emenda n. 20 o seguintes) (2* 
discussão); 

Votação do projecto n. 120, dc 1919, fixando a dospezS 
do Ministério da Fazenda para o exercicio dc 1920, com pa- 
recer da Commissão de Finanças sobre as. emendas (vido 
projecto n. 120 A, do 1919) (2* discussão); 

votação do projecto n. 253, do 1919, approvando o acto 
do Governo mandando executar os contractos celebrados pela 
1 Jirectoria Geral do Contabilidade da Guerra, com os Srs, 
l.uiz -Macedo & Comp. o outros (3* discussão); 

Votação do projecto n. 262, do 1919, autorizando a 
abertura do credito de 3:9578700, para a restituição do que 
v devido a Joseph Habid (3" discussão); 

Votação do projecto n. 279, de 1919, autorizando a 
abertura do credito do 7:IM2$703, para pagamenlo a dona 
i.ulalia Bemvinda de Carvalho Coelho, cm virtude do sen- 
lença^ judiciaria (3* discussão); 

Votação do projecto n. 2S0, do 1919, autorizando a 
abertura do credito de 563:055819 i, supplementar ;i verba 
21 , do art. 2" da lei do orçamento de 1919 (3* discussão); 

Votação do pro jecto n. 291, do 1919, (redacção do pro- 
iceto n. 116, de 1918), reconhecendo como da utilidade uu- 
rlica a Federação Maritima do Pará e o Instituto Histórico 
« Geograpiíico de Sergipe (3" discussão); 

Votação da emenda substitutiva do Senado, ao projecto 
n. 119 C, do 1918, da Camara, elevando o prazo para o re- 
gistro dos nascimentos, sem multo; com parecer da Com- 
missão de Justiça (novo parecer) aconselhando que o nro- 
jccto, deve, nos lermos do art. 39, da Conslituieão, seguir <> 

cu"sãenunie-G •meUtal I,r0Je(;'0 »• 08 A, de 1919) ,dis- 
Volução do projecto n. 213 A, do 1919, censidcrando do 

ul. d idade publica a Escola do Agricultura o Pcouaria dc Possa 
Ouatro, no lotado do Minas; com parecer da Connaissão do 
Justiça, favorável ao projecto (1" discussão); 

Votação do requerimento do Sr. Mauricio de Lacerda 
offorecido ao projecto, n. 351. do 1917, regulando a entrada 
do cstrangoiros no território nacional; com parecer da r.om- 
jnis.são do Justiçu, favorável no projecto; resorvaudo-so o 
direito ilo emendal-o opporlunamonto (2" discussão); 

Votação doVprojecto n. 271. de 1919, providoneiando 
pira o proonchimento dirs vagas dc veterinários do ExoroPo 
J2' discussão); 

Votação do projecto n. 110 A, de 1919, reorganizando o 
quadro doa lunccionarios públicos civis do Arsenal dc Ma- 
••intia do llio de Janeiro: com parecer dn Comniissão dc Fi- 
iiHuças, contrario á emenda (vido projecto n. ilu B, de 1919)' 
.w uieouAsao); 

Votação do projecto n. 106 11, do 1918. aulori/indu i 
transformar em Euculíade de Odoutolosiu, sem ónus para v 

Thesouro, o actual curso de odontologia da Faculdade de Mc* 
•ih.raa do Rio de Janeiro, ao qual o Sr. Presidente da Repu- 
blica negou saneção (vide parecer n. 16, de 1919, rejeitando 
o veto ((Jiscussão única); 

2a discussão do projecto n. 318 A, do 1919, do Senado, 
antorizando a abertura do credito de 20:5238667, supple* 
mentar á verba 6", do art. 2'' da lei n. 3.67i, de 7dc janeiro 
«lo corrente anno; com parecer favorável da Commissão do 
Finanças; 

discussão projecto ri. 321, de 1919, autorizando a aber- 
tura dos créditos de 546:6708207, ouro, e 950:7548806, papeL 
supplementar á verba 301, «Reposições c Restituições», do or, 
çamenlo de 1910. : . < 

Levanta-se a sessão ãs 13 horas e 30 minutos.- 

Reproduz-sç por ter sabido com incorrecção, o seguinte 
projecto 

N. 305 — 1919 
Redacção final dó projecto n. 391, de 1910, autorizando a' 

abertura do credito especial de Í07 ::120$7S!/, ouro, paro. 
satisfascr ás necessidades da verba 10', «Caixa dc Amor-1 

tizacão, — Consionmão: Encommcndas dc notas, ao cam- 
bio de 27. d. », do orçamenta da Fazenda, do exercida 
de 1918, " , 

çVide projecto n.- 391, dc 1918)] 
O Congresso Nacional resolvo; 
Artigo único. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial do réis 
pelo Ministério cia Fazenda, o credito especial na quanti de 
•407:3208789, ouro, para satisíazer ás necessidades da verba 
10*, «Caixa dc Amortização — Consignação: Encommcndas do 
notas a» cambio de 27 d.», do orçamento tíaqucllc ministério, 
do exercicio de 1918; revogadaspas disposições cm contrario. 

- Sala das Commissões, 10 de setembro de 1919, —Seabra 
Fdho, r-r Vaz de Mello. — Gonzaga Maranhão. 

ORÇAMENTO DA AGRICULTURA 
— PROJECTO N. 263, DE 19(9 

Emendas acceilas pelo Sr. Presidente da Camaraí tf 
N. I 

.V verba 3', segunda consignação «Maferial», accrescento- 
se: «inclusivol o apparclbamento e funccionamento da hospe- 
daria de immigrantés do Outeiro, em Belém do Pará. en- 
trando em accôrdo, para esse fim, com o Governo do Estado., 

Sala das sessões, em setembro de 1919, — Bento aç 
Miranda. — Souza Castro, 

Justificação 
E' de indeclinável necessidade o apparclbamento de uma 

hospedaria de iumiigrantes em Belém do Para. Pará estè 
posto occorrem, dos Estados do nordeste, ílagellados pelas 
seccas, grandes levas do immigrantés, necessitados dc repouso," 
alimentação, vestuário e mecicação, anles de serem enca- 
minhados para os centros agrícolas do interior, OulFora o 
Estado os acolhia, assistia e alimentava; boje, tem se encar- 
regado dessa obra de assistência, a caridade particular, super- 
intendida pelo Estado e uma ou outro vez auxiliada pela 
União. E' de inteira justiça que, quando a União se prepara 
com reforçada dotação, para receber os foragidos da grande 
guerra, sy-Rematize a assistência aos brasileiros egressos du* 
regiões assoladas por calamidade e equivalcnlcs. 

N. 2 
Da verba n. 3, do art. l" do Orçamento da Agricultura, 

destaque-se a quantia de 160:0008, como auxilio ao prosegúi- 
ineuto da conslrucção da Estrada de Rodagem de .Mandos a 
Bòa-Vista do Rio Branco, no Estado do Amazonas. 

fiala das sessões, 6 de agosto do 1919. —Ephigenio dt 
Salles, 

• * .. N. 3 " - 
Destaque-se da verba 3", a quantia de 200:0008, para a 

construcção de uma estrada de rodagem, ligando aos muni- 
cípios de Diamantina, Serro , Guaraiibãcs e Conceição dc» 
Serro, aproveitando nesse serviço o pessoal das regiões da 
seco a 'lo nordésto, que desejar trabalho nesses municipios. 

Sala das sessões, 6 do agosto de 1919. —Ephigenio de 
Salles. 

N. 4 
Da verba S*. dcslaque-se a quantia de 50:0008, para ri 

■' tabelechiieuín e desenvolvimento de uma colónia de imim- 
crautcc allentães. nortupuezes ou italianos, nas vertontçs do 
Rio DC-.c» município dc Saul'Anu» do .Forros, Mma®., 

V 

    .. 
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Justificação 
Forros está 5 beira de sete rios caudalosos: Dôce, Píraci-* 

caba S. Antonio, Rio do Peixe, Rio Tanque, Rio Preto c 
Guanhães; destes, cinco lho sorvem de limite edous atraves- 
sam o seu território, que é de uberdaue extraordinária. Ha 
grande quantidade de terreno devoluto, que Minas cederá á 
liniãn gratuitamente, para este fim e para alb se dirigem a 
Central do Brasil, rama! de Barbacena e a Leopoldina, por 
outro lado, pela Saúde. De Victoria a Minas já (era estação 
exactamente no logar indicado para a cqlonia. O logar, que 
é salubre, precisa do um povo essencialmente agrícola e 
sobretudo, com disposição para um iraballio fecundo e in- 
tenso requisitos que não faltam aos indicados. 

Sala das scssõõcs, 8 de setembro de 1919. ?—> Aller Uno 
pnnnmonct. 

C 
A' verba 5" — «Serviço do Agricultura Pratica» accrcs- 

reni.e-se; «inclusivo eineoenia contos (50:000S) para a es- 
vucão de Beneficiamento Agrícola de Igarapé-Assú no Es- 
tado do Pará». 

Sala das sessões, cm setembro de 1919. — Dento Mi- 
rancht. — Souza Castro, 

Justificação 
L\ emenda tem por fim manter a subvenção concedida 

Ê anuo passado para o csercicio corrcntcv 

K- 6 
Acrba 5' Material: 
Compra e embalagem de plantas C sementes para dis- 

íribuição aos agricultores — Em vez de 1:50:000.? diga-sc: 
11.000:009^000. 

Sala das sessões, 9 de sclonlbro dc 1919. — Octávio. 
'Dochf.l, ■ 

K. 7 
Accrcsccnle-sc ao n. 7 do arl, IT 
A' Prefeitura de Araxá, para mcUiorumenlos e serviçes 

necessários ao conveniente aproveitamento das fontes rnedi- 
cinaes do Barreiro, alli existentes, cem contos dc réis. 

Saia ci;is sessões, (i de setembro de 1919. —, Valdomiro 
da Aíaçalltãcs, — Alaor Pr cita. — Cosia licço,. 

Justificarão 
Para justificar a emenda acima, que propugna um mo- 

desío auxilio á Prefeitura de Araxá, basta transcrever as 
seguintes palavras de um bello termo do visita do eminente 
Bi. Relator do Orçamento da Agricultura Dr. Cincinato 
Braga, que vem publicado no Jornal dc Antro, de 16 de 
março dc 1919. Faço aqui a transcripção, apenas, de um pe- 
queno trecho: 

E* o seguinte: «Num paiz como o nosso, cm que a vila- 
Iidade da raça está se exham indo ao^ golpes dc- endemias o 
epidemias, máximo no seu vasto interior, a fundação de cs- 
fações de reparação de saúde, ao alcance de todos, é um de- 
ver governamental que incumbe a um tempo ao Governo da 
Baião ao do Estado o ao do município. Essas tres admiuis- 
1 rações publicas commetleriara um crime •contra a Patria, si, 
na medida das attribuições legaes de cada uma, não concor- 
rossein com forte contingente de recursos para a transfor- 
mação de Araxá em uma Carlsbad brasileira, ou melhor, 
nmerieana do sul. Não ha mais discutir sobre o valor tlie- 
rapeulieo das aguas mineraes de Araxá.» 

L desnecessário accrescentar qualquer proposição a 
essa^- inilhautes e judiciosas palavras, 

bala das sessões, C dc setembro dc 1919. — Valdomiro 
'dc- Magalhães, 

K. 8 
Deslaque-Hf da verba C1 a quanlia.de lOfliOUO^ para a 

jinmediata conclusão e inslalláção do Patronato Agrícola da 
Boa dos Otloni, da c.tdadc do Serre, Estado de Minas.. 

Sala das Commissões. 6 dc sclcmbpo de 1919. — fãp/ií- 
urniu de bailes, 

K. 9 
'A' verba Jí' «Serviço de Induslrio Pastori!» accro^cen- 

te-se á feltra V «Fazendas Wffdclo de Criação, de Marajó. 
Pernambuco e Ponta Grossa», depois das palavras «c demais 
mivío- das Fazendas e' para a construcção dos estábulos, 
nrquisição do téias de cobre contra os mosquitos, para ir. 
nresinov. ronslrncção de gramados, podendo estes ^cn viços 
eer feitos por contracto com particuírae.s», 

Sala das sessões, cm sclcmbro de 1919. —- Dcn'o Mi- 
<"Hd,a. — bov.za Castro, 

c " 

Justificar àn 
'Até agora, depois de dons annos, de verbas votadas « 

existência prccaria, nada existe do definitivo, dc constru- 
cçifes solidas ctm madeiras de lei. para receber gado fino na 
«Fazenda Modelo de Marajó», no Pará. Dando elasticidade a® 
manejo da verba a cila destinada, será possível ao Ministro 
realizar a installação. A manler-^e o processo ale agora se- 
guido, as verbas serão despendidas em pura perda, eonsu- 
mindo-sc annualmentc quantia sufficiente para a fundação 
tic outras tantas estações dc monta.. 

K. 10 
Verba IV — Material — Consignação Vil — Accrcscon- 

le-se: ... «e ^transporte gratuito nas estradas de ferro da 
União ou particulares e emprezas de navegação para os pro- 
ductos desunutAij ás exposições agro-pecuarias promovidas 
pelas associações ruraes do paiz. 

Sala das sessões, 9 de setembro dc 1919. — Joaquim 
Osorio. 

K. li 
^ erba I V — Material — Consignação 7*, accroscoute- 

.se: «... podendo lambem, para acquisição desses produclas 
. Liologicos, entrar em accôrdo com os institutos scientiíicos 
esladuaes ou municipaes nas regiões criadoras do paiz». 

bala das sessões, 9 dc setembro do 1919. — Joaquin\ 
Osorio. 

N. 13 
Verba IV — Onde convier: «O Governo reservará cem 

ccnlos de céL, da verba destinada á compra dc animaes na 
estrangeiro, para a acquisição nas exposições pastoris pro- 
movidas pelas associações ruraes dos Estado, dc rcproduclo- 
re dc pedigree nascidos e criados no paiz. 

Saia das sessões, 9 dc setembro de 1919. ■— Joaquin^ 
Osorio. 

N. 13 
Onde convier; 
Bela verba destinada ao auxilio do que trata a letlra f. 

n. VIII, verba IV, o Gu/erno concederá 5:000? á Sociedade 
Herd-Book Zebii, de Uberaba, uma- vez verificada a regula- 
ridade das inscripçôes por olla feitas. 

Sala das sessões, 9 dc setembro dc 1019. — Alaor Prata. 
14 

Ao art. 1°, n. 15 í 
Aceresconte-se; 
«Comprebondida a verba do 100:000?, para a continuação 

dos traoa noa d ■ uiâtaUacuo "■ para despezas do custeio do 
Bosio Indígena de S. Matheus o para auxiliar a conclusão da 
estrada de rodagem, ligando Collalina á ridado de S. Matheus 
e a esse Posto índigenu, no Estado do Espirito Santa, á razão 
dc 3:000? por kilometro. 

Sala das s-ísõcs, o de setembro de 1919.—Heitor dc Souza, 
tr-, Manoel Mon jardim, • 

Jusliftaçuo 
A emenda consagra uma medida já adoptada na lei orça- 

mentaria vigente c se justifica pelo seu simples enunciado. 
E' um sçrviço federal dc fecundos resultados, que devo 

sem amparado. 
Sala das sessões, 9 de setembro de 1919.—Heitor dc Souza, 

Manoel Movjardim. — Antonio Aguirre^ 
N. 15 

Da verba 16' desloquc-se r importância dc 50:0008. 
para o estabelecimento de um patronato agrícola nas pro- 
ximidades da cidade de Itabira cie Matto Dentro, Minas. Bara 
esto fim, o Governo tia Republica fica autorizado a entrar cm 
accôrdo com o do Estado de Minas, para que esto ceda á União, 
sem ónus, «s terrenos, prédio c mais bemfeitorias, do ex- 
finclo Instituto Agronómica, que o Estado manteve alli, ante- 
riormente. 

lustifiíOçSo 
O Estado manteve, em Itabira, um Inslilulo Agronomicd. , 

Tem vasto terreno (cerca de 20 alqueires), casa. laboratórios, 
c dependências. Ao tempo do Governo Silvic.io, siHpendeu-so 
o ensino no instituto, por morte do ecu director, Dr. Brune- 
manne, por economia (tantas fez aquelh' Governo), não mais 
se abriu o estabelecimento. A' União ficará bem proteger n 
desenvolver nlli o ensino agrícola, com vantagens renes para a 
zona immensa e produefliva (|uc cerca liabi a o ainda terá far- 
to- campos ivara desenvolver a rcciimaeão de animaes dc raça, 
Basia que o Estado lho dê as propriedades que alli conserva. 
Estou certo de que Minas fará essa doação de hòa vontade. 

Sala das sessões, a 1« setembro dc 1919. — Aleci lino 
Dmmviondj 
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N. txy 
Da verba 16* dcâla<luc-so » quantia de 10:0003, para au- 

xilio ao Aprendizado Agrícola c!o Conceiçíío do Seno, uian- 
tido pelos Frades Franciscanos. 

Justifioeção 
Os Frades Franciscanos, pov iniciativa proi.M la. l orn...- 

ram cm Conceição do Serro, Minas, unia Escola Agr !?, do 
preferencia para menores pobres n desamparados. Conshui- 
ram, sem auxilio, prédio com bôas_ dopefidoncias, captany i 

outros iiontcs, com provada competência para direcção do 
qualquer instituto de ensino. Dever ser soccorridos, pelo Go- 
verno, mesmo porque Itvlani cm um centro já de todo desam- 
parado pelos poderes públicos. 

Sala das sessões, tí do setembro do 1919. — Albertino 
Drummomt.i 

N. 17 
Verba 16* — Accrcsconto-se, onde convier; 
«Mos Estados, fóra de suas capilaes ,oiul(> honvei e-cola 

de agronomia e veterinária, fica o Governo autorizado a en- 
trar em accôrdo com Estados ou municipios onde esses cur-oa 
sejam mantidos com caracter pratico, dispensando-ac da fun- 
dação do novos institutos, applicando a verba a esso fim des- 
tinada, ao mais completo apparolbamcnto dos institutos exis- 
tentes, que ficarão sob a fiscalização do Ministério da Agri- 
cultura, nos termos do accôrdo celebrado. 

Sala das sessões, 9 Jo setembro do 1919., :■=- Joaquim 
'■Osorio., 

Jí. 13 
Fica o Governo autorizado a auxilidr a Associação Com-* 

mcrcial da cidade do Itabuna, vo Estado da Ualiia, com a im- 
portância do cem contos de róis (100:0008000), para a funda- 
ção do uma usina modelo do scccngcm, esterilização c bcnefi- 
ciamento dos írnetos do cacauoiro. si fôr, pelo Governo Es- 
tadual ou municipal, ou por particular, dado o terreno uceos- 

Sala das sessões, 8 do setembro do 19J9, <— Arlinda 
Leoni., — J. Manoabei/a., 

N. 19 
iV verba 21", accrosconlo-se: 
Ausilio ao Collegio Clemente de Caldas, cm Nazaretb, na 

Estado da Bahia, 10:0908000. 
lusiificnçSó 

Esse auxilio já foi prestado no orçamento para o actual 
excrcioio. A sua continuação é necessária, para a mauutouçao 
liesso orphanalo, fundado por execução do um legado do sau- 
doso nazareno, de quem tem o nome, para a educação agrícola 
dos desbordados da fortuna o ria protecção materna. Ainda 
não pequeno numero do macninas se faz preciso adquirir. E 
som o auxilio solicitado, não terá vida profícua, c taitez 
mesmo deixo do existir esse oslabelccimenlo do educação coo- 
n0in Hala' das "sessões, 3 de setembro do 1919. — Leoneio 
Cairão, 

20 
Onde convier:' , 

§ Uesluhcloceça-se a subvenção de CO;000^ incoenlft 
contas do réis), concedida a Escola do Eu; enharja de Uella 
Horizonte,, no òorronto exercício, para o exercício de 1920. 

Sala das sessões, aos 3 do setembro do. 1919. — Jose Coih 
ralo cs,. 

N. 91 

O Governo subvencionará com 10:000$ a E-eola dc Com- 
hiêrcio da Plicnix Caixeiral, em Fortaleza. Ceará. 

Sala das sessões, 5 do setembro do 1919. — Ildefonso AU 
i)nno. — Thomas Accioly, Moreira aa Uocha,. — j honia* 
Rodrigues,. — Osorio dc Paiva. 

Justificação 

A Plicnix Caixeiral, associação do empregados no eom- 
jncreio de Fortaleza, com mais do vinto annos do existência# 
mantém aulas nocturnas gratuita» para os empregados 
commercio, facililando-lhes assim a instrucção. que do outr.» 
modo elles não conseguiriam. Os reacs benefícios preHad- v 
por esta licnemerta sociedade são por todos çocmiluv:,' 13 c r. 
Governo Federal tem, durante annos, subveuciado l-i r. 
associação. 

O Coverao Subvencionará com 20:0008 a Escola Agfc-i 
Pecuaría ua Coloma Cliristina o os Postos /íoof,oc'-iúf 1 de' 
Ouixadá 9 do Sobral, mantidos pelo Governo do Eslauo do 
Coará. 

Sala das sessões, 5 do setembro do 1919. — Ildefonso Al- 
bano. — Osorio dc Paiva. — Thomas Rodriaucs.\ Moreira 
da Rocha,, — Thomas Accioly. 

Justificação 
Fm um Estado como o Ceará, onde a pecuaría é uma das 

principaes industrias o onde o Governo Federat não tem fa- 
zcndas-modolo, postos zootécnicos, é justo que continuo a 
Subencionâr os cstabelecimeillos agro-pecuarios mantidos 
peto Estado, como vem fazendo ha annos. 

N. 23 
O Governo subvencionará com 19:000$ a Escola do Agri- 

cultura Pratica do Ouixadá, no Ceará. 
Sala das sessões, 5 do setembro do 1919. — Ildefonso Al- 

bano. ■— Moreira da Rocha. — Thomas Accioly* Thomas 
PiOdi íqucs. — Osorio dc Paiva.} 

Juslificaçãó 
Esta oseok», fundada polo municipio de Ouixadá ha cerca 

de oiío annos, vem com seus parco' recursos, prostaildo retç- 
vaates serviços á agricultura de todo o Estado, preparando 
ntumnos para a lavoura -cientifica. E' justo que o Governo 
Federal continue a subvencionar tão útil iustUuto do ensino. 

N. 2i 
O Governo subvencionará com 20 :000$ o Circulo do Ope- 

««.rios o Trabalhadores Gatholicos s. José-, de Forialeza, Ceaivi, 
destinados á acquisição do officinas para o ensino tecluuco 
dos filhos dos operários e trabalhadores. 

Sala das sessões, 5 do setembro do 1919. — Ildefonso Al- 
bano. — Thomas Rocbdgucs. — Moreira da Rocha. — / komas 
Accioly.. ~ Osorio dc Paiva. 

rar 

JusUficaçãô 

O Circulo, de que trata a presente emenda, ri uma asso-, 
êiação do operários o trabalhadores, que, lunda-bvem 1910, 
tem por fim proporcionar ao povo divertimentos leu!os o mo- 
raos promover conferencias, manter uma bibliolbeca, aulas 
nocturnas e prestar auxílios aos socios doentes. O Circulo 
tom, prosontemcnlc, cerca dc SOO membros, nas aulas noctur - 
nas, que funccionam ires a quairo vezos por semana, esUr» 
matriculados 120 meninos o 28 rapazes. Os somos recebem ur- 
struccão militar, ministrada por um. sargento do Excrcyo. 
Cerca do 70 soldados, sorteados, do interior do Estado, 1 es- 
quentam a série do Circulo, onde se distraliem o rewbem os 
Ijous influxos dos menibroâ do uo^uio. O (urcuio iuudou iu- 
mamento unia cooperativa, jiara fornecer aos socios genoios e 
mercadoria1! a preços reduzidos. . , , , 

Pretenda o circulo montar olficinas para a uislrucçuo do 
artífices, filhos dos operários, pVocisaado, para lai, de auxilio, 
oui vista do elevado custo das machinas. 

Esta emenda so justifica; 
Primeiro, porque, mantendo embora o (..overno_ t edera» 

escolas de aríifices cm todos os Estados, ellas não sao sufit- 
ciontos para ministrar a instrucção tccKtica a todos os iiluos 
dc operários; , ..., ., 

Segundo, porque devo merecer o apoio o a syinpatlnu ao 
Governo uma Associação de Operários e 'l rabalhaaorcs, que, 
apozar das idéas maximalistas, que lavram Pdr inya pa - 
trabalha, dentro da lei, pela prosperidade o bom eitai de seu. 
socios, portando, pela Patria. . i-u.vnm Tosi) 

niz muito bem o illustro presidente desse t.uculo, 
Agostinho da Silva, cm seu ultimo relator 10: 

" «Grande numero de operários, illudidos >0 0» fal^^ 
leclores. syndicalizani-se o reclamam eom y ]lc"L'Al . [ j.,^ 
dos direitos. Esqueeem. porem, que dave^ 
mos iienendo da recta vazão o la s:i moral, '.oiu a inz ta \ ys 
tiade, cr- ■1 cm nós a luz do pâtriotismot senti» os que sornoá 
os cidadãos livres de um Patria livro, lloçanlu nos que s( i 
Imc nós pesa cm parto o futuro dji Patria e, portanto, quês 
vemos sor factores do sou engraiuiocimenlo.e. 

N»; 23 

Onde convier í 
A's 'e>coíàs de ougenliftvia de Bello Hovizoute « dn Jui/j 

rira. 50:000$ (cincocnta contos de rous. a rada u - ^ 
, .l i- <e?sões, 0 de setonuiro de 1919. — JO.e C--* 

y,' re.x, — Herculano Cesar. 
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K. 20 

ao aprendizado Agrícola do rnstilufo Moderno de Eda«i 
jfcaoUí» o Ensino dc Santa Rita do Sapucahy, t0;000?000. 

' Sala das s^sSjes, C dc setembro dc — Fausto Ferras, 
«« Arneriep. Lopcs^ ^ 

W. 27 
TCa 22" Subvenções o emendas — rcslabeleça-so a do 

S0:000$, (triiUa contos do reis), á Escola Agrícola do Lyccu, 
Salesiano de Campinas, Estado de S. Paulo. 

Bala das sessões, 0 de setembro de 1P1P. #-• Cesar, La* 
cerda de Vergueiro, — Alberto Sarmento, 

Tí. 28 
Ka gs1 Bubvent;5es c auxílios —• reslaboleçá-sé a dó 

20:000$, (vinte contos dc réis), ao Instituto D. Escolástica 
ílosa. em Santos, Estado dc S. Paulo.   

Bala das sessões, 5 dc setembro ae .101.8. « Cesar Lã' 
cerda dc Vergueiro, — 

N. 2£> 
Tia 22* —- Subvenções c auxílios — restabeleça-se: S do 

20ivinte contos de róis), á Camara Municipal de São 
Carlos, Estado dc S. Paulo, para auxilio do sou posto zoo te- 
ci i nico. 

Sala das sessões, 5 de setembro dc 1919, *•* Cesar La* 
cerda de Vergueiro, r-* Marcolino Farreio. 

N. S0 
T)n verba n. 20, do arl. 1 do projecto dc orçamento -to 

Ministério da Agricultura, dostaque-sc a quantia do 60:(>008 
para subvenções á,Escola Agronómica dc Manáos, Club da 
Beringucira de Maridos e Escola Agrícola dc S. Gabriel do Rio 
Negro, uo Estado do Amazonas. 

Bala das sessões, C de agosto de. 1919, s» Ephigenio da 
Salles. , -   

N. SI 
'A' verba 23* — Subvenções c auxiliõs — accrescente-sc"? 

«•mantidas as subvenções dc dez contos (10:000$) ao Instituto 
Lauro Sodré; de dez contos (10:000$) ao Instituto do IPrata; 
de dez contos (10:000(5) ao Campo Experimental dc Belém, 
e de vinte cinco contos (25:000$) ao serviço metcorologico do 
Museu Galdi, tudo no Estado do Paró. 

Sala das sessões, (setembro dc 1919. Dento Miranda. 
Souza Castro, 

Justificação 
Os auxibos, já concedidos para este exercício, devem ser 

mantidos, cm vista das cspeciacs. condições dó Estado. , , , 
N. 32 - 

rA'o R. 22 (Subvenções) accrcsconfe-se onde convier r 
~7\rl. Ao Posto Zootechnico Municipal de Juiz de FórS, 

{20:000*000 
Rala das sessões, C dc setembro de 1919, es TranciscQ 

U aladares., - s ..   — 
' N. S3 ' 

•Acrrescento-so, onde convier: 
A" Estação Sericicola. mantida pelo .Conegio UC Nossa ac-* 

iibora das Dõres de Diamantina. 6:000$000; 
A' Escola Agronómica e Veterinária dc Bello Horizonte, 

:i0;0no$ooo. 
Esses auxilies foram concedidos em annoa anteriores d 

so .justificam pelos benerficios que prestam. Effectivamente, 
a Estação Sericicola de Diamantina se organisou com o fim 
Vlo proporcionar trabalho e uma renda relativa a mais de uma 
Centena de moras pobres, desvalidas, que vão procurar abrigo 
seguro no collegio. 

Euncciona. a estação, em prédio proprio, consfrnido es- 
pecialmente para o fim; os direeloras estudaram e praticaram 
na Estação Federal de Barbacena, e fal '"iram em Diamantina 
prodiiclo que pôde rivalisar com o mcltior estrangeiro. 

Uoconliocendo isso. o Congresso Nacional votou o auxilio 
de 0:000$, cuja renovação, cuja continuação deve ser couce-. 

Escola de Agronomia e Veterinária de Bello Horizonte 
«' justo so dê o auxilio que vem recebendo, lia ânuos. 

E' um estabelecimento modelar, com excelleuie corpo do-* 
{cento, bem trequenlado. com laboratórios. 

i Já concluíram o curso alguns alumuos. premiados pelo 
Ministério da Agricultura com viagem aos Estados 1 mdos. 

E' justo, portanto, qne a Coimuiisão dc Finanças e a Ca-, 
mara mantenham os auxilios. 

Sala das sessões, 8 de setembro de 1919. —• Herculano 
Cesar, , r n- . . — 

Ji- 34 
A' Escola dc Agricultura e PecnaTia, transferida du 

Christina para Passa Quatro, Estado de Minas, de uma só 
vez, 20:000*000. 

Sala das sessões. 6 dc setembro de 1910. — Fausta Fer- 
raz. — Jose Gonçalves, <■— Uerculano Ccsa'-^ Américo 
Lopes. 

bi. 3o 

Verba 52* — Subvenções c ausiliosT 
Ãcm-centc-se: 
Auxilio aos aprendizados agrícolas mantidos pelos Ryn-s 

fiicatos Agrícolas de Goyanna, Escada o Garanhuns, em Per-» 
cambuco, 10:000$ a cada um, 30:000$u00. 

Bala da- sessões, 5 de setembro do 1919. — L. Correa de 
Brito. — Estácio Coimbra. — Antonio Vicente. —, Tnriaao 
Çampello,, ,— Arnaldo Fu&los. — A"islarcho Lopes,] 

Justificação 
Os aprendizados agrícolas de Goyanna. Escada e Gara-» 

Olnuis, fundados pelos SyiWicatos Agrícolas dos munieipios. 
que lhes dão os nomes, ha mais do 10 aimos dão instrucções 
primaria e agrícola a operários do campo, tirando recursos» 
da producção de suas terras e de pequeno auxilio do Governo 
estadual. 

Em annos anteriores o orçamento federal lhes tom con- 
cedido o pequeno auxilio, que esta emenda propõe rcstabele^ 
cor, o que v indispensável, não só para estender seus bene- 
tie.ios a maior numero do ahmmos, como também para coni- 
iilol.ar inslallaçôes necessárias ao ensino profissional agrí- 
cola. 

Quando todos proclamam que a instrucção primaria n 
profissional constituo o problenia vital do Brasil, quando so 
affirma que a salvação do paiz está no desenvolvimento da 
producção, na exploração racional do suas riquezas, não so 
comprchondc que sc negue pequeno auxilio a csiabelecimen- 
tos úteis, fundados pela ijueiaUva) jpairticular, a custa do 
muitos sacrifícios, sob a direcção inteiramente gratiivta da 
agricultores, que se unem e trabalham cm associações, para 
promover esse desenvolvimento agrícola, de que sc espera 
a restauração financeira pelo desenvolvimento econunrico do 
paiz. 

A proposta de orçamento do Ministério da Agrieullurrt 
não recusa sou auxilio aos criadores do cavallos de puro san- 
gue, Nepa-o, entretanto, aos os tabele cimentos de ensino _agrí-4 
cola, já existentes, ruja fundação nada custou á_ União « 
ciue estão concorrendo efficazmente para a instrucção e par» 
a educação profissional do operfirio do campo, mais util, maia 
cocessario ao paiz do que o cavallo de puro sangue. 

Assignando o parecer do Sr. Cincinato Braga. que. pa- 
Iriolicamente assume a responsabilidade do augmentar consi- 
tíeravelmentc a tíespeza deète ministério para que ellc possa 
dttender aos fins para que foi ercado. concorrendo dc modo 
cfficiente para o largo desenv^olvinionlo econonaico a que po- 
demos o devemos attingir, diz o illurírc Relator da Refila 
que as ultimas verbas a sacrificar devem ser as deste miuis- 
fcerío. , 

Que não seja sacrificada a pequena verba destinada a 
estabelecimentos de ensino agrícola, que devem ser multipii- 
içados em lodo o paiz, mesmo a custa dos maiorca sacrificio8a 

N. 30 
Acerescenle-se ad n. 23 do art. d"? 
Restabelecidas, respectivamente, a? subvenções dó 

10:000$ »■ 5:000? para a Escola Profissional Delfim Moreici 
e Aprendizado Agrícola Delliin Moreira, de Pouso Alegre. 
Minas Geracs, constantes tia labolla cm vigor, no orçamento 
do exercício corrente. 

Rala das se-sões, 5 de setembro do 1919. >—i Josinoi 
Araujo. 

N. 3T 
Ansrneníada de "Oiogog para o roslabolccimeuto da suIm 

yençao a I.-cola Commercial da Bahia. 
Bala Cas sessões, 3 de setembro Uo 1919.— Pedro Lagoj 

N. 38 
Aecrescente-se, onde convier: 

eoríiO(isoóo0la I>i>0Íissi(Mial Feminina Qo Bello Horizonte 

Ccstv^ ^iiS 8e;" "s ''J SL'lómbro dc 1019j; t— Uerculano 
Justificarão 

■j d^ieaclos e eompelenles professores fun-< dou. em Bt horílorizpnte, uma e>eola piolissioual. dividida cm 
flous cursos; fcauco e lecbuico^   
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O primeiro comprolionflerá o ensino fTc portugnez, fran- 
rez, gcograpíua, historia do Brasil, arithmetica, geometria, 
desenho, physica e chimica, liijões do cousas, educação moral 
e civica o hygicnc domestica. 

O ensino tcehnico comprehcnúbríi as seguintes secções? 
i", desenho topographico, do ornato, architcctura; 
S", dactylographia, stonographia, cscripturação merco»-* 

íil o tclographia; 
3% fabrico de chapéos, eollctos c bordados} 
4\ fabrico de flores o adornos; 
r>', córtes o costuras, para homens, senhoras í efiançasi 
0', pastelaria o fabrico do licores; 
7", culinária o industrias domesticas. 
Esto o programma da escola que so destina a preparai* 

lossas patrícias para a luta pela vida. 
Um dever primordial dos Igovcdnantes (5 minis!rar á9 

camadas populares ensinamentos capazes a fazerem do cada 
cidadão um favor do engrandecimento da Patria. 

Alguma cousu que nesse sentido so tom feito, rcvcslo-so 
do cunho do egoísmo, porque só visa beneficiar os iaídviduos 
do sexo masculino: escolas do arlificos, patronatos, escolas 
agrícolas, etc. 

Entretanto, para a mulher dohda da mesma rapacidado 
do trabalho, de uma intelligoncia talvez mais precoce quo a 
do homem, para essa nada so tem feito. 

E quo grande contingente para o .progresso do nosso pais 
não traria a mulher si onsinamontos proíissionaos. lhe fos- 
sem ministrados ! Quantos males, quantas misérias, quantos 
desmoronamentos de lares não seriam evitados si tivéssemos 
profusamente espalhadas escolas proíissionaos femininas, 
nas quaes nossas jovens patrícias aprendessem um ouicio. 
uma arto que Pms garantisse a subsistência, quo lhes desso 
meios c' cauxiliar aos maridos, quando enfermos ou inválidos, 
do prover as accossidados dos f.hos menores, quando or- 
phãps. 

Uma voz que os poderes públicos não podetn no momento 
crear (acs escolas, cumpre-lhos ir cm auxilio da iniciativa 
particular. 

Sala das sessões, 0 do setembro do 1919^ ? - Herculano 
Cesar, 

N. 39 
Accrcscoutc-so ao n. 22 do arf. I': írinla contos do reis, 

joara subvenção ti Escola Agrícola do Ly'cu tíalc^iauo da 
Uampinas, Eslado dc. S. Paulo, mantido assim o di. ;ioslo no 
art. >18 n. 23 do orçamento vigente. 

tiala das sessões, o do setembro do 1019,. r— /osJ Lobo. 
' N. 40 

IVa ;?2* Subvenções o auxílios — Roslabdeça-sa a vorna 
de 10:0001)000 n Escola Agrícola coronel José Vicente, do 
l.orcno. Estado de S. Paulo. . 

Sala das sessões, ti de setembro do 1919.; Arminho 
Azevedo. 

N, 41 
Mantonha-so a verba do 10 contos oon-lanto da lei do 

orçanicntu do corrente nmio destinada a auxiliar os o-slahch'- 
idmontos de ensino o recolhimentos de orphftos, fundado desde 
Í87'7 pela Sociedade A. tí. do Bom Conselho. 

Justificação 

Trala-so apenas do conservar na lei om pr.ijc io a in"- 
Bigniíicaalo verba com que pela primeira voz, depois d.* 42 
ânuos a União auxilia uma instituição que tom amparado, 
educado o instruído algumas centenas do orphaos. _ 

tíala das sessões 14 dc setembro do 1919. — .Va(qlicíií 
Camboini 

?r. 43 
findo convier í 
Art. Subvenção á Escola Superior de Commorcio do 

Rio do Janeiro, sendo vinte contos dc róis do wilio con •>- 
• lido para manutenção do 23 alurauos inalrioulado.s requi- 
sição do Governo, nos lermos do aii. 88, da lei n. 3.041, d * 
:ri de dezembro dc 1918, o dez contos para iastalloção da 
sua nova sódo, 3U;000-3000. 

Siala das sessões dc agosto de 1919. — Salles Filho. 
Justificação 

n Senado ao roslabolccor a subvenção destinada ã Escol» 
Superior do Commorcio, o fez sob o fundamenlo da não >> • 
licito retirar tal auxilio quando o Govemo havia ampliado 
o numero do alumnos grfttuitos de_I0 para 25, reconhecendo 
aiâsiiu os bons sorvidos prestados u causa • a lustriioijao por 
iv.-,o ostabeleolmenfo do ensino techmco pr-iíissnnial o >>1» 
convir intorrt.mper o estudo doa moços ahi matriculados noa 
•Uvorsoíf eur-es, visto cada um do!los exigi;' o ensino de o, 
pulas cm um período de tempo nunc» hrionoi a anu 

A'o momento recresce a circumstancla dc ser necessário 
dar melhor inslallação a essa escola, para funccionamento da 
14 airias cm tros horas da noite diariamente, e quo tem 
matriculados 230 alumnos, sendo 31 gratuitamente poi* 
dcsignaç3o do Ministério da Agricultura o 101 empregados no 
commorcio que gosam do abatimento- do 25 "f das módicas 
taxas cobradas pelas mensalidades. 

Ora, o Governo mantendo escolas Icclmicas do artes, 
officios o agronomia, com um avultado dispêndio o bem re- 
luzido numero de alumnos, não pôde deixar do auxiliar a 

iniciativa particular que mantém estabelecimento do ensino 
commercial dc tanta utilidade para o desenvolvimento eco- 
nómico do nosso paiz, como d rcconhccidamcnto a Escola 
Superior dc Commorcio. 

Art. 88, u. 22 — da íeJ a. 3,044, cio 31 do dezembro 
Jc 1918. 

22 — Auxilio á Escola Superior do Commorcio do Rioí 
do Janeiro, para manutenção do 25 alumnos desisnadoa pelai 
Governo, 20:0008000 

Sala das sessões. do agosto do 1919.- 
K. 43 

Ver Da 22* — Restabclcça-so o auxilio tto que Sosa ti 
escola agrícola do cidade do llio Grande do Sul, no valor do 
3:008009. 

Sala das ssões, 9 do setembro de IMOs. Octávio Rocha* 
N. 44 

verba 22* — sotunda-so o auxilio constante fla actuai 
lei do orçamento para o Instituto de Eloctro-Tcchnica da 
Porto Alegre, 50:0008000, 

Justificação 
O Instituto do Elèctro-Tcchnioa do Porto Alegre mari- 

tóm deus cursos, um do engenheiros mecânicos oleolrioistas, 
outro do montadores electricistas mecânicos. Esse segundo 
curso ó completamente gratuito o frotiuenlado por mais do 
quarenta alumnos, cm geral filhos de operários. 

Não só o alumno montador recebo gratuitamente o en- 
sino como também gratuitamente lodos os elementos necessá- 
rios aos seus estudos e aprendizagem. 

Em 11)18, retribuindo a gentileza do Governo da Repu- 
blica do Uruguay quo . iToreein ás moças brasileiras quo qui- 
zossoin cursar a Escola Normal do Montevidéo matriculas gra- 
tuitas tia mesma Escola, o Governo brasileiro offorecia a essa 
Governo amigo matriculas gratiutas no Instituto de Electrc- 
'Xcehniea do -Porto Alegro para os estudantes uruguayos quo 
o de-ejaseni frequentar. 

Essas resoluções dos dons governos conslam do notas tro- 
cadas entre as suas chaitcollarias, como será fácil verificar no 
Miuisícrio das Uelações Exteriores. 

Por tudo isso e pelas Idias vencedoras da Comuussao do 
Finanças sobra as ximtagens da diffuaão do ensino da me- 
cânica e Je eleclrieidade, ó justo que seja mantido para » 
anuo de 19 'd o auxilio que vem vigorando para ma instituto 
que presta esses serviços ás classes proletárias, ú industria o 
honra o ensino tochnico no nosso paiz. 

8ala das sessões, 9 de selembrq do, 1919, —• João Sim,- 

Ha verba 2? — Subvenções e auxílios, deslaqno-se õi 
quantia do 10 contos do réis, cm favor do Aprendizado Agrí- 
cola do Uberaba. 

isula das sessões, 9 de setembro, do 1919. — Valdomiro do 
Magalhães. — Alaor Prato, 

^ m . 
\o art, f®, n. 22í 
Aceroscente-se: 
Inclusive 20:0008 para a" Fazenda Modelo Sapucaia, no 

Esía lo do Espirito Santo, emquanto for mantida como campo 
de demostraeáo Je agricultura pratica; o, ^ 12:0008 para a 
A.-adomia de Commorcio da Victoria, no Estado do Espirito 

sala -las sessões, 9 Je sotembr~ Ja 1019, «» Heitor do 
Souza, :— Manoel Monjardim. 

Justificação 

.1 emenda reproduz saltitares concessões da actual lei df 
ramentariu que dovom ser mantidas pelos seus a.tos o p n- 

*' " íJaía^là^ses-iGr-s, O de sotembFô de 1919, — Heitor do 
Souza, r—: Maftocl Monmrdim, 

N. 17 
• Verba —1 uaional — Mauiunbam-se as snbvençõe» 

acLuaes á E-■ la do Agronomia q Veterinária de Pelotas o aa 
Instituto da Ilygieuo da mesma cidado. 

Sa'a das sessões, 9 de seloinbro 'to 1.919. Jwgulp 
Psorto, ■ —- 
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.'A,; 

S?. 
2 í; 

TV. 48 
Rcskibeloca-sc o auxilio ú Escola dc Agricultura.e Pc- 

tuária, transferida dc Chrislina para l^ssa Quatro. 
Sala das sessões; O do seterabro dc .191b., =-= Odilon do 

'Andrade. --- Valdomiro_dc Magalhães 
N. 49 * 1 

Onde convier':" 
■Qontinua cm vigor a disposição tio 'orçamonlo vigento 

que subvenciona com u quantia de 10:0008 o Campo de JL)c-> 
tiionslracão dc Macabiba, no Ilio Grande do •Norte. 

Saladas sessões, S dc setembro dc 1919.—J. Lamarline.s, 
fosd Auousío. 

íflw N. GO 
Onde convicrT 

'' Continua em vigor a disposição do orçamento vigente que! 
Subvenciona com a importância de 20 contos dç róis a Ls- 
cola Agrícola de Lavras, listado de Minas. 

Sala elas sessões, 8 de setembro dc 1919., ~ 7. Lamarliac^ 
6= Jose Axmisto. ' ' ' . 

N. 51 ' •' 
Doze contes, íi titulo dc subvenção, á Escola 'de Agronõ-; 

SnJa do Cearíl, 
Sala das sessões, 5 dc setembro de J919. — Moreira da 

'PiOcha. — Thomaz Accioli/. —. Thomas Rodrigues, r—. Osorio 
ide Paiva. — Ikhfonso Albano. ' 
DADOS r.ELATIVOS A ESCOLA DE AGRONOMIA 00 CE ALÁ, INSTALA 

LADA A 1 DE MAIO DE 1918 
Primeiro semestre: 

^Matriculados. 
íLliminados •«•••••••• • • •;•»»■# «t,* 

Media de frequência     
Segundo semestre: 

rMatricidados. •..«y_. . . •. ... .v 
P.!iminaeos*. • .t«v• v. • ^«..... > ,>. «,. 
Média do frequência  82,7 Çi 

A Escola de Agronomia do Ceará, mantida pela Soeic- 
Vladc Mantenedora da E. A. Ceará, íuncciona no prédio do 

.ÍLyceu do Ceará, utilizando os seus laboratórios para o ser- 
yiço de aulas praticas, visto como não se encontra nesta ca« 
[fitai um prédio proprjo onde possa ser acommodadu. 

ú anno leotivo começa a 1 dc julho c termina a 31 de, 
maio. 

Uliliza-se do escellento material que compõe o Museu 
Wo Scicncias Na lura es, posto á disposição da Escola pelo seu 
proprietário o professor deste estabelecimento, iibarmaccalico 
QQias dçi Rocha, sábio naturalista do nomeada vastíssima. 

Para pratica da cadeira dc agricultura c zootocbnia, dis-t 
Ijiõc a escola do uma estação experimontál. cedida pelo go-: 

,,verno do Estado, que a adquiriu pela importância de 10:0008. 
-• na quai os trabalhos de organização foram iniciados a 1U 
do novembro dc 1918. 

Situada no múnioipio dc Porangaba, nos limites do do 
Fortaleza, dista COO metros, approxiniadamcnte, do ponto ter- 
minal da linha do bondes do Alagadiço, á margem de uniu 
estrada dc rodagem muito frequentada, sendo a área total 
de 428.1411112. Desta área, 9l.082m2 constituem terrenos do 
Jjaixio próprios para qualquer cultura. , _ 

A planta da estação foi levantada pela Repartição de 
'Obras iPublicas do Estado. 

As despezas do iiistallação r custeio deste departamenta 
'da escola montam a 19:2008, assim distribuídos: 
Concertos c adaptação dos edificios.:..^,.,..,0 '4:0008000 
Compra dc animaes do tiro o arreios.^ 1:9008000 
Compra dc machinas agrícolas   2;0008000 
Cumpra c inslallação do uma bomba.... 
'Abrigo para animaes dc trabalho......,-....... 
Acquisiçio de sementes....\ .o 
Pagamentos a operários o pessoal elfcctivo.o) 

'47. 
11 

São as seguinlcs as culturas cxistenlos na estação, cm 
parte na colheita, 

Mandioca   n. v,.-..-.      
Canoa do assucar.»    < 

Esta sondo foiítf a cultura experimental do alfafa, sorgo, 
millcto, capim dc Sudão, coivpca, favas, Mucuna, feijão de 
porco, inhames, gergelim, batata inglcza. otc. 

Existem viveiros dc arvores íructiforas, taes como la- 
rahjeiras, mangueiras, ateira, otc. _A titulo dc experiência foi 
preparado feno dc milho, de feijão, sorgo, oró c gramíneas, 
nativas. . >jj 

O ensino da agricultura pratica tem sido ministrado coiíi 
regularidade aos alumnos que frequentam <» curso da escola. 

A estação tem sido visitada por numerosos interessados e. 
curiosos. Possuc as principacs machinas agrarias, come» 
grados, grades, destorruadorcs, semeadores, cultivadores, ele. 

Q corpo doconlo c constituído pelos seguintes professores; 
Primeira cadeira 

DP. Henrique Alencastro Antran, engenheiro, bacharel cm 
Bircito, professor do Lyoeu (cathcdratico), 

Dr. João Nogueira, engenheiro civil (auxiliar) , 
vv Segunda cadeira 

Dr. Octacilio Leal, ongenhoiro (catUodratico)'. 
Dr. Alfonso dc Pontes Medeiros, pharmaceiítcio, cailip- 

dratico da Faculdade de Pharmacia e Odontologia, professor 
do Lyccu, membro do empo tcchnico do Instituto Pasteur 
^auxiliar, ,; 

Terceira cadeira 
Dr. Francisco Dias da Rocha, pharmaceutico, dircctor-i 

proprietário do Museu Rocha, eallicdralico da Faculdade dc, 
Pharmacia o Odontoliga (eaUicdratico). 

Dr. Cesar Rossas, medico veterinário do 2' districto (au-* 
xiliar)' ■ 

Quarta cadeira 
Dr. Joaquim Frederico Rodrigues do Andrade, pharmai 

ooulico, director-proprictario do Laboratório Chimico li. An- 
drade, professor cio Lyccu, cathcdratico d» Faculdade do 
Pharmacia o Gdontologia (cathoiiraUco). 

Dr. Jusó Moiaca Studart, pharmaceutico, professor da 
.F fola Normal, cathodratico da Faculdado dc Pharmacia q 
Odontologia (auxiliar). 

Quinta cadeira 
Dr. Humberto Rodrigues do Andrade, engenheiro agrd-' 

i 
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nome», inspectdr agrícola federal (cathcdratico). 
Dr. Vicente Arruda Gondim, bacharel em direito, 

fario do Tribunal da Relação (auxiliar), • » 
Sexta cadeira 

r>r. Alvaro Octacilio Nogueira Fernandes, medico, ex-c 
E-epufado federal fcatlicdratico"". 

Amoriço iPorto. zootcclmisla, criador (auxiliar i 
Sétima cadeira 

Dr. Thomaz Pompeo do Souza Brasil Filho, medico, ve- 
lerinario, chefe da luspcctoria Veterinária Federal, professor 
cathcdratico da Faculdade dc Pharmacia »• Odontologia, mcm-i 
bro do corpo tcchnico do Instituto Pasfour (calhedralico). 

Dr. Carlos da Cosia Ribeiro, modjeo, dipector da luspç^ 
çtoria dc Hygicno Publica (auxiliar;. 

Oitava cadeira 
Dr. Henrique Eduardo Couto Fernandes, engculioiro civil, 

BIrector da Rêdc dc Viação-Forrea elo Ceará (cathcdratico)« 
Dr. Octávio Bomfim, engenheiro civil (auxiliar) 

Professores do desenho: 
Dr. João dc Saboya BarboLn. engenheiro da Prefeitura 

do Forlalcza. 
Dr. José do Sá Roiz, engenheiro das Obras contra as 

Scccas. 
A directoria da Escola do Agronomia ó assim conslin 

tuidn: 
Dr. Henrique Eduardo Couto Fernandes, dirocloc. 
Dr. 11 umberto Rodrigues 'de Andrade, vicc-diroctor^ v 

; Dr. Vicente do Arruda Gondim, soeietario. 
Sccpotaila da Escola de Agronomia do Ceará, 18 de marca 

do 1919. ; 

Exmo. Sr. Presidente da Camara dos Deputados — Eni 
sessão, que teve logar aos 22 dias do moz do mato do eovrenle» 
anno. as congregações reunidas Ué professores da Faculdado 
ilo Pharmacia o Odontologia e da Escola do Agronomia de 
Ceará, acabam de investir a comraissão abaixo nomeada na 
especial delegação do levar ao Congresso Nacional a repro- 
fienlnrfio coHccFva que temos a bom "v de nessae áa mãu* 
de V. Ex. 
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Tacs instif.utos de ensino, modelados pelos (ypos officiaes 
rm vigor, plciteam sua equiparação, para todos os effeitos 
tio direito, aos estabelecimentos públicos do mesmo género. 

A Faculdade do Pharmacia o Odontologia do Ceará está 
devidamonto organizada, do accòrdo com os dispositivos do 
decreto n. 11.530, que regula o ensino superior, dispondo 
assim de todos os meios tcchnicos c apparelbada dos recursos 
práticos, necessários ao seu pleno funccionamcnto. 

A Escola de Agronomia do Ceará regula-?o peio modela- 
estatuído nos arts. 139 a 153 do regulamento do ensino agro- 
nómico, que baixou com o decreto n. 8.319, do 20 do ou- 
tubro do 1910. 

Pelos documentos quo acompanham esta representação, 
veriíica-so que os institutos, quo vimos representar, se acham 
providos integralmente dos requisitos legaes indispensáveis ao 
amparo do sua justa pretenção. Demais disso: ambas prestam 
relevantes serviços a um Estado pobre e combalido pelas ca- 
lamidades climatéricas, como é o Ceará. O exercício da pbar- 
vnacia o da arte dentaria, em quasi todas as localidades do 
interior do Estado, vinha sendo desempenhado por leigos do 
idoneidade illiquida, os quacs, á mingua do meios cconomico=, 
deixavam do habilitar-so nas faculdades do sul da Republica. 

A crcação da nossa faculdade véiu remediar esto gravo 
inconvonionte, o o está fazendo do modo chbal, sendo, jú 
avultado o numero do diplomados por cila, que dirigem la-s 
boratorios pharraaceuticos entro nós. 

Ouauto á Escola do Agronomia, pároco ocioso justificar á 
imperativa obrigatoriedado do sua fundação, como segura, 
offioiento defesa contra o ílagcllo que nos açoita sem tréguas. 

Assim pensando, tomamos a liberdade do citar os artigos 
545'a 547 do regulamento acima referido, os quacs conterem 
ao Governo Federal o poder do subvencionar ou avocar es- 
colas agrícolas médias Ibcorico-praticas installadas consoante, 
offectivamcnto está, a Escola do Agronomia Cearense.^ 

Terminamos submctlendo esta exposição succinta a Com- 
missão do Agricultura, por intermédio da Mesa ela Camara, 
para que, estudado o assumpo, mereça o quo fór do justiça. 
  Henrique da Alencastro Autran. — Dv. Nelson Ca- 
iunda. Alvaro Fernandes. — Raijmumlo L. Coelho d Ar- 
vuda. 

N. 51 
A' verba 23 í ,, . i 
Accrescentc-so; inclusivo 30 contos para melhor adap[ar 

cão o construcção do uma enfermaria com capacidado do l-t 
jeitos ro edifício do Aprendizado do Satuba cm Alagoas. 

Justificação 
O Aprendizado Agrícola do Satuba está situado cm uma 

fazenda que o Estado do Alagoas cedeu gratuitamente ao Go- 
verno Federal, para a fundação do mesmo Aprendizado. _ 

Todo serviço de. adaptação foi realizado com a m-igni- 
ficanlo quantia do 150 contos, graças & louvável eapacidado 
administrativa do seu director o engenheiro Miguel Guedes 
Nogueira. E' natural entretanto, quo aquella instituição sa 
rcsinta do defficienciaa, entro as quaes avulta a falta do uma 
enfermaria ondo devem ser internado couvonicnlemcntc oa 
alumnos. , ,. 

Esta nocossidaclo nao podo sor adiada, porquo diz com 
a hygicno o condições do sanidade da instituição, quo n^o 
obstante a modéstia do suas installaçõos- tem feito juz aos 
Hogios de quantos profissionaes ou não toom visitado os seus 
diversos departamentos, cada um dos quacs melhor rccom- 
monda a competência o zelo do seu «hreotor. 

Sola das sessões, 8 do setembro de 1919., — .V. Canihomu 
N. 53 

O Ministério da Agricultura manterá em Eello Ifori-í 
zonto um Observatório Motcreologico. Regional, podendo en- 
trar em accôrdo com o Estado do Minas para que esto trans- 
fira á União o serviço quo alli mantém. 

Sala das sessões, 9 Uo setembro do 1919. Herculano 
Cesar. 

. N. 54 
Fiea mantida a verba do 150:000?, para custear o ser- 

viço do Aprendizado Agrícola do Juazeiro no Estado da Bahia 
o da respectiva Estação do Monta amora. 
Em Camara, 9 do setembro do 1919. — Raul Alvest 

N. 55 
Ondo convier: , . 
Da verba destinada a auxílios a çnaçao nacional o nn- 

bortaçèo do cavallo ouro sangue, instituídos nos termos dos 
arts. 101 a 111 da lei u. 3.454. de 0 do janoiro do 1913. o 
governo destacará a quantia do 10:0008 uara que a socicdaJ s 
Joclcèu rluh de Vbnmha confira doas prémios de quatro o 
sois contos, denomimidos «Importação o <0 residoiuo u» 
flepuhlica», a quo só poderão concorrer: . ., 

o) ao primeiro, animaes de puro sangue, adquiridos por 

criadores do Triangulo Mineiro o os que forem dircctamoiUd 
importados por outras pessoas daquelia região; 

b) au segundo, anímaos nascidos no Triangulo Mincirdii 
de Ires quartos de sangue para acima. 

Paragrapho uhico. O Governo cslabcIcccTil as distanciai 
os limites do edado o a proporção dos pesos. 

Sale das sessões, 9 dc setembro do L0i9t Alaor PraU\ 

N. ryq 
R- Gabeteça-sc o numero IX do art, ai d» ret a. a.Qrií 

do 7 de janeiro do 1919, que diz: 
«A prestar aos Estados que possuírem, devidamente or- 

ganizado o serviço de combato á lagarta i-osea, uma subven-< 
ção igual á verba consignada para esse fim.no orçamento! 
estadual, abrindo croditos até/ a quantia do 1.000 contos., 
Esta subvenção será entregue ao go^-eo do Estado, qua dot 
seu emprego prestará minunciosa contas.» " ' l 

Sala das Commlssões, 9 do setomnro de 1919. ,— Simeãó 
Leal. — Rodrigues Machado. — Deodato Maia. —- José Au~t 
•JUStO.) ' "_j 

N. 57 t 
Ministério da Agricultura, Industria o Conrrnereior 
Inclua-so na rubrica — Serviços de Informações — TiT- 

clusivo 5003 mensaes ao Instituto Histórico o Geographicoi 
Brasileiro, para auxilio da organização do «Diccionario His- 
tórico Geographico o Etlinograpliico do Brasil», lquo deve» 
ser publicado no Centenario da Indepencia Nacional, dovembv 
ser opportunamento fornecidos gratuitamente ao Ministério da» 
Agricultura 50 exemplares. 

Sala das sessões, 8 do setembro do 1919« I. Bonifacio. 
N. 53 

Onde convier: 
A applicar em õmprestimos a particulares ou omprezas,/ 

a juros de 6 c/o ao anuo, polo prazo de dons annos, para con- 
struírem estradas do rodagem, a verba destinada' a auxílios 
a construccão do estradas de rodagem. 

á 1." Os empréstimos serão contractados mediante ga- 
rantia de eaução da concessão, municipal, estadual ou fe- 
deral, c dos auxilies que couberem ao concessionário pclá 
construcção da estrada. 

S 2.° Os empréstimos serão reembolsáveis por presta- 
ções iguaes annuaes do juros o amortização do capital, o os 
respectivos contractos conterão as clausulas quo o Governo 
julgar convenientes para garantia o segurança dos direitos 
ereditorios, inclusive as do multa o antecipação do liquida- 
ção por iiupontualidado do devedor. 

ilio, 7 dc setembro do 1919. — Arlinda Fragoso* - 
.■•»! IIF 

N. 59 
A" iCi Tí. 191 B, do 1393, dispõe em seu art. 9", que 53 

Tunccionarios do concurso só podem sor exonerados em vir- 
tude dc sentença. 

F—a disposição ■ do lei foi expressamente revigorada", 
pelo art. -S0 da fei n. 205, de 2 4 do dezembro do 1894 e, pos- 
teriormente, não lendo sido expressamente revogada, lo* 
mantida, até 1014, inclusive, pelas seguintes disposições d-» 
lei; art. 13 da lei n. 359, do 30 do dezembro do 1805; artigo 
39 da lei n. 428, de bO do dezembro de 1896; art. 8" da lei1 

n. 489, de 15 de dezembro do 1897; art. 5" da lei n. 339, 
dc 31 /lo dezembro de 1898: art. 12 da lei n. 640, do 14 do 
novembro de 1899; art. 23 da lei u. 741, do 26 do dezembro 
de 1900; art. 16 da lei 953, do 29 do dezembro de 1002; ar- 
tigo 21 da lei n. 1.141, de 30 de dezembro de 1913; art. 24! 

da lei n. 1.513, do 30 de dezembro do 1904; art. 16 da lei 
do 30 de dezembro de 1905; ort. 17 da lei n. I.til J, de JO de 
dezembro de IDOti; art. 15 da lei n, 1.837, do 31 do dezembro 
do 1907; art. 17 da lei n. 2.035, do 29 do dezembro do 1908: 
art. 17 da lei n. 2.210, dc 23 de dezembro do 1000; art. ui» 
da lei n. 2.321, dc 30 do dezembro do 1910; art. 43 da lei 
n. 2.544, do 4 do janoiro do 1912; art. 64 da lei n. 2,7ltí■. 
«Io 31 do dezembro do 1912; art. 7* da lei u, 2.841, Ja tl 
«lo janoiro do 1914. . 

O 8r. Amaro Cavalcanti escreveu: «omquanto juiz no 
Supremo Tribunal, sempre julguei quo os inuividuos provi- 
dos antes da lei n. 191 B, do 1893, o os providos na vigen- 
cia delia, tinham os seus direitos garantidos nos termos dai 
mesma, o assim continuo a entender.». . „ . 

O Sr. Edmundo Lins assim so exprimiu no accordao! 
D. 2.293, do 17 do julho do 1918:   

«Allcga o autor quo só poderia ser demittulo cm vir- 
iudo do sentença, cx-vi do art. O" da lei n. 101 B, do 30 du 
setembro do 18l'3, segundo o qual «os empregados do con- 
curso não poderão sor removidos i)ara_ cargos do categovial 
inferior aos quo occuparcm o só poderão ser demtttidos eud 
virtude de ícnfciva». 

Este artisit, eontimia o autor, Ilio ora applicavel, i'A 
art. 39 da lei n. 2.321, de 30 do dezembro de UM o quá 
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assim dispõe: «Continuarão cm vigor todas as disposições 
das leis de orçamento antecedentes, que não versarem par- 
ticularmente sobre a fixação da receita e despeza, sobre au- 
llorização para marcar ou augmenlar vencimentos, reformar 

■a-epartições ou legislarão fiscal, e que não tenham sido er-. 
pressatnenfe revogadas.» 

A srentença appellada julgou improcedente a acção, por 
considerar que o art. tf supra ela lei n. 2G6, de 2í do de- 
zembro de 189'j, foi afinal revogado pelo art. 13 da lei 

" p. 800, de 30 de dezembro de 18P5, e, portanto, não Fe arha 
comprehcndido no art. 30 supra transcriplo, da lei n, 2.321, 
de 30 de dezembro de 1910. 

Desta sentença é que foi interposta p presente appci-í 
lação. , . 

Toda a questão cm lide se resume, em saber-se si o ar- 
iligo 9o da lei n. 191 B, foi revogado expressamente pela 
iei n. 260, dê 30 de de«embro de 1895, art. 12, como o dc- 
cidiu a sentença appellada, ou si o foi, como o pretendo o 
appollantc. Com este é que mc parece estar a razão. 

Vejamos, com effeito, o que resa o art. 12 desla leu 
«Continuam em pleno vigor as disposições do arls. 8' e 12 
da lei n, 191 B, de 30 de setembro de 1893 c do art. 20, 
H 2', da lei n. 3.229, do 2 de setembro de 1881». 

Orá, revogação expressa não existe; porque o disposi- 
tivo supra, como se acaba de vêr, não se refere ao art, 0* 
da lei n. 191 B. , ^ f 

ÍE si não foi este artigo expressamente revogado, licoa 
em vigor, ex-vi do art. 3° da lei n. 2.321, que, segundo > 
vimos, determinou que ■«continuarão em vigor todas _as ais- 
posições das leis dos orçamentos antecedentes, que nao tive- 
rem'sido expressamente revogadas». 

Poder-se-hia, quando muito, affirmar que houve unia 
revogação tacita, attonto o argumento ex-contvuno on CiV-vi 
da rçgra inclusio unius et alto rins cxclusio. 

Mas. em vigor, nem revogação tacita se deu. 
Dc facto, a regra supra tem, como bem diz Teixeira de 

'Freitas, uma limitação conhecida dos juristas — quando 
non esi utrnmqne contrarium (Direito, vol. 11, pag. 7); ora. 
os arts. 8" e 12 da lei n. 191 B, citada, do 30 de setembro 
de 1393, não são contrários ao art. O" como resalla da respe- 
ctiva leitura: logo nenhuma revogação tacita se deu. 

Assim, pois, havendo o autor sido nomeado por porta- 
ria de 30 de novembro de 1910 e achando-se em exercício a 
30 de dezembro do'mesmo anno, applica-se-lhe o dispositivo 
supra transcriplo do art. 30 da lei n, 3.221, segundo o qual 
eó por sentença í que podia ser demittido. - 

F o foi por aclo do Ministro da Justiça, cio 13 de .Tu- 
nho dc 1911 (fl. 13) o sem o menor fundamento»: Resolve 
exonerar Alfredo Borges Monteiro do logar de amanuense da 
•Bibliotheca Nacional». 

Dei, porlantp, provimenlo d appellaçao para annullar o 
dito acto e condemnar a União a pagar ao autor os vetici- 
inentos inlegraes do referido cargo, desde a exoneração e ate 
que cessem seus cffeitos, com todos os direitos c vantagens 
inherentes ao mesmo cargo, até que seja nelle reintegrado 
ou delle demittido por sentença na íóma da lei c custas», 

O Sr. Pedro Lessa. relatando os embargos á appellaçao 
eivei 1.574, escreveu sobre o art. 9° da lei 191 B, de 1893: 
«Não procede a aliogoção dc que a disposição legal transcnpta 
íaz parle do uma lei annua de orçamento, pois essa dispo- 
tsição é manifestamente de natureza permanente, c o faclo d( 
ler sido incluída em uma lei orçamentaria, nao pôde reauzir- 
íhe a efficacia jurídica, não faltando exemplos, no direito pá- 
trio, de normas permanentes do direito estatuídas nas leis 
annuas do orçamento da Nação; um dos exemplos mais no- 
lavois 6 o art 11 da lei annua n. 6'i0, de 15 dc setembro 
tle 1855, que declarou ser substancial a escriptura publica 
jia compra c venda de bens de raiz, cujo valor excedesse de 
£00$000.» 

Piza c Almeida, o com clle Macedo Soares, Lucio do 
Mendonça e Pereira Franco, assim se manifestou (accordam 
5.19 do. Supremo Tribunal Federal, cm 1900);. 

«Profunda õ a differença entre a acção do homem 
Eócial e a do governo. O homem está collocado no di- 
reito geral: a acção é a sua regra; a prohibição ó a 
excepção. Ninguém pódo ser obrigado a fazer ou dei- 
tar do fazer sinão aquillo que a lei decretou; assim 
o diz a ConstUuição da Republica no art. 72, ti 1°, do 
uccôrdo com os mais sãos princípios do Direito Pu - 
blico. O governo, pelo contrario, Icrn u prohibição 
como regra: não pôde fazer sinão aquillo que a lei 
permiltiu. Portanto, o governo tem por guia do sou 
procedimento a Constituição e as leis, e não pode pro- 
reder legitimamente sinão conformando-se cora cilas. 
'A lei limitou o poder do governo, quo sd pôde demiti ir 
,»im fimceionario publico sujeitaudo-âo ás rostricçõçs 
impostas na mesma lei.»   ~~ 

Nestor Masseba foi nomeado a 28 de outubro de 1907, de 
accôrdo com o art. 18. § 2°. do decreto n. G.628. do mesmo 
anno, praticante (bojo 3o official; da Directoria Geral de Es- 
tatistica. Pelo art. 16 do decreto citado oTogar era de con- 
curso. nas Condições que estabelecia. 

A 11 de dezembro de 1910, durante o estado do siiio, da- 
das as suas notorias ligações com o cirilismo, tendo sido ci- 
tado na contestação do Senador Ruy Barbosa ao, reconbeci- 
tneulo do marechal Hermes da Fonseca como um dos seus 
collahoradores naquella obra. foi exonerado sem ser «cm vir- 
tude dc sentença» e sem declaração de qualquer motivo. 

O Congresso Nacional approvou o o Presidente da Re- 
publica sanccionou a lei 3.674, de 7 de janeiro de 1919, quo 
reza em r-cu art. 89: «Fica o Governo autorizado a entrar 
em accôrdo com os funccionarios dc looares dc concurso do 
Ministério da Agricultura, quo foram exonerados sob o estado 
ttc sitio d'' tí)IO, sem processo regular, c propuzeram, dentro 
de cinco annos após a exoneração, acção judicial para annul- 
Jal-a. desistindo os mesmos do proseguimentó dessa 
acção o do juros da móra e custas respectivas.» 

Esta disposição legal foi assim justificada ao ser apre- 
eentada á consideração da Camara dos Deputados: 

«O Governo, dc accôrdo com disposição identida do or- 
çamento actual, poz termo ó situação em que se encontrava 
de ver augmentar todos os dias a sua responsabilidade pe- 
cuniária para com os alludidos funccionarios. de. logarcs do 
concurso, e, portanto, com direito assegurado ao seu cargo 
(lei n, 191 B, de 1893, revigorada nesse ponto pelas leis du 
meios posteriores). 

O' facto de não haver o Governo ultimado esse accôrdo 
com todos os funccionarios nas condições alludidas. verifi- 
cando-se isso com - relação a dous ou, talvez, a e_á(a hora, 
openas vm delles, justifica plenamente a rovigoração de tão 
■justa disposição.» 

Atlendendo a essa justificação, o Relator do orçamento, 
ti Deputado Simões Lopes, declarou que «ouvida a adminis- 
tração, ella julgou razoavel e necessária a medida suggerido 
na emenda», pelo que propoz fosse acceita, com o parecer 
adoptado unanimemente pela Commissâo de Finanças, nestes 
termos; 

«A Commissâo acceita a emenda, que visa regularizar a 
situação de alguns funccionarios, por moios administrativos, 
ce.m proveitos recíprocos, e com vantagem para o Tbe- 
eouro.» 

O único funccionario nas condições alludidas, a que s» 
refere a justificação da emenda é, actualmente, Nestor Mas- 
sena. 

Nestor Masscna, era do facto, de accôrdo com o art. 18, 
| S", do decreto 6.628, dc 6 dc setembro do 1907, funccionario 
de logar de concurso, — o dc praticante da Directoria Geral 
de Estatigtica do Ministério da Agricultura. 

Nestor Massena foi exonerado a 1 i de dezembro do 1910 
■ exactamente, portanto, sob o estado de sitio de 1910 — 

sem procésso regular, sem declaração de motivo e sem justa 
causa, devidamente apurada, daquelle logar. 

Nestor Massena, propoz, dentro de cinco annos após a 
exoneração, acção judicial para annullal-a, acção que se achn 
no Supremo Tribunal Federal, em grão de nppellação, sob 
n. 3.154. com dia para julgamento, relator o Sr. Ministro 
João Mendes e revisores os Srs. Ministros Edmundo Lins o 
1'ires e Albuquerque. 

Foi a proposito deste assumpto que O Paiz publicou, op- 
portunámente,. a seguinte nota: 

fAlgumas providencies suggeridas em 3' discussão ao 
projecto de lei crçatnònlaria rnorecem cuidadoso exame da 
Oommissão de Finanças da Lamara. F.slão entro essas a 
emenda dos Srs. Epbigenio de Salles, Waldomiro dc Maga- 
lhães e Maximiano do Figueiredo, mandando o Governo en- 
trar em accôrdo eom os funccionarios dc logares do concurso, 
tíemitlidos sem nenhum motivo o que propuz - am dentro do 
um quinquennio, acção judicia! para annullar o acto do Go- 
verno, no sentido de readmUGl-os, desde que desistam dos 
juros de móra e das custas das respectivas acções. 

Esta emenda, que ó uma consequência forçada da politica 
de narificação e congraçamcnlo geral dc espíritos, dc quo so 
fez paladino o Pro-idonle da Republica, normaliza uma situa- 
ção, anlrcipando-so d acção do Poder Judiciário nesse sentido, 
que será fatalmente para assim íixal-a, 

Os funccionarios de logares de concurso, nomeados nl-S 
1914. inclusive, na vigência do arl. <»• da lei 191 B. de 1893, 
revirorado expressamente em todas as leis orçamenlarias 
posleriores, não podendo ser demittidos sinão em virtude de 
sculença. tem, de facto, na jurisprudência dos nossos tribu- 
nacs, a segurança do amparo dc seus direitos, do que se viram 
violentados o despojados cm uma época de agitação politica, 
na qual as paixdgs çxerccram esses maleíicjos. 
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Para honra dos nossos cosi umes políticos o da no-sa ed 
Sacão cívica, não foram numerosos os casos desse género. E' 
provável que, além dos yí reparados pelos poderes competea-í 
los, não sejam, agora, mo'is do dous ou Ires. 

O argumento da economia ahi seria confraproducento.- 
Quanto mais tempo passar, mais crescem as responsabilidarios 
pecuniárias do Governo para com os funccionarios que oxo-> 
nerou illegalmente, sem nenhum motivo, que vierem a obter 
a sua reintegração por intermédio do Poder Judiciário. 

A emenda em questão merece, pois, ser estudada com o 
espirito do amnistia, por assim dizer, para as lulas e os odics 
do ha pouco; que devem ir sendo, pouco a pouco,- desfeitos, 
■esquecidos.» 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está fir- 
mada no sentido do considerar vigente a disposição do art. 0' 
«ia lei 191 B, de 30 de setembro do 1893, como se vc nos 
accõrdãos 711, de 27 de novembro de 1901 («O Direito», 
vol. 87, pag. 80); 1.291, de 1907; 1.187, de 20 de junho «lo 
1909; 1.811, de 20 do .julho do 1912; 2.010, de julho de 1913: 
2.S"?, de 27 de setembro de 1913 (confirmando sentença quo 
considerou que «nos casos em quo a lei prescreve o modo, a 
fórma. o processo da demissão, nulla e esta si se aparta da 
prcRoripção legal, ainda que vitalício não seja o empregado, 
ueimttido» c 2.132, do 13 do outubro de" 1913. 

<Os funccionarios declarados expressamenlo vitalícios 
pela Constituição e pelas leis não são os únicos que teem di- 
reito de reclamar .judicialmente contra uma demissão mi 
núluni (accúrdão do Supremo Tribunal Fedodcral, 1.291, 
de 1907); 

«E assim se decidindo (ser empregado de logar de con- 
curso), fica o appellado com direito a perceber bs seus or- 
denados posteriores á demissão, até que cessem os seus of- 
ío-tos, juros da lei e custas pela appellante» (accúrdão do Su- 
premo Tribunal Federal, n. 1.187, do 20 de junho do 1909, 
relatado pelo Sr. ministro André Cavalcante); 

«Adquirido pelo funccionario o dieilo do outorgado pela 
prirreira lei (191 B, de 1893). não pódo perdol-o por effeilo 
retroactivo do lei posterior. Si liouver motivo justo para de- 
missão do appellantc, como diz o referido parecer, esse mo- 
tivo não foi regularmente apurado- em processo, no qual pu- 
desse olle defender-se; o relatório do inspector de Fazenda, 
que se vè no Diário Official, a folhas 7 e seguintes, não >• e 
n.ein suppro «a sentença» a que se refere a lei (accúrdão 1.811, 
de 20 do julho de 1012, relatado pelo Sr. ministro Canuto Sa- 
raiva, unanime, ano d «Revista de Direito Civil, Commeroial 
e Criminal», vol. 25, paginas 499-500); < 

A demissão do funccionario publico sú púdo ser «Jada com 
observância da lei reguladora do caso, sendo nullo o acto -i.» 
Governo «juo a dá sem motivo e sem essa observância, ficando 
« funccionario demiftido com direito n todas as vantagens Jo 
cargo» (accúrdão 2.Oto, de julho de 1913). 

O juiz federal da 2' Vara, nesta Capital, affirmou, em 
sentença, de 20 de janeiro de 191), que é — arbitrário — o 
decreto une demitia um funccionario sem declaração cie 
motivo. 

Na «Declaração de Direitos», a Constituição da Repu- 
blica assegura que «ninguém púdo ser obrigado a fazer, ou dei- 
xar de lazer alguma cousa, ainão em virtude de lei» (§ 2" do 
art. 72), bem como «ninguém será scutcnciano sinão pela ui- 
toridnde competente, em virtude da lei anterior e na fúrma 
por cila regulada (8 15), sendo que aos ar.c.usados se as<e- 
gurará na lei a mais plena defesa, com lodos os recursos o 
meies csse.nciacs a olla â 19). 

Decorre destes preceitos a jurisprudência io Supremo 
Tribunal Federa! (accúrdão 2.010, de julho de 1913) de que 
nenhuma demissão de funccionario publico púdo ser feita soío 
declaração do motivos—«sú podem ser destituídos do emprego 
por motivos precisa e taxativamente indicados em lei. me- 
ti iau te ns lormal idades quo o direito processual eslabelcct» 
(accúrdão de 8 de abril de. 1915).. «Não sendo declarado nas 
íeis e nos regulamentos um tal arbítrio (o de nomear e h4- 
rnititr sem restricçCca), quo se justifica tratando-se de cargos 
iloquella natureza (de .conliança), uão. >a o púdo presumir, 
c illegal, por não auttuúzadu em lei,, sa devo reputar a desti- 
tuição sem causa do funccionarios cifoctivos, ligados ao ap- 
pareiho da administração publica pelo exercício de um cargo 
permanente» (accúrdão do Supremo Tribunal Federal nu- 
mero 2.132). 

A Commissão de Justiça da Camara, por -ua xcz, appro- 
vou, em 1910, brilhante parecer do Deputado Pedro Moacyr 
sobro projecto «lo Sr. Joaquim do Sallo-, tornando dísoosiçá» 
de legislação ordinária a do art. 9° da lej 191 B, de 1893, no 
qual parecer so atfirmava o^pleno o 'absoluto 'Itroito i >í 
fruccionarios do logaros «io concurso, nomeados na vigemwa 
da 'ei citada — «lesde 1891 até a data do parecer — á iude- 

Accresce ainda, no caso em questão que o regulamenfoi 
expedido com o decreto 8.830, de 30 do outubro de 1910, vi-í- 
gente á época em quo Nestor Masseua foi exonerado, assegy s 
rava-lhe, expressamente, mais de que a permanência no lo-: 
gar «.'e praticante da Directoria Geral de Estatística, o acccsso 
a 'erceiro cscriplurario, como se vè no 3" do art. 19 do rcw 
feri''o regulamento; 

«O provimento dos Jogares de bibliothecario, «Tá 
cartographo c de 3" official depende de concurso feito 
na repartição, menos para as primeiras dez vagas de 

1 official, que serão preenchidas, dous terços por mereci-, 
mento c um terço por antiguidade, pelos actuaes prat 

' ticontes cuja classe ir-se-ha extinguindo até a ururuo- 
ção do ultimo.» 

Pouco depois era de facto, extincta a classe de praticantes 
sendo todos os que a cila pertenciam incorporados á classe 
dos terceiros officiaes, de accúrdo com o art. i3 do regula-i 
râ«snlo approvado pelo decreto n. 9.106, do 10 de novembro 
de 1911, nestes termos: «Art. í3. Nas primeiras nomeações 
que se fizerem em virtude do presente regulamento, serão 
aproveitados, além dos funccionarios da repartição que .esti - 
verem nos casos de sor promovidos, os candidatos habilitados 
ho concurso aberto para Secretario do Estado. 

Paragrapho único. O actual auxiliar jurídico poderá ser, 
aproveitado como 1° official, os actuaes praticantes conto tei^ 
cairos officiaes e os actuaes auxiliares de !• e 2" classe como 
auxiliares». 

De accúrdo com as disposições ciladas foram os pratican- 
tes da Directoria dc Estatiatipa promovidos, todos, a tereci-f 
ros cfficiaes. 

Sob a epigràphe — Regularizando a situação dos funccia- 
rios — publicou O Paiz em seu numero de 9 de junho d 
1919: 

«Funccionarios do legares do concurso, Indemissiveis, as- 
sim sendo, sem processo regular, do accúrdo com a lei nu- 
mero 191 B, de 1893, foram, em 1910, exonerados sem ne- 
nhuma causa c sem nenhuma declaração de motivo. O Diário 
Official de então, registrando os actos do Ministério enl que 
se encontra a repartição onde trabalhava um desses funccio- 
narios, publicou apenas que, por acto de tantos do mez que 
corria, 1'úra o mesmo exonerado. Certidões da repartição em 
que tinha exercício a funccionario alludido informarani nada 
alli constar sobre o Tundamento da sua exoneração. E mais 
— certidões dos chefes de secções nas quaes trabalhou, mos- 
tram que, não sú nada allegaram cm qualquer tempo contra 
o sou subordinado, mas que o tinham na melhor conta, com'» 
um auxiliar de capacidade iiUellectual e do trabalho muito 
acima do normal na nossa burocracia, de illustração littoraria 
e scientifiea bem cuidada. 

O funccionario em questão recorreu aos tribunaes para 
se assegurar dos direitos que possuía' ao logar, fazeudo-o den- 
tro do quinquennio legal, passando o feito da primeira instan- 
cia da justiça federal ao Supremo Tribunal, onde subiu, em 
grão de appellaçâo, distribuído ao ministro João Mendes, 
fendo como revisores os ministros Edmundo Lins e Pires de 
Albuquerque. 

Aehava-so a questão neste pé, quando o Poder Legisla- 
tivo adoptou uma disposição, na léi de orçamento do exerci- 
cio passado, autorizando o Podçr Executivo «a entrar em ac- 
cúrdo com os funccionarios dos togares de ooncnvso qno fo- 
ram exonerados sob o estado de sitio de 1910, sem proenso 
regular, e propuzeram, dentro de cinco unnos apús a exo; e- 
ração, acção judicial para annullal-a, desistindo os mo-n os 
do proseguimeuto dessa acção e dos juros da mora o das^tu; - 
tas respectivas». Esta disposição, adoptada unammemer. « 
pela Conmiissão de Finanças «ia Camara, de accúrdo com a 
opinião do Sr. Cincinato Braga, foi revigorada no orçamon o 
vigente, ainda por uanime deliberação «la referida Commii- 
sào, que neccnluou «regularizar a emenda a situação de algm s 
funccionarios por meios administrativos, com proveitos re 
ciproco« o com vantagens para o Thesouro», vindo a mesm 
a constituir o art. 89 da lei n. 3.67 4, «ie 7 ih' janeiro do annt 
corrente, que fixa a despeza geral da Republica para o ox«;r- 
cicí«) «lo 1919. 

Em consequência de disposição idêntica do orçamei to 
passacU», foram reintegrados vários funccionarios «Ie lagares 
de concurso, que não podiam, á vista da lei n. 191 B, de 189.), 
-er exonerados -em processo regular «« sem niol.ivo. I in ul- 
timo caso, ha, agora, a ser resolvido nesse -'•nU/K sendo que 
o ruuccionavio exonerado sem causa, por ter outra (uneção 
publica, desisto de muito mais do que exige o «para regu- 
larizar a sua situação, cem proveitos rccip ■ e vantagem 
para o Thesouro», o qo1 já requareu, abrindo .iro, depois «lo 
reintegrado, para os offeitos da contagem de tempo, aposen- 

rnissibilfriado sem justo motivo tlecidifkpíènlo .comprovado fadoria « outras vantagens, do propino logar a que Unha di 
cm processo regular,. rcito. „* v . v'--— •' 
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O Governo não deixar;' de apreciar com equidade cslo 
caso, porque clie sc impõe ft sua justiça {.' HiC t, como1 sq 
cie grande conveniência.» 

Emenda 
Onde convier: 
Augmcnle-se de 40:0008 a rubrica^ «Evcntuaes» para 

«fxccucRo do art. 8t>, da lei ri. 3.67i, do i de janeiro de V 
cxnressamento revigorado com o fim do ser icito o accôrdo 
•iclie alludido com o ex-funccionario de Jogar cie concurso da 
íiirecloria Geral de Estatislica Kestor Massena, exonerado 
? orn declaração dc motivo c sem nenhum processo na vigência 
do art. O" da lei n. 191 B, do 1893, « „ 

Art. 89, citado; «Conliiuia o Presidente da Republica nu- 
(lorizado a entrar em accôrdo com os íunccionarios dc logur 
de concurso deste Ministério. (Agíicultura), que foram exone- 
rados sob o estado de ■sitio dc 1910, sem processo regular, c 
prepuzeram, dentro dc cinco annos, após a evoneraçao, a 
ncrâo judicial para annunal-a, desistindo o? mesmos do prq- 
íeguimenlo dessa acção c dos juros da xnóra c custa respocli- 

Art. 9o da lei n. 191 B, dc 1893: «Os empregados do con- 
curso não poderão ser removidos para cargos de categoria m- 
ícrior aos que occuparam, e só poderão ser demittidos cm mc- 
ludc de sentença.s. „ 

Pala das senões, 1919. — Valdomiro íle Maacdhues, 
r~ Amtihal dc Toledo, f— Senna Figueiredo. — Souza Castro, 
ir- Pedro Lago 

N. ca 
convier? 

Para a ccmcessão dos auxílios Tcferidos no arí. 2 cm 
decreto n. 11.379, de 12 de maio de 1915, o Governo orga- 
jd-nrã nova labella, para o que tomará cm consideração as 
i iivuinslancias' acluacs dos mercados estrangeiros, nella in- 
cluinVIo os bovinos e, entro estes, as raças zebús c respectiva 
t rocpòrncia, os portos indianos. 

.'-ala das sessões, 8 de setembro dc 1919. :— Alaor I raia, 
te-. Valdinitiro dc Magalhães. — Cosia Rego. 

Decreto n. 11.579, dc 12 do maio de 1915:" 
Art. l." Aos criadores c agricultores que importarem, 

ippm assentimento ou por intermédio do Ministério <13 Agri- 
cultura. Industria c Commeroio, animaes rcproduclores dc 
fcoa compleição, em perfeito estado Ue jsaude, o Governo Iç- 
• : ral concedera um auxilio, sempre efue houver verba Uosli- 
rada a esse iim no Tcspeclivo orçamento, alem do transporte 
dos animaes dentro do raiz. 

Puragccpho único. Tralando-se do bovinos, o Governo «o 
concederá, a liluio de auxilio; o transporte dentro do pai/, 
e a in mimiiafão contra a trisíeze. 

Ari. 2°. O auxilio de que trata o artigo anterior npphea- 
f.- fe s animaes das seguintes especics c raças, (scguc-sc a 
enumeração cias espccies e raças), 

•ir.rn.rJ. a oue a emenda' se r.EFEan r "ore de\-e ser modificada 

lè-pccies — Procedências Destinos 

r< rtos da 
Europa 

Es lados Unidos Forlos ítas r.cpu. 
Ulcas do Prata 

Qualgucr Portos do Portes do Porto do Porto do 
porto norte eul norte sul 

Equitíõ ^.. 
Bovino 
Guino ...., 
Dvino   
Ifáapriuo a.,j) 

5008000 
ÍOOgllOO 
1208000 
100*000 
ícoíooo 

,3008000 
2508000 

fiOgeno 
708000 
.708000 

•N. Cl 

5008000 
/lOOSOrt) 
120»000 
100*000 
1008000 

4CCBOOO 
S.-vfrHiH) 
130*000 
808000 
808000 

R. es 
"Ao n. R, do art. l' accrescentcm-sc.depois das palavras 

(tale 200:0008 as seguintes: 
Si nos Estados em que liaja Escolas Polytcclmicas oti de 

Engonbaria que funccionem, lia mais do ires annos, assim 
como no Districto I.ederal, em vez dcJEscola de Chimica In- 
dustrial se cooperará para a formação dc Laboratórios de 
Chimica Industrial, annexadas ás mesmas escola-, só podendo 
essa cooperação exceder dc cem contos de reis para cada 
laboratório, observadas as seguintes condições e as iristrucções 
que a respeito expediu o Ministério da Agricultura dc ac- 
côrdo com o Ministério ela Fazenda: 1", cada escola rece- 
berá no corrente anno a importância dc J2 ;0008, para paga- 
mento dos honorários de dous chimicos quo contradar na 
Europa ou nos Estados Unidos da America, do Norte, para o 
ensino, direcção de trabalhos c serviços do referido labora- • 
torio, não podendo exceder dc 1 :{K)0?, o conqurso da União 
por chimico contratado: 2", cada escola receberá no corrcnto 
anno a quantia do 28:0008. pura a construcção c installação 
do referido lahoratorio, auloriiando 50:0008 para constru- 
ccão ou adaptrftão maneira ao funccionamcnto do mesmo 
lahoratorio e 88:0008 para a sua installação; 33 os pagam- ■- 
tos acima cilados serão feitos: os dc n. 1 mediante cxhibif ► 
do contracto no cslrangeirp, sondo pelo Consulado Brasileiro 
no respectivo paiz; os dc ii. 2: a) quando a construcção do 
laboratcrio ou adoplação necessária cm duas prestações, séndo 
a primeira, depois tíe approvadas as plantas c orçamcn(os_e' 
a segunda após a conclusão das obras; õ) para a installação 
mediante a exhtbição de factura d'c aequisição de material 
no estrangeiro; 4", os laboratórios acima creados farão as 
analyses quo forem exigidas c necessárias par; o serviço da 
analyses que ferem exigidas e necessárias para o serviço das 
Alfandegas nos respectivos Estados, cabrando as laxas offi- 
(•i.ms estabelecidas, cuias imnortancias recolherão ás repar- 
tições íiscacs ccmpelcníe-; 0", cada escola assumirá o com- 
promissão de fazer íunr ionar por um certo período o respe- 
ctivo lahoratorio, revertendo á União a construcção e ius- 
trueção feila. se deidra desse prazo a escola suspender os 
trabalhos do mesmo lahoratorio. 

Sala das sessões, 9 dejtetembro do 1919, —- João Sim* 
flicto, 

K. C3 
Accrescenle-se. onde convier: 
♦Ccnlinjía em vigor a disposição n. XVIII, do nrl. 07, 

da lei n. 3.455, dc C de janeiro dc 1918, sendo extensivo seus 
favores a iodas as emprezas organizadas durante o exercieio 
de 1919*. ahrindo-se os créditos necessários até a quantia 
dc 500-;0008000.» 

A cilada disposição é os seguintes termos: 
♦WlII. A promover do modo geral o soí>_ condições que 

não permitiam o açamhareamento da prodmçao, o estabelç- 
cimenío dc í.í si nas do bfneíiciamenlo e prensagem para o 
algodão nas principaes estações das estradas do ferro ex- 
porladcras de algodão, ou cm pontos adequado- do interior, 
onde ainda não existam in.rtallaçoe? apropriauas. pela lorrna 
que Julgar conveniente e de accôido com os Governos nos 
E-lados, mediante vina iniuceão no imposlo de expMtlaçno 
sobro o algodão nella- brneficiaoe. uma vez smis.eitns as 
prosoripeões que lerem eslabeleciuas, uorinuo i ara isso os 

Andrade 

prosenpçoes que 
necessários creditos.» , , , 

bala das sccsõe , 9 dc setembro dc 19i9. 
Bezerra. 

250*000 
2il0!í00l» 

80*000 
oosoot» 
cosoov 

Onde convier: 
Para todos cffeitos da lellra a, n. VIIÍ, da verba li', as 

raças zcbii devem ser eomprehenditías entre as do que foz 
menção o n. 1 do art. 2o do decreto n. 11.579, do 12 de mau» 
riu 1915, alli referido, para os casos do importação, com as- 
sentimento tio Governo, dc• rcproduclores bovinos. 

Sala das sessões. 8 de setembro de 1919. — Alaor Prata. 
  Vuldvmiro dc Magalhães. — Cosia Rego. — K. Camboim. 

(> art. 2." do decreto n. 11.579, de 12 de maio de 1915. 
e o seu u. 1, rezam: «O auxilio do que trata o artigo anterior 
appliea-tc nos animaes das seguintes ospeeies «• raças: 1 
JGpeeí? bovina — Ruças — a) Ucrcford, Pollod-Anuits. Suster, 
Shiirtliom, Limonsina c (harllcza bi Scbytz. S:mnicniUir, 
t rihuvyvcza. Aormandtt. Rcd-lAneohi. Sov ' peron- c • lt<n~ 
landeza (IIolstciQ- "Frivian, Jeverland). Flamenga, Gv^rncscj 
c Jerscg 

EMENDAS NÃO ÃCCE1TAS PETO SC,. PRESIDENTE DA CAMAUV 

(Inlringcutcs da lellra d, do § 1 do art, 195 bis) 
N. 1 

So n. 10 do projecto de orramento da Agricultura (nai 
tabella respectiva): 
1 secretario. . c- t *••■••• •»t. .  .tt 7:200800(1 
1 cscriplurario. t •; ^ . .t 5:100800^1» 

Jo&é Augusto, 
JustificOçâó 

Pela primitiva orgauiazção da Escola Superior de Agíi- 
cultura c Medicina Veterinária (decreto n. 9.857, dc C do 
novembro de 1913), contava cila um secretario dous esert- 
pturmioe e um bibiiolhecario, peroobendo o secretario 7:2008. 
os duas escripturarios 5:1008 cada um c o bibliolheearii» 
drOOOeoOO. E pela aelua) orgauiszção (dcorolo n. 12.012. do 
29 de março do 191(1), foram reduzidos a um os dous es- 
cripturarios e fupprimido o Ioga.- de hibliolheenrio. accumu- 
tnndo o secretario as íiiii. ções de hibliolheenrio. <• o ps.tí- 
plurario as cio eompanheiro supprimido, do zelador da bi- 
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bliotheca o do auxiliar, o substituto do secretario o. nãfl 
obstante, passando o secretario a perceber menoí 1 ;;ieo? o 
o escripiurario menos 11800$ por aimo» Aitendendo u oiíi - 
renea do custo da vida entre aquellas duas ópoeas, a reou- 
peão desses vencimentos só podia ter explicação no facto ao 
haver sido installada cm Pinheiro a escola na segunda eijoca, 
nuando antes funcoionava nesta Capital, mas de lodo ncana 
sem justificativa depois da trapsfcrcncia da escola de ij-. 
nhoiro para Nithoroy, onde actualmente luuccioua< 

N. 2 
Verba !• — Secretaria de Estado: , , ,, . 
liitulo r-. Pessoal —=11 — Directoria Geral do AgncuI- 

Tnra 
1 Òndo diz; uma dactylographa com l-.GOO;?, substilua-scii 

duas dactylograplias com 7:200$00 —» Octávio Rocha, 
Justificação 

Acha-se a Directoria Geral do Agricultura dividida cm 
duas secções, com uma sõ dactylographa, o que duiicuUa 
cxccuçtio do trabalho para ambas., 

N. 3 
Substitua-so a verba G1 pela scguiulc; Verba G* — Es* 

jcolas do Aprendizes Artífices; 
fiatureza das dospezas 

Crcle- Gratifi- Sub-consI-> 
Pessoal nado cacão gnaçfio Consignaeaí 

19 directores. . e CíiOOS 3:200$ 182:400$ 
19 escripturairios. 4:800$ 2:400$ 13G:8C'õ$ 
1)5 m e s t r o s do 

olficinas . . 3:400$ 1:300$ 342:0005 
10 Prp0rfimari03.e! 2:400$ 1:200$ 03:400$ 
19 2:400$ 1:200$ C$:4008 
19 POmoxa0rifos.al: 2:400$ 1:200$ 08:4005 
3$ serventes — salario mensal a 

150$000    GS:t00$ 
Para as gratificações mensaes á 
' razão do 250$, aos adjuntos 

dos professores o contra-mes- 
tres das officinas, aclualmcnto 
em numero do 78 funeoio- 
rios   2aO:OOOS 

Tara pagamento do gratificações 
extraordinárias do 5'0 c/o sobro 
os vencimentos do íprofosso- 
fes o adjuntos com cxcrcicm o-,-.ROASom 
tios cursos nocturnos ... .. .ji lu0.000$ 1.33-» .800-009 

.(Pqr infringentes da lettva a do â Io do art. iOO fiisj} 
N. 4 

Material: 
Artigos do expediento, objectos 4 

' materiaes para as auia.-, m/., 
força motriz, agua, asseio da» 
salas, despezas miúdas e im- 
previstas, ú razão do 5:000$ 
para cada escola   00:000$ 

Auxilio para a compra de matéria 
prima para as officinas, a ra- 
zão ac 10:000$ para cada es- 
colo   • •' r-^.uues) 

Obras do installaçOcs, concertos o 
adaptações doa prédios, acqui- 
sição e conservação do mobiliá- 
rio. muebinas o seus accosso- 
sorios, upparelbos, ferramen- 
tas o outras dosjpczas impre- 
vistas das officinas, a 10:000$ 
para cada escola     190:0009 

Auxilio ás caixas do mulualidade 
das escolas, ú razão do 3:000$ _ 
para cada uma   57:0q0$ 

Tara dospezas eventuaos, doficicn- 
cia das outra» verbas, contra- 
ído do mestres, na fórma do 
art "0 do regulamento em 
vigor ..     - r>0:0008 

Subvenção ao Instilulq ^Víbro/O 
Profissional Parobó do lott 
Grande do Sul .. 

O Governo providenciará para que se faça o rcccaseSq 
mento gerai do paiz do modo a estar ultimada sua apuração) 
antes de setembro do 1922. , 

Sala das sessões, 9 do setembro do 1919. — uerçp.mo.] 
(Jcsor. 

.s N. o 
Onde convicV; 
liça o Poder Executivo autorizado a reparar /íuaesqucr,, 

preterições que tenham sido feitas aos funccionarios d» Di-i 
reetnria Gorai de Estatislica, lias promoções por anUguida- 
dos occorridas depois de sua transferencia para o Ministormt 
da Agricultura, attendendo ainda ao direito que hajam acW 
■uirido a qualquer cargo posteriormente extinot.o. 

Sala das sessões, A do setembro de 1919. —= Faust), 
Ferraz. 

N. O 
Onde convier: ..... 
A União emprestará ate mil contas de réis. (1,000:00u-rf 

ti» municipalidades de Bagé, Barrctos, Tres Corações do Rm 
Verde e Feira do SanPAnna, respectivamente, em llio t.rando 
do Sul, S. Paulo, Minas Gcraes, Bahia, etc., alun do serena 
crcados mercados de gado vivo, do accôrdo com o decrctn 
n. 13.054, de 5 do junho do 1918, o com o regulamento que. 
nesse sentido expedir o Governo, sob as seguintes condições:; 
n) determinando a inslallação o a pratica do balanças regis- 
tradores para pesagem do gado; b) fazendo a classificação 
»> a escolha do reproductoras do menos do oito annos para 
incremento da selecção natural das raças bovinas ou Pa ^ 
melhor resultado do cruzamento com as raças nobres unpoi- 
tadas; c) exigindo o regislroi do gado na séde dos munuçpiOH 
ouc concorrerem áquellcs mercados, assim como a contribui- 
ção do dados estatísticos para orgamzçaão de um serviço do 
informações acerca do consumo, da carne, dos preços, do 
iramportc, do stock q dos rebanhos existentes; d) regulando 
a policia sanitaria do gado cm transito, respeitadas as prero- 
gaiivas dos Estadop o dos mumeipios cm matéria cio hygieno 
mas estabelecendo unidade do serviço, com equiparações o 
possibilmado do concurso de organizações semelhantes ja 
••xistentes ou que so venham a crcar, cm virtude desta au- 
torização, o ás suas disposições subordinadas; c) systemaii- 
zando a inspecção de matadouros o xarqueadas cxislontcs no 
território nacional, do accôrdo com o paragravdio primeira 
do art. 3° o art. 0° o seu parngrapho único do decreto nu- 
mero 13.05í, de 5 do junho del918 e de conformidade com 
<»s princípios geraes que forem estabelocidos no referido re- 
gulamento, quo ficará sob a denominação de «Regulamenu» 
«tos .Mercados de Gado». Para organizar o serviço de infor- 
mações cm secção de informações o Governo aproveitara os 
funccionarios addidos á Directoria do, Serviço de Industria 
Pastoril quo forem precisos, bem como os actuaos inspeejo- 
res itinerantes crcados com o referido decreto n. " 
1918, csccjhcndo para chefe da alludida secção aquene açri- 
tro estes qúo mais so tiver distinguido pelos sol!f , . , 
c competência no exercicio do cargo, e do aceordo com o 
ftegulamonlo n. 11.4G0, de 27 do janeiro do PB,,, ^Peice- 
bendo além disso a diária que lho fõr 
da Agriivullura, quando fora da rcparl.çao, a ol oclo do su- 
viço, com direito a passagens o a transpOitc do 7 .1, 
como do lei. O vcd ulaiv cut o dos me veados clt fjodo uuo - i 
afastará das leis c regulamentos existentes de que depender 
salvo naquillo que fõr especial objecto desta autorização, 
nem deverá prever despezas além daqucllas já previstas nau 
referidas leis o regulamentos. , , 

Em sessão da Camara, 8 do setembro da '919., — liou'. 
Alvis. 

Tolal da verBa...• •• •« 

60 ;000SJ0O 

1:976:80080 1 

Sala 'das sessões.. JtMl Cardoso, de Mclfot 

Wx 1. \ 
Oiide convier? , , , • . ^ 
Nas fazendas modelos o postos zqoteclimcos, 0 t;.l^Cl1 

ercará uma secção especial para a criação « ' Qni 
tudos pecuários das raças zebus, quer ir.lir-,.irúv. 
mestiçagem com as melhores raças naciotiaes o 

Sala das sessões, 8 de setombio de t•)•■). 
r- Waldomiro do Mcoalkãcs. — Costa hejo, 

B,. 8 
* Ycrba 2': . ^ 

Víía ^Governo autorizado, a titulo de auxilio ás escolas 
Ao agronomia o veterinária, mantidas pelos Estados ou mu- 
nicípio» a eedor, cm e.ommFsao, aos referidos institutos, os 
tedmicòs quo possa dispensar do pessoal conlvactado para ) 
ensino danudlas meterias.». 

Sala das sessões, 9 do solombro. do 1019,. -s fjçjttw. 
'Osorio, 



^236 SabCaclo- 13 CONGRESSO NACIONAL Selombro do IQlí) 

N. S 
ficfi mantida R verba do 150:000,? para ctislcar o ser- 

• viço do Aprendizado Agrícola de Joazeiro e ena Kstacão do 
jpiontftr annoxa», e autorizado n Governo Federa] a reformu'' 
o referido_ aprendizado, dando-íhc fcifão de estabelecinieuto 
çlc cdncaeão, transferindo-o para local mais apropriado não 
sujeito a inundações do rio S. Francisco. 

Sala das sessôcst S do setembro de 1019. t- Raul Alves. 

& .10 
(Verba li':' 
Gnde convier? 
«O Governo fica autorizado, a titulo de auxilio, a for- 

"fjçcef, gratuitamente, reproductores do pedigree da? diversas 
jaças, aos postos zootecbnicos mantidos pelos Estados, mu- 
liioipios cu associações ruraes, nas zonas onde a União não 
possuir ou subvencionar taes institutos. 

Sala das sessões, 9 de setembro de 1019. — Joaquim 
(JsoTio. 

N. 11 
Ondo convierf 

í Fica o Governo autorizado, no corrente exercício, a reori 
panizar os serviços a que se refere o decreto n. 2.5i3 A, do 
O de Janeiro de 1902, limitando os mesmos á região da Ama- 
zónia, reduzindo a uma única as estações a que se refere o 
nrt. ti" e a substituir no Território do Acre, as disposições 
tcontidas no ari. 2". pelas seguintes: 

Art. 1.° Fica aberto no Districto de Fiscalização do Acre, 

vauu a uiuuia ua ^iuuuí^ou ftux t íç-dí, UUí: UilimUS CltlCt» 
annos, comprovada por escripturação commercial do mesmo 
e na falta desta por outro qualquer que offereça fé. Igual- 
mente serão registrados o numero dc arvores cm exploração, 
sendo levantada a estatística, em presença do fiscal para mso 
fim nomeado. 

Art. 2." Cumpridas as disposições do artigo anterior, o 
seringueiro se obrigará, por termo assignado? 

«) a plantar um ccrlo numero de pés de hóvea, igual a 
um terço do numero de pés cm exploração; 

6) a fazer plantação de cereaes. legumes c fniclas dò 
paiz cm quantidade tal. que não precise fazer importarão 
desses artigos para consumo do seu pessoal e rsggregados; 

c) a organizar a criação de animaos domésticos na pro- 
porção c importância da sua propriedade, de. aecõrdo com as 
tabellas organizadas pela repartição competente; 

d) a fazer ao par da'plantação da» liévcas, a eulfurã do 
cacáo. baunilha c outras, cuja colheita, .possa sor iniciada ao 
segundo anno do plantio, confor.pe as indicações da reparti- 
ção competente; 

e) a sujeitar-se ás leis que focem expedidas para regu- 
lameiilação do cért.e o benefioiamento da borracha. 

Art. O Governo obriga-se a fazer a reducção do 
í "j". no actual imposto, desde o segundo anno cm que forem 
cumpridas as disposições da pre.-mte lei. 

Art. Por augmento de cada terço a moi?. das planta- 
ções em producção, o Governo obriga-se a fazer o abatimento 
de mais 4 ej.. 0 liiuTTo máximo de 5 '/o. a que, ficará por 
fim reduzido o imposto sobre a borracha» Neste augmento do 
um terço, cStão implicitamente incluída» as domais obrigações 
da lei. 

Art. O seringueiro qpe abandone em qualquer tempo 
as culturas iniciada?, deixando de cuidal-as bu clescnvolvel-as, 
nos termos cias instrucções fornecidas pela' repartição com- 
petaute, perderá o direito aos favores do abatimento de im- 
postos concedidos ua presente disposição de lei. Para o ef- 
ieito deste artigo, o delegado do Governo denunciará o ac- 
cõrdo firmado entro a repartição c o seringueiro, ás autori- 
ejades judiciaria?, que decretarão o seu rompimento ou não. 
çonforme for de justiça. 

^ '"LÍ0 o tempo poderá o seringueiro, que í»uver 1 perdido os lavores da lei, voltar n gosnl-os, desde que provo 
íei iestaurauo as suas culturas, uos termos da lei o a juízo 
da repartição competente. J 

Ari. O Governo .açititará a acqui-nção de mudas e sc- 
mçntes, transporte de annnaes e mandaié delegados sem iti- 
nerantes acompanhar esses plantios, dando instruecõe- p a 
'p seu exilo. 

Fica igualmente o Governo autorizado a negociar accirdos 
aduaneiros com os Governos do Peni <• cia jjoliv ia, para a 
cobrança dc impostos nus ftonleiras do Brasil cora esse? paizes. 

Justificação 
pr, .A presente autorização visa facilitar no Governo o meio 
1 * ír.,ei" soccorro rio nosso segundo producto dc exportação, inodiacaiuiii o? termos da lei n. 2,5 íé A, restringindo os fa- 
AOres dessa lei ã producção da no: -a bévea, na região da Ama-* 

iliempq nos tem demonstrado gue, embora o Oriçuiq 

tonTin abarrotado os mercados mundiaes com a sua grandiosa 
producção. a botracha d-< nossos seiungaes ainda oMem mm 
cotaçao superior y estrangeira de ecrea do 10 cet oor libra 
p que indica jnsanícmentt a superioridade do no«i» i remeto 

Do edudo leito até boje petos que se teem oveunado dò 
assumpto, resulla que sé poderemos baratear a iios-:u produ- 
cção. probnunt o no? senngaea os géneros de aUmenlarão nre- 
cisos a vit u naquellas regiões e augmentantlo « iminoru d« 

ploraçõey!10 UC ^ de SeriIlga' 140 primeiro das avtuacs ex- 
O regimen de prémios rslabelceido na lei fracassou noe 

conipleln o a substituição peta gradual c progressiva dimí- 
riBiça,, i ç, impostos, na razão directa do aug.nento do nhuiii.» 
e do melhor aprovei lamento do sólo pelaa culturas paralloin» 
pareec-.noá pouer vir u resolver satisíacíoriamento o p'u- 
blcnin, ^ u 

Jnrnilfinos ao Território Federal do Acre a innovacão 
por comUtucioualmcntc nã a podermos estender ao resto dò 
Amazónia. O seu exilo, porém, aui, obrigará c>s demais Es- 
tados a segiiir-lhes o (xemplo. 

i'01' ' inial autoriza o Governo a firmar accôrdos adua- 
IraV-onHr o.^.1091208 !s> único meio de evitar o con- 

i ^ região tao vasta como aquella, onde uma 
de castos1 qníacamta.'33 SC l0raa Pel0 excessivo 
devoA-1 nl:jifpnlui«n<fa ^ l!,1! acl0 (,e ■'"sGca, que a rnièo 
Anr.íoefp ifir» . ' fP.u>' «•ossados pelas inclcmenult/, dk> 
di' 70o nui T, ,,(^nH0rrUmpara- :i,economia nacional com mais 
zonia £ a0s:' cíesbluv«nb.' as selvas da Ama- 

.Sala da sessões, 8 do setembro dc 1019. — N. Camboim. 

.{Por infringcnlcs dá lettra f do § 1", do art.. 195 bis)* 

N. 12 
Onde convier; 

o n'V(>''no auíorizado a abrir os credifos nccessanoi 
ínl i, ia=>amcnlo de auxílios já concedido-, em iOl? e 1010, 
i 1 1 fiS resptciivos editaes do Ministério dc Agricul- 

,a—re3 que icquercram por inlerme :io de Ca- 

- ^ 
Decreto u. 2.513 A, de 5 de janeiro dc 1012, qu." eslabeloco 

medulas destinadas a facilitar c desenvolver a culturadn 
senir ucira, do caucho, da maniçoba c de mangabeiraea 
ei"imita c bcneficiamtnto da borracha cxtrahiiín ílessas ar- 

< vores c autoriza . Pode. Executivo não só a abrir os cre- 
duos iireci-os a_ execução <le taes medidas, mas ainda a 

operações íjo credito ciuc para ibsu farcin hcqcs- 

O Prcsidcnto da RepubHea do? Estados Unidos do Brasil: 
. ruço snb. r que o Congresso Nacional decretou o cu san- 

ccionou a seguinte resolução: 
•, instituído? prémios em beneficio dos que fi- 

í P^^éaçoes .regulares e inteir mente novas da scrin- gueiia, uo cauebo, maniçoba ou mangabeirn ou replanfio du 
-nniguejras. caucliae.-, inaniçobacs ou mangabaes, descío (ju« 
Jiquc o icrrcno convenicnlemcnlu utilizado. Os prémios serão 
pagos na? concnçoes seguintes: 

o; por grupo de ig bectares dc cultura nova: 2:300^. 
quaiiuo .?e tratar de seringueira; 1:500?. quando se tratar riu 
cauciio ou maniçoba; coo?, quando se tratar dc mangubeira- 

o) por grupo de 25 hectares de i 'plantio dos se. ingaos' 
oauchae-, ma..ieobaes ou mangajaes nativos; 2:000? para (» 
primeiro, 1:000? para os secundo e terceiro e 72US oaia o 
quarto caso. 

S iEsses prémios serão exigíveis um ar!no aritos j ^ 
primeira collieila. veriliendo que o terreno foi inleiramentu 
aproveitado c que as arvores se acham convcuient mcute tra- 
tados. 

S 2 • Será concedido um accrescimo de 5G> nnmiaos so- 
bre o valor do- prenuos instituído- para os plantadores df* 
borraclia seringa, a contar do uueio do plantio, aos que pro- 
varem ter cultuado .para leiameide. em lodo o terreno beiv- 

íidàdc0'indnslriá?!^ 1'!auLiS ^alimentação ou de uti- 
„ mk.-P Govemo ostabclocorá, em ponto convcnionle- 
!lò n^ iaiia estação expenniental ou campo de de- 
Áeiín n l* )a culGii'a da seringueira no Território dn 
t> .v-.' IV" Í':s!adow dc Mallo Gcos-o. Amazonas, 
, ' élaranhae, Piauliy c Bahia o para a eullura da mani- 
i.' l ó co'"ul' ai»f,nlc com a da niaiv.abeira. em cada um dos 
K.j tí V" Jí, Geará, Rio Grande do Norte ou Pernam- nuco. Bahia, Miuas Gernes, S. Paulo, Gayaz, Paraná c Matl» 
urosM). 

GAju estacSes fornecerão gratiflfamente a todos os in- 
tere- ado? cjue o soli iiurem semente- e-colhidas, in-lrueções 
gome o modo mai» pratico e ecouomico de ser feila a cultura 
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o informações sobro os resultados geraes quo forem sendo ve- 
rificados no fim do cada anno. 

III. Construcção do uma estrada do ferro partindo do 
porto do Jlclóm do Pará, o ligando-so á rede geral do viação 
íorrea em Pirapora, no Estado do Minas Gcrae", e em Coroatá, 
no Estado do Maranhão, com os ramaes necessários á ligação 
dos pontos inioiaes ou terminaes da navegação dos rios Ara- 
euaya, Tocantins, Parnaliyba o S. Francisco. 

A estrada será conslruida pelo regimen da lei n. 1.120, 
do 15 do dezembro do 1903, c arrendada mediante concurren- 
cia publica. 

Art. 11. De ires em Ires annos, o Governo promoverá ni 
realização, no Uio do Janeiro, do uma exposição abrangendo 
tudo que se relaciono com a industria da borracha nacional, 
por occasiâo da qnal concndcrá prémios do animação, na im- 
portância total quo for autorizada pela lei do orçamento em 
vigor, aos molhoros processos de cultura o bencficiamcnlo 
o aos productos do mais perfeita manufactura^ 

Art. 109. Os serviços relativos ás exposições Irionnaos 
do borracha serão dirigidos por uma commissão espe ial presi- 

N. 13 

Artigo. O Governo concederá prémios até o lolal dp 
i .OOOiOuOiJOOO: 

a) para a eonstrneeno, no palz. de npparelhos ou maebi- 
íilsmoé para o bonoficiamonlo do carvão do pedra naeion, J 
•> de Kazogcuos-oo outros apparolbos para a queima do mediou 
carvão; 

b) para a. importação de locomotivas appropriadas i uíi- 
lízação ao carvão do pedra nacional, pulverizado ou não; 

c) aos particulares ou omprezas nacionaes qu" adqui- 
rirem ou coiírttruirem navios com fornalhas appropriade^ .< 
ijueima efíioionto do carvão nacional, as.sim como ás empro- 
yas nacionaes para apparelharem as fornalhas de seus aclusc > 
navios com pulvorizivioros on apparelhoa appropriados á 
queima do carvão ou gazes gerados cm gazogeuo, u' ;.- 
zaudo-so carvão nacional. . 

Paragrapho único. Para a realização oesloí ims a 
Governo fica autorizado a abrir os uccossarios créditos, 

Sala das sessões, l dc setembro do 1919. — PraJ* 
Zop^s. 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 19 DE SETEM- 
BRO DE 1919 

O Sr. Moreira da Rocha — V. Es., Sf. Presidente, 5; 
testemunha do quo durante tres legislaturas successivas ent 
que tenho sitio honrado, pelo voto dos meus concidadãos/, 
para representante da nação, pelo Estado do Ceará, nunca 
me ergui nesta tribuna afim de tratar do assumptos refe-t 
rentes á politica local, siuuo provocado pelos meus illualrea 
natagonistas. 

E' ainda o que acontece desta vez. 
Fallo provocado pelo nobre Deputado por meu E-fado, 

cujo nome declino com prazer, o com a devida vénia, Sr. Thoi 
maz Cavalcanti, que consumiu hontera toda a hora'do expe-i 
diento uo trabalho extenuante do arrombar uma por (A 
aberta... 

dida pelo Ministro o composta do superintendente, que será 
o substituto daquolle, nos seus impedimentos, o dos membros 
da Commissão Permanente das Exposições, croada pelo art. 89 
da lei n. 2.544, de 4 de janeiro do 1912. 

Art. 110. Todo o pessoal da superintendência^ será con- 
siderado em commissão c dispensado logo quo termino os tra- 
balhos do quo foi incumbido. 

Considerando a necessidade, do so obter (To carvão Qo põ" 
dra nacional a maior effieicncia possível; 

Considerando quo para tal fim torna-sc preciso o seu 
beneiiciamento ou emprego do apparelhos ou machinismos 
j;.ara n queima do nosso combustivel, como sejam gazogenos, 
pulverizadores, coxe-stokers, ele.; 

Considerando a conveniência do que as novas fornalhas 
impor! adas sejam appropriadas o apparoKiadas para a quei- 
ma eff eiento do carvão de pedra nacional; 

Considerando, também, as vantagens do serem construir 
dos, no paiz, esses apparelhos o machinismos; 

Considerando, ainda, que o mais imporlante problema 
pconomico a sor resolvido outro nós, uo momento, c o da si- 
derurgia cm grande escala; 

Considerando, porém, que tal solução poderá sor obtida 
com o carvão de pedra nacional; 

Considerando, quo, para as dospezas decorrentes terá o 
Governo os meios enf parle rio imposto de lo vt de expediente 
nobre o oleo combustivel importado, quo proporemos ao o-ya- 
mento da ilcceita; 

S. Fx. durante toda essa liara cslave a ler o oiplomáj 
que legitimaraento.., ,) 

O Sr. Tiiomaz Cavvt.canti Perdão, estivo n ler do- 
cumentos firmados por V. Ex., chamando do prevaricador o 
juiz quo cu aceusava. 

O Sn. Moreira iu Rocha — Diz o dislincto collcga qus 
leu um documento de minha autoria contra o substituto do 
juiz seccional do Coará, quo cu no momento acreditava ser l 
signatário de um diploma que, do surpreza, voiu ter á Mesa 
«la Camara cm 1915. -i' 

O Sn. Tiiomaz CAYAtcANTi E quo Es.; ropmaví 
documento falso. " > 

O Sn. Mon eira da. Rocha — Ainaa o reputo lalso e agors 
n minha convicção é fortalecida pela declaração oscripta, quo 
1'cz o proprio juiz, do quo o não assignou, prova a mais ovi-! 
dente de ser apocrypho o alludido documento. 

O Sn. Thomaz Cavalcanti — Mas < juiz consentiu quo 
filo produzisse seus effeitos na occasiâo. Tivesse assignad» 
ou não. E' a figura do numero G do art. 207. do Codigo 
Penal — prevaricação. 

O Sn. Moreira da Rocha — O nobre Deputado affirntó 
quo esse documento produziu cffeilo, tendo adeantado em 

■u discurso do hontom que o diploma falsificada, íoilo em 

Propomos as seguintes emendas addilivas; < 
Aia reseontfvso onde convier; 
Artigo. O Governo fica autorizado a erea" uma es- 

tação experimental destinada ao estudo de melhores pio; 
f.os do eombustão do carvão do pedra nacional c, principal- 
inento do fabricação de coko inetallurgico com os nossos 
eomlinstiv is. 

Nossa estação deverão Também ser estudados os appa- 
relhos capazes «lo reduzir os nossos minérios de f< rro po" 
meio di coko nacional cora alto teòr «uo louzas ou carvão 
«aeioual «.-.Ti, nomeando um oh mais prolissionaes, nacionaes 
ou «strangtíiros, para dirigil-a e ficando desde t;'i autorizada 
n abrir,, para ossos fins, os necessários créditos alô 
3.000:0908000. 

beneficio do diversos, na verdade só aproveitou ao coronel 
Agapito Jorge dos Santos.» 

Sr. Presidente, esse diploma, ou que outro nome tenha, 
a ninguém aproveitou, nem mesmo ao saudoso coronel 
Vgapito Jorge dos Santos, que então não foi reconhecido. 

o Sh. Thomaz Cavalcanti — V. Ex. então esquece o 
que disso no documento que assignou com seus eoRcgas: quo 
n diploma subscripío pelo Sr. Adonias I.hna, como juiz, fiuh» 
produzido seus cffeilo,-', isto «j. dado legar u que VV. EEx., 
não fossem considerados Deputados líquidos. 

t) sn. Fuederii; ) Borges — Esse ó um offeiio realmente., 
O Sn. Moreira da Rocha — Si tal cffeilo foi alcançado, 

dão aproveitou sómenle ao coronel Agapito doa Santos. Aliár, 
não disse eu semelhanlo cousa. 

Perdão; citei osso nome o 

Ex. asseverou qtlc <a fal- 

O Sn. Thom v . i'r v \T.f: VNTI 
disse «o oulrodr. 

O Sn. Morei r;a da Rocti v - y 
sificai;ão desse diplama feita em beneficio d", diversos, nt 
verdade sé» aproveitou ao coronel Agapito Jorgo dos Santos. - 

O Sn. Tjioaiaz Cavalcanti—Não tenho a rospcaisabilidado 
do que V. Kx. está citando. Devo lembrar até que V. Ex., 
reclamou quanto ao fado do mino «lo Sr. Chaves não estar, 
mencionado e;n meu discurso e depois ou o inclui. V lealdado 
inanda quo V. Kx. responda áquillo quo ouviu o não argu- 
luenle com o que dizem os jornaes. 

O Sn. Moreira da Rocha — Perdão. Estou argumentando» 
com o que consta do Diário do Congresso, o V, Ex. não lei» 
Uôcessidade de me dar lições de lealdade, 

O Sr. Tuo-maz Gayalgantj — Estou apenas appcllauaoi 
para cila. ^ 

O sc.jMom ir.v nv Rocha — Pediria, ao moo dlu-tio com-s 
panhoiro da bancada quo me deixasse de.envolver a argu- 
mentação, sem interromper mem raoiocimo — rescryaodo-so 
o direito nle ocoupar a tribuna, para replica, logo depois. 

O Sn. Thomaz GavaluantI'— Peço licença, cm todo IT 
• c-'. para ir repontando logo o quo V. Ex. for dizendo.» 

O Sn. Moreira da Rocha— >-r. Prcsidcule, o nobre Depu- 
<adu quo está a coutradizer-mo era apartes sucoessivos, troux > 
beatem, como documento, para corroborar sua aiurmação d « 
«me o juiz substituto havia prevaricado assignando um do- 
«•umcnlo não verdadeiro, pbolographias das actas das duas 
l-ri;seiras secções da junta apurador:», d») 1915. 

O Sn. Thomaz Cavalcanti — V. Ex. está enganado, 
trouxe as ao Us o as photographias para dizer quo ollo ctava 
pre-ento á sessão da jaula legitima. Foi sómonte para isso. 

Era relação á fal-ificacão. rofen-rae aa documcrsto, as-» 
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Èignaílo por V. Es., cm que V. Es, lhe chamou, prevari- 
cador. 

O SB. Mobeiua PA RGCIIA - 
ronr a V. Es..d Camara c 

Setembro de 191!) 

Prceiso, mais uma voz, aífir- 
Tvooâo, que, na minha vida pu- 

•bliea, nunca me desdisse do qim li aíia sustentado. (Vfíirmei 
provari- 
uão nc- 

tiue o juiz que assignára aquelle documento eeria 
s-ador, essa affirinacão cu a manteria si esse Juiz 
grasse, de modo completo 6 positivo... 

Ó Sn. Thomaz Cavaucanti •— Quando nesou ? 
O Sr. Moreira da Rocha—u. .sua assiguatura a es.o <io- 

cumento. 
O Sn. Fredeuico Lordes — Isso não ó sufficicnle; então 

0 réo de um crime porque o nega, dci.va do ser delinquente?! 
O Sn. Tu omaz Cavalcanti — Quando- negou ? 
O Sn. Moiiuira da Rocíia — O juiz negou iramediatameu- 

te, quando accusado por V. E:c., aqui ua Camara. 
O Sn. •ThoaÍaZ CAV-tnc-VSTrv— Negou, hoje, iqualro pimos) 

depois. 
O Sn. Woreira da Hodiia «— Releva notar que esse juiz, 

ncousado pelo jornal d. > nobre Deputado, meu companheiro 
de bancada, em caria aberta, dirigida ao governador do on- 
lão, o Imjc Senador Sr. Lenjamin t! ar rose, protestára con- 
tra a a:-cu sacão que lhe liaviú sido feita. 

O Sr. Tiio.maz. Cavalcanti - Quantos amios depois? 
O Sn. Moreira da llocxiA — limnedialamento. Não podia 

ser annos depois, porque, após a eleição, o illnstre Sr. ge- 
neral Benjamin Barroso não passou no governo sinão um 
anno. - - 

o Sn. Txjoai.az C.w.vt.dantiV— Tivesse contestado mesmo 
um mez ou deus depois, já sua assiguatura teria produzido 
ef feito?. 

O Sn. MonEinADA JlotítiA— Assim, Sr. Presidente', peto 
documento que trouxe honteiu ao conhecimonto da Camara o 
nobre representante do Ceará, i do é, pelo exame da photogra- 

^ pliia das actas a que acima alludi. c para as quacs chamei 
liontcm a attenção dos Deputados presentes, se fortalecei! 
ainda mais a minha convicção de que o juiz Adonias í.ima 
não assiguou aquelle papel. A assiguatura de Adonias I.imu. 
leomo juiz, fiuc se encontra no supposto diploma que s. Kx. 
mostrou ti Camare,, o a sua assiguatura verdadeira, que está 
phoíograptiada. são inteiramente differentes. 

O Sn. TxroM.Aa Cwai.canti— Dá licença para um aparte? 
Quero auxiliai- a V. Ex. 

Quando VV. EEx. chamaram prevaricador ao juiz. ti- 
nham em seu poder esse documento: como não confrontaram 
então as nssignataras, só agora as estão confrontando? 

O 8r. Moreira da llocitA — Nós não linharaos ecmclhantd 
dOOumento em nosso poder. 

O 8i;. TiioatazC.u M.c.vxTt— Tinham! eslava junto á 
eonlcsívção. do onde fui arrancal-o. c ainda hontem o Sr. 
1 >cputado Thomaz ilodrigucs declarou que os documentos es- 
tavam juntos. 

O Sn. Moreica da Rocha — (.« Deputado Thomaz. Rodri- 
gues tez tal aiiirmução. V. Ex. é que se esquece do que esses 

. mplemas, verdadeiros ou falsos., uão passam pelas mãos dos 
Muros candidatos, sendo enviados directamente á CommissSo 
dos Cinco. 

O 8r. Thomaz Cavalcanti — V. Ex. está enganado. Os 
candidatos são os portadores dos seus diplomas, cada um do 
seu. 

O Sn. Moreira da Rocha — E' precisamente o que"estou 
a severando tom os protestos de V, Ex. Eu fui, pois, por- 
Judor apenas de meu diploma... 

O Sn. Thomaz Cavalcanti— Estou com o de V. Ex. 
O Sa. Moreíra da Rocha —. ...o não lobriguei-no alheio", 

siquor, a assiguatura de Adonias Lima. 
O -Sr. Thomaz Cavalcanti — Os documentos todos osti- 
Ví íla V,I:,0S Lx. para rontestar. 

0 r-mn-íi* , ?I''r:,I1
rtA DA ^0GnA — í<ão r verdade e appcllo para n Camara, appcllo para os Srs. Deputados, perguntando si já 

-houve algum cicllcs (jue recebesse diploma do outrem, para 
fazer coDli-staçuq perante a Cmnmissfio dos Cinco. 

J la Gommissao recebe da Mesa os documentos, c quasi 
sempre lavra seu parecer dentro do bi horas 

v O S;;. Thomaz Cavalcanti — Refiro-mc á coutcstacão nmi 
ÍVV. EEvs, fizeram dos papeis. o eomcaaçao qua 

O Sn. Moreira da Rocha — Fizemos a contestação noslc- 
normenle c allegamos argumentos contra esse diploma para 
1 dniprovar que ora liquida a nossa eleição c não para inquinar 
tio xmtlo o diplomo, já revalidado pela Comraissão competente. 

O Sa. 'Thomaz Cavalcanti — Está na conícstrw.-ão de 
N . T!v,. chamando o documento do falso. 

D S . Moreira da Rocha — i; lá 8. Ex. a ropi/ar cm um 
ponto em cjiu não iin entro nós divergência alguma. Se. Pw- 
* < '■•].> i • taça parle do meu discurso « dpciarnçfio 

publicada hoje pcló Dr. Adonias Lima, em que ctle se apressa 
em declarar qyc 6 absolutamciite falsa a alíirmaliva feita por 
mou prezado collcga, Sr. Thomaz Cavalcanti, de ter otie assi- 
gnado qualquer diploma na apuração das eleições federaes do 
Ceara, no anno de 1915. Eil-a;, 

«POLITICA DO CEAR.Ç 

'Ucbcicndo uma calumnia 

I. intenção minha rebater em artigos as infames 
accusaçues que o Sr. general Thomaz Cavalcanti vem 
tazendo da tribuna da Camara contra a minha inte- 
í.rmado do juiz. Como, porem, esse Deputado se esteja 
alongando indefinidamente na sua inócua catilinaria 
aprosso-mo em declarar que ó absolutamente falsa à 
.• niriTialiva que ha feito do ter eu a>signado quaesquer 
diplomas na apuração das eloiçõos federaes do Ceará, 
na anno do 1915. 

Adonias Lima, juiz substituto federal na scorão do 
Ceara. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1919.5 

Cl Sr. Thomaz Cavalcanti —■ Isso nunca 6 saílicicnto" <J 
rco nega sempre o crime. 

O Sa. Moreira da Rocha Sr, rresidente, as provas 
circumslnnclaes... 

.O Sr. Tho-maz Cavalcanti — São todas contra clle, quo 
fugxo a responsabilidade. 

O Sn Moreira da Rocha — ... quo o nobre Deputado 
trouxç hontem, principalmente no que dizem respeito ao de- 
pareci mento do livro da apuração das eleições cm 19ir. não 
ri.lpam c.o modo algum o então juiz federal cm excrcicio, 
At. Adonias Lima. 

<) Sn. Ihomaz Cavalcanti — Soo. cu o culpado, com cer- 
teza . 

O Sr. Moreira da Rocha — O digno Deputado leu da trf- 
liuna da camara os despachos o as determinações emanadas 
«lo juiz Adomaa Lima uo sentido do responsal»ilizar o tabollião 
nn-hoc, nomeado pelo juiz federal Sylvio Ccntio de Lima nclo 
dcaaparcoimonto do livro. 1 

O Sn. Thomaz Cavalcanti -- O juiz mandou abrir inqué- 
rito .' Proscguiu nas pc-squizas ? 

O Sn. MomciHA da Rocha — O Hlustrc Deputado estranhou 
(fuo uni mez e tanto depois... 

o Sn. .Thomaz Cavalcanti — Um mez o vinte dias. 
o Sn. Moreira da Rocha — ... um mez c vinte dias 

depois, esse livro imo se encontrasse em eartorio. 
o r'1- '•'.íI0MAZ Cavalcanti — E o juiz não soubesse dessa latia. Quo lanoeeucui ! E' na verdade um homem muito iu- 

uoceute. • 
o Sn. Moreira da Rocha — Isso ó cousa muito natural.- 

Os liyros-ucyiam estar em eartorio sob n guarda do escrivão.; 
.iiii/ iiuo (5 obrigíidt) a csliu' cíi^riauicnto, ou sonittiialmentc 

liab^ao.do rc\ i.sla ao oarlorio pavu \or «o oxistoin documentos 
que alb devem ficar. 

_ Que culpa. Sr. ProsiJonte, tem o juiz. itrlo facto oe 51 
«nas depois da apuração, quando, o mesuro, havendo nevessi- 
dade. do examinar ou enviar e ns livros á commissão wrifi- 
ciu.ora do Senado, notasse a uão i vislencia desse livro uo lu- 
nar em quo devia estar, legalmente, depositado? 

Nessa occasião, o juiz intimou o escrivão a apresentar d 
livro, mandando conviJal-o u depôr o explicar o'de-aie ari 
vmieuto. responsabilisaudu-o... 

D Sn. Thomaz Cav alcanti — E depois 9 

O Sn. Moreira da Rocha - Re pondo: não cabia ao Juiz 
Adonias Lima prosoguir na acção contra > >-n tabollião- ma« 
no juiz federal Dr. Sylvio (lentio... ^ueiim i,.. , 

donehs^1'" Cavahav.nu Competiu-lhc pedir provia 
O Sr. Moreira da Rocha - a quem nunca S. Ex.- 

r.eeusou. polo lacto de ter posto a mão por cima do t erivão 
por clle nomeado. 

O Sn. Vicente Saloia — Não creio que o Dr. Gentil 
fosso capaz do eommctlor nrbitrárii dade- de-a ordem, 

n hn. Aí queira ua IvociíA — Tambuiu nuo creio... 
O Sn. 1 hedisiuco Bohoes —? V. Ew jâ Ih- foz justic^.i 
O Sa. MonEinA da Rocha - Eu e os meu? collogas co- 

nhceemoa profunda monto a iutcgi-idade moral do Sr. juiz sw- 

terro' 00 clle não ha duas opiniões em possa 
O Sn. Vicente Sacoia — Apoiado. E' muito Intcro. 
O Su. Moreira da Rocha — lutogerrirno. K os raè d: toU 

versarios que estão a apartoar-me devem se honrar cm se- 
. •ern tão íntegros quanto el e. Mais uão o f(-rão, oertr - . ete 

" moapaz do menor deslige, quer na sm vid-. V ■ m - i quer na s^a Vida P»rl euiar v ?V v V l - 
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